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PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 054/2017.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em lei celebra o PRIMEIRO termo 
aditivo de contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES e a 
empresa CALL ECG SERVIÇOS DE TELEMEDICINA S/C LTDA. - EPP. 
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/
MF sob nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal ALÍRIO JOSÉ 
MISTURA, denominado CONTRATANTE e a empresa CALL ECG SERVIÇOS DE 
TELEMEDICINA S/C LTDA. - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 04.071.210/0001-21, com 
sede à Rua Nestor Guimarães, n.º111, Esquina Coronel Dulcídio, 8º andar, sala n.º 84, 
Vila Estrela, Edifício Corporate Center, CEP: 84040-130, na cidade de Ponta Grossa, 
Estado do Paraná, neste ato representada pela Sr.ª LILIANA ELIAS PENA PILATTI, 
brasileira, casada, portadora do CPF/MF Nº 175.820.468-03 e do RG N.º 10.151.723-
3 SSP/PR, residente e domiciliada na cidade de Ponta Grossa, Estado do Paraná, 
denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo decorrente 
do Pregão Presencial 027/2017, nos termos das cláusulas a seguir expressas, 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes mediante as 
cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula quarta 
parágrafo primeiro do contrato original nº 054/2017que vem acrescer R$ 10.140,00 
(dez mil cento e quarenta reais) do valor original deste instrumento contratual, 
perfazendo o valor total de R$ 20.280,00 (vinte mil duzentos e oitenta reais).
As partes resolvem, além disso, alterar a cláusula que trata do período de vigência 
do contrato original que vem acrescer o prazo de vigência, estendendo o período até 
29/05/2019 (vinte e nove de maio de dois mil e dezenove).
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas necessárias correrão à conta da Dotação Orçamentária constante no 
orçamento vigente do exercício de 2018.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições 
do contrato original n.º 054/2017.
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da 
Comarca de Iporã, Estado do Paraná. 				  
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente 
Termo Aditivo para que produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar 
ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença de duas 
testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 07 DE MAIO DE 2018.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
Contratante
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
CALL ECG SERVIÇOS DE TELEMEDICINA S/C LTDA. - EPP 
CNPJ n.º 04.071.210/0001-21
Contratada
LILIANA ELIAS PENA PILATTI 
Representante
TESTEMUNHAS:      
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO      ALESSANDRA SAYURI F. TOMAZINI
CPF: 077.076.779-57                                  CPF: 066.655.529-00

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
REEDITADO E REPUBLICADO POR INCORREÇÃO.
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2018.
PREGÃO PRESENCIAL 020/2018.
Consignante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL.
Consignatária: M N - COMÉRCIO, SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA - ME, CNPJ sob nº 08.053.975/0001-90.
Objeto: A finalidade da presente Ata é o Registro de Preços para O FORNECIMENTO DE MATERIAL DE INFORMÁTICA, EQUIPAMENTOS, MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS, RECARGA DE CARTUCHOS, PERIFÉRICOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MENSAL DE INSTALAÇÃO DE COMPONENTES, PERIFÉRICOS DE INFORMÁTICA E SOFTWARE, FORMATAÇÃO DE COMPUTADORES E SUPORTE TÉCNICO DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, PARA ATENDIMENTO DAS 
NECESSIDADES JUNTO AS SUAS SECRETARIAS, DEPARTAMENTOS, SETORES E ÓRGÃOS VINCULADOS AO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
Valor global: R$ 23.310,00 (VINTE E TRÊS MIL TREZENTOS E DEZ REAIS).
Vigência: Até o dia 10/04/2019 (dez de abril de dois mil e dezenove), contados da data da assinatura da Ata de Registro de Preços.
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS:
LOTE 02				  
ITEM 	 QUANT	 UNID.	 DESCRIÇÃO	  	 VALOR UNIT.	 VALOR TOTAL
1	 20	 Unid.	 Cartucho de tinta 21 (preto) para Impressoras HP Deskjet ORIGINAL DO FABRICANTE DO IMPRESSORA	 HP	 50,9000	 1.018,000
2	 15	 Unid.	 Cartucho de tinta 22 (color) para Impressoras HP Deskjet ORIGINAL DO FABRICANTE DO IMPRESSORA	 HP	 75,9000	 1.138,500
3	 20	 Unid.	 Cartucho de tinta 122 (preto) para Impressoras HP Deskjet ORIGINAL DO FABRICANTE DO IMPRESSORA	 HP	 31,2500	 625,000
4	 15	 Unid.	 Cartucho de tinta 122 (color) para Impressoras HP Deskjet ORIGINAL DO FABRICANTE DO IMPRESSORA	 HP	 37,6200	 564,300
5	 15	 Unid.	 Cartucho de tinta 60 (color) para Impressoras HP Deskjet ORIGINAL DO FABRICANTE DO IMPRESSORA	 HP	 50,9500	 764,250
6	 20	 Unid.	 Cartucho de tinta 60 (preto) para Impressoras HP Deskjet preto ORIGINAL DO FABRICANTE DA IMPRESSORA 10ml	 HP	 60,5200	 1.210,400
7	 25	 Unid.	 Cartucho de tinta 21 (preto) para Impressoras HP Deskjet (COMPATÍVEL) 18ml	 Creative	 24,8700	 621,750
8	 15	 Unid.	 Cartucho de tinta 22 (color) para Impressoras HP Deskjet (COMPATÍVEL) 12ml	 Creative	 30,6200	 459,300
9	 25	 Unid.	 Cartucho de tinta 122 (preto) para Impressoras HP Deskjet (COMPATÍVEL) 12ml	 Creative	 19,1200	 478,000
10	 20	 Unid.	 Cartucho de tinta 122 (color) para Impressoras HP Deskjet (COMPATÍVEL) 13 ml	 Creative	 22,3100	 446,200
11	 20	 Unid.	 Cartucho de tinta 60 (color) para Impressoras HP Deskjet (COMPATÍVEL) 10 ml	 Click	 31,2500	 625,000
12	 60	 Unid.	 Recarga de Cartuchos para Impressoras HP Deskjet preto 	 Click	 9,5700	 574,200
13	 30	 Unid.	 Recarga de Cartuchos para Impressoras HP Deskjet tricolor	 Click	 9,5700	 287,100
14	 100	 Unid.	 Toner para Impressoras Laser (compatível)	 Evolut	 31,8800	 3.188,000
TOTAL DO LOTE 	  	  	  	 12.000,000
LOTE 05				  
ITEM 	 QUANT	 UNID.	 DESCRIÇÃO	  	 VALOR UNIT.	 VALOR TOTAL
1	 3	 Unid	 GABINETE MID-TOWER GAMER FAN FRONTAL 120MM, USB 2.0	 Vinik	 144,4100	 433,230
2	 10	 Unid.	 Bateria para Nobreak 12V, 7,0Ah, Posição de terminais: D-  DIMENSÕES: Comprimento: 151 mm, Largura: 65 mm, Altura com Terminal: 100 mm, Peso: 2,00kg 	 Unipower	 62,1500	 621,500
3	 5	 Unid.	 ROTEADOR WIRELESS 300 MBPS 2.4GHZ 4 PORTAS 2 ANTENA INTERNAS OU EXTERNA	 TP-Link	 73,0300	 365,150
4	 10	 Unid.	 SWITCH (HUB)  8 PORTA 10/100 ENH908 ENCORE 115V 8 portas	 TP-Link	 63,9000	 639,000
5	 15	 Unid.	 TECLADO Km-1828-PB PS/2 Brasil ABNT II	 Pixxo	 31,9000	 478,500
6	 2	 Unid.	 MONITOR  Tipo de Display: LED; Widescreen; - Tamanho Minimo da Tela: 18,5”; 	 AOC	 410,4100	 820,820
7	 10	 Unid.	 MOUSE PS2 NETSCHOLL MO-B33P-DB 3D Óptico	 Multilaser	 18,1800	 181,800
TOTAL DO LOTE 	  	  	  	 3.540,000
LOTE 06				  
ITEM 	 QUANT	 UNID.	 DESCRIÇÃO	  	 VALOR UNIT.	 VALOR TOTAL
1	 15	 Unid.	 Pen Drive 16 GB 	 Sandisk	 26,6667	 400,00
TOTAL DO LOTE 	  	  	  	 400,00
LOTE 07				  
ITEM 	 QUANT	 UNID.	 DESCRIÇÃO	  	 VALOR UNIT.	 VALOR TOTAL
1	 1000	 Mt.	 CABO LAN UTP REDE CAT5E	 Soho-Plus	 1,1100	 1.110,000
2	 10	 Unid.	 FONTE de Alimentação ATX 200W 	 Vinik	 33,0000	 330,000
TOTAL DO LOTE 	  	  	  	 1.440,000
LOTE 08				  
ITEM 	 QUANT	 UNID.	 DESCRIÇÃO	  	 VALOR UNIT.	 VALOR TOTAL
1	 5	 Unid.	 CAIXA DE SOM MULTIMÍDIA USB 200W PMPO	 Multilaser	 30,0000	 150,000
TOTAL DO LOTE 	  	  	  	 150,000
LOTE 09				  
ITEM 	 QUANT	 UNID.	 DESCRIÇÃO	  	 VALOR UNIT.	 VALOR TOTAL
1	 150	 Horas	 Prestação de serviços de instalação de componentes e periféricos de informática e software, formatação de computadores e suporte técnico conforme descrição na minuta do contrato.	 Click	 38,5333	 5.780,00
TOTAL DO LOTE 	  	  	  	 5.780,00
Francisco Alves-PR, 10 de abril de 2018.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPALSÚMULA DE PEDIDO DE LICENÇA AMBIENTAL 

A Prefeitura Municipal de Francisco Alves - Estado do Paraná, CNPJ sob nº 
77.356.665/0001-67, torna público que requereu ao  IAP a Licença Ambiental, para 
Execução de Serviço de Pavimentação Asfáltica na Estrada Rural denominada de 
Estrada Xambrê –  município de Francisco Alves – Pr. Não foi determinado estudo 
de impacto ambiental. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Paraná
DECRETO N.º 4.610/2018
DATA: 10/05/2018
SÚMULA: Declara inservíveis edificações em madeira, que especifica.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais DECRETA:
Art. 1.º Ficam declaradas inservíveis as edificações em madeira, pertencentes ao 
Município de Icaraíma, adiante identificadas, como segue:
LOTE	 DESCRIÇÃO DO BEM	 VALOR
1	 Edificação (galpão em madeira) localizada na Rua Monte Belo, 581 - 
Lote: 14 e 15 - Quadra 87, da planta oficial do município, numa área total aproximada 
de 245 m2.	 R$ 13.500,00
2	 Edificação (galpão em madeira) localizada no prolongamento da Rua 
Professora Edna de Andrade, s/n, esquina com a Avenida das Palmeiras - entre as 
Quadras 97 e 98 da planta oficial do município, numa área total aproximada de 71 
m2.	 R$ 2.000,00
Art. 2.º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 10 dias do mês de maio de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente

RESOLUÇÃO 09/2018
SÚMULA: Convocar o 4ª lugar de Conselheiro Tutelar Suplente ao Cargo de 
Conselheira Tutelar Titular substituto para o período de férias da Conselheira Tutelar 
Inez Ross Fernandes
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a Lei Municipal nº 1.112/2015, de 19/03/2015, 
publicada no Diário Oficial, do Jornal Ilustrado do dia 10/04/2015, pág. 29, a Lei 
Municipal nº 1292/2016 de 15 de julho de 2016, publicada no Diário oficial, do jornal 
Umuarama Ilustrado no dia 16 de julho de 2016, página C6 e em consonância com o 
Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA nº 8.069 de 13 de julho de 1990
RESOLVE:
Art. 1º - Convocar a senhora Sandra Dos Santos Alvares Tagliari, para ocupar o cargo 
de Conselheira Tutelar Titular Substituto durante o período de férias da Conselheira 
Tutelar Inez Ross Fernandes de 10/05/2018 a 07/06/2018.
Parágrafo Único: Assumindo a vaga a Conselheira não perderá a vaga de suplente ao 
assumir o período de férias da Conselheira Tutelar, ficando a mesma após as férias 
com a mesma colocação de suplente.
Art. 2º- Os casos omissos a esta Resolução serão resolvidos pelo CMDCA.
Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor a partir desta data.
Icaraíma, 10 de maio de 2018.                       
Ocineia Martins de Ângelo
Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 038/2018
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes 
Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR 
PREÇO POR LOTE objetivando o registro de preços do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Registro de preços visando a celebração de ata de registro de preços 
visando futuras e eventuais aquisições de peças elétricas de 1a linha para reposição 
em veículos (veículos leves, vans, ônibus e caminhões) pertencentes à frota 
municipal, tudo de acordo com o Termo de Referencia e demais anexos do edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze meses).
VALOR MÁXIMO: R$ 316.014,95 (trezentos e dezesseis mil, quatorze reais e noventa 
e cinco centavos), conforme relação com quantidades e especificações constantes 
no ANEXO I.
PRAZO DE ENTREGA: A entrega dos produtos será PARCELADA, o Município 
solicitará a quantidade necessitada, devendo a entrega ocorrer no prazo máximo de 
48 horas a contar do recebimento da requisição de compras, devidamente assinada, 
emitida pelo departamento responsável sob pena de incorrer nas penalidades 
constantes no Artigo 7º, Lei 10.520/2002, bem como na multa contratual.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 
147/2014.
De acordo com o Artigo 48, §3º, da Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei 
Complementar 147/14, poderá ser estabelecido à prioridade de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas localmente até o limite de 
10% (dez por cento) do melhor preço válido verificado no certame.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados 
e fornecidos aos interessados mediante cópias impressas ou cópias em mídia digital 
(pen-drive, CD, desde que fornecido pelo licitante) no horário das 08:00h às 11:30h 
e 13:30h às 17:00h e no telefone (44) 3665-8000, conforme art. 32 da Lei Federal 
8.666/93 e no site www.icaraima.pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 30 de Maio de 2018
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 10 de Maio de 
2018.
JOÃO GILSON PRADO
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Ata nº 059/2018
REF.: PROCESSO LICITATORIO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2018.
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 27 de Abril de 2018.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: S. D. GOMES MATERIAIS ELETRICOS LTDA.
CNPJ: 08.769.196/0001-95.
OBJETO: Contratação de empresa para manutenção e instalação de equipamentos 
de ar condicionado, para atendimento das diversas secretarias municipais de 
Icaraíma.
VALOR TOTAL: R$ 50.000,00 (cinquenta mil) reais.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura de contrato, ressalvado o direito 
de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93, reajustado anualmente 
pelo IGP-M-FGV (índice Geral de Preço do Mercado da Fundação Getúlio Vargas) 
acumulado no período.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 141/2018
DATA: 10/05/2018
SÚMULA: Nomeia Leiloeiro Oficial da Administração Pública Municipal de Icaraíma
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º - Nomear o Sr. João Gilson Prado (Funcionário Efetivo) como Leiloeiro Oficial da 
Administração Pública Municipal de Icaraíma.
2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês 
de maio de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2018
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes 
Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE 
objetivando a contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviços de alinhamento e 
balanceamento em veículos, e serviços mecânicos em moto niveladora, pá 
carregadeira e retro escavadeira pertencentes a frota municipal de Icaraíma, tudo de 
acordo com o Termo de Referência e demais Anexos do edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses após a assinatura do contrato, 
ressalvado o direito de prorrogação de nos termos da lei 8.666/93.
VALOR MÁXIMO A SER INVESTIDO: R$ 61.465,00 (sessenta e um mil quatrocentos 
e sessenta e cinco reais), valor estimado, assim sendo, não obriga a administração 
à contratação do valor total.
ENTREGA: PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: A solicitação 
dos serviços será de acordo com a necessidade das Secretarias solicitantes desta 
Prefeitura Municipal, onde será emitida a autorização para a prestação dos serviços 
através do departamento responsável e transmitida à empresa CONTRATADA por 
qualquer meio de comunicação, desde que assegurada sua veracidade e exatidão 
das informações (e-mail, fax, etc), o prazo limite para os serviços serem executados 
pela contratada será de ate 03 (três) dias úteis, salvo justificativa prévia por parte 
da CONTRATADA informando/justificando a impossibilidade de cumprir tal prazo e 
conseqüente aceitação pela contratante.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei 
Complementar 147/2014 a presente Licitação é destinada à participação exclusiva 
de ME, EPP E MEI’s.
De acordo com o Artigo 48, §3º, da Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei 
Complementar 147/14, poderá ser estabelecido à prioridade de contratação para as 
MEI’s, microempresas e empresas de pequeno porte sediadas localmente até o limite 
de 10% (dez por cento) do melhor preço válido verificado no certame.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados 
e fornecidos aos interessados mediante cópias impressas ou cópias em mídia digital 
(pen-drive, CD, desde que fornecido pelo licitante) no horário das 08:00h às 11:30h 
e 13:30h às 17:30h e no telefone (44) 3665-8000, conforme art. 32 da Lei Federal 
8.666/93 e no site www.icaraima.pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 25 de Maio de 2018
HORÁRIO: 09h00
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 10 de Maio de 
2018.
João Gilson Prado
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 137/2018
DATA: 10/05/2018
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeada a Sra. Susana Ferreira Graciano, portadora da RG n.º 6.130.527-
0 e do CPF nº 023.282.519-00, Como Fiscal de Contrato nº 034/2018 Empresa – 
SUPER ALVEZANTOS EIRELI – ME.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos retroagirão 
a 10/04/2018. 
3º) – Considera – se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus 
para o município. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 10 dias de Maio de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 138/2018
DATA: 10/05/2018
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. OSMIR SIANE FULGÊNCIO, portador do RG n.º 5.743.845-
2 e do CPF nº 756.269.429-04, Como Fiscal de Contrato nº 059/2018 Empresa – S. 
D. GOMES MATERIAIS ELETRICOS LTDA.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado,porém, sem ônus para 
o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 10 dias de Maio de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 139/2018
DATA: 10/05/2018
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. Laércio Fernandes, portador do RG n.º 3.318.890-
3 e do CPF nº 459.950.019-49, Como Fiscal de Contrato nº050/2018 Empresa: 
BRAVONUTRI COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI – ME, Contrato 
nº 051/2018 Empresa: NUTRIÇÃO ORIGINAL LTDA, Contrato nº 052/2018 Empresa: 
SAVIMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA – ME.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado,porém, sem ônus para 
o município.   
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 10 dias de Maio de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 140/2018
DATA: 10/05/2018
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. IDEMAR GREGÓRIO MONTEIRO, portador do RG n.º 
5.595.637-8 e do CPF nº 802.024.629-00, Como Fiscal de Contrato nº 041/2018 
Empresa: CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E COMÉRCIO DE 
ASFALTO LTDA, Contrato nº 042/2018 Empresa: USINA DE ASFALTO UMUARAMA 
LTDA, Contrato nº 043/2018 Empresa: TAMPAVI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
ASFALTO ENSACADO LTDA – EPP.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado,porém, sem ônus para 
o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 10 dias de Maio de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR 
EXTRATO CONTRATUAL - CORREÇÃO DE VALOR ANUAL
CONTRATO Nº 006/2017
PARTES: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL 
IONE PINTO DA CUNHA
OBJETO: Locação de imóvel (Conselho Tutelar)
MOTIVO: correção do valor em sua renovação anual.
VALOR MENSAL: R$ 417,85
Duração: 12 (doze) meses.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR 
EXTRATO CONTRATUAL - CORREÇÃO DE VALOR ANUAL
CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 005/2017
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL 
                JORGE CARDOSO DE SOUZA
OBJETO: Locação de imóvel (Prefeitura Municipal, Departamentos e/ou Seções)
MOTIVO: correção do valor em sua renovação anual.
VALOR MENSAL: R$ 3.259,80
Duração: 12 (doze) meses.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR 
 EXTRATO CONTRATUAL - CORREÇÃO DE VALOR ANUAL
CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 004/2017
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL 
JESSICA PATRICIA DA COSTA VEIGA
OBJETO: Locação de imóvel (SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL)
MOTIVO: correção do valor em sua renovação anual.
VALOR MENSAL: R$ 2.363,63
Duração:12 (doze) meses..
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 040/2018
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, 
com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, torna público licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, com a 
finalidade de receber propostas para o objeto descrito no edital e seus anexos:
OBJETO: Aquisição de kits de bebê para atender as gestantes em situação de 
vulnerabilidade do município de Ivaté, conforme especificações constantes no edital 
e seus anexos.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: até 31 de Dezembro de 2018, ressalvado o 
direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93.
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega do produto será de 02 (dois) dias, 
contadas a partir da requisição do município.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 
147/2014.
Consideram-se Microempresas (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) e 
Microempreendedor Individual (MEI), aptos à participação no presente certame, 
aqueles que preenchem os requisitos, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 
e a Lei Complementar Federal nº 147/2014. A empresa deverá comprovar o seu 
enquadramento em tal situação jurídica através da declaração firmada por contador 
ou certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, ambas com prazo de 
validade de até 90 (novena) dias a contar da data de emissão, que deverá ser 
apresentada no ato do credenciamento.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’s, EPP’s e MEI’s, o 
pregoeiro negociará com outras empresas participantes do processo que não se 
enquadrem como tal
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: www.ivate.pr.gov.br/licitacao 
- LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Ivaté
- CREDENCIAMENTO: 24 de Maio de 2018 até às 09:00 horas	
- ABERTURA DOS ENVELOPES: 24 de Maio de 2018 às 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 10 de maio de 2018.
Univaldo Campaner
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 082/2018
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado de processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa ESPOLIO DE JOSE MARTINS 
CARDOSO, o resultado do processo de Dispensa de Licitação 023/2018.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de dispensa de Licitação 023/2018, 
em favor empresa ESPOLIO DE JOSE MARTINS CARDOSO, que tem como objeto 
aquisição de tecidos para confecção de roupas para as apresentações de balé 
organizadas pela casa da cultura do município de Ivaté, com vigência até 31 de julho 
de 2018.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 10 dias do mês de Maio de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE maria helena
Estado do Paraná
DECRETO Nº 004/2018
Declara baixa de bens patrimoniais do município e da outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais;
CONSIDERANDO que os servidores constituintes da comissão de patrimônio foram 
designados pela portaria nº 182, de 10 de dezembro de 2013;
CONSIDERANDO que estes servidores são responsáveis pelos dados alimentados 
nos respectivos sistemas existentes no município, no caso, ELOTECH.
DECRETA
Art. 1º Fica declarada relação de bens inservíveis para baixa: 15,104,119, 147, 148, 
168, 170, 171, 180, 332, 359, 374, 421, 423, 444, 445, 446, 474, 482, 487, 508, 
2918, 3013.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Maria Helena, 10 de maio de 2.018.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO nº 027/2018
PREGÃO PRESENCIAL N.º 025/2018
A Prefeitura Municipal de Mariluz-Pr. torna público que fará realizar procedimento 
licitatório na modalidade de Pregão Presencial com participação exclusiva de MICRO 
EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL, com prioridade de contratação para as microempresas e empresas 
de pequeno porte locais e integrantes da micro região de Umuarama definida pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -IBGE até o limite de 10% (dez por cento) 
do melhor preço válido, em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 
de 21.06.93, Leis 8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 10.520/02, Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 sob as seguintes condições:
DATA DA ABERTURA: 28 maio de 2018
HORÁRIO: 13:30 horas, local: sala de Licitações.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais e equipamentos 
de fisioterapia para utilização da Secretaria de Saúde do Município de Mariluz, conforme 
especificações contidas no termo de referência, e nos elementos instrutores do edital.
PREÇO MÁXIMO: R$ 26.515,47 (vinte e seis mil quinhentos e quinze reais e quarenta 
e sete centavos).
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
REGIME CONTRATAÇÃO: GLOBAL.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias após a entrega dos produtos, 
mediante a emissão da nota fiscal.
* As propostas deverão ser apresentadas por meio impresso e também em mídia 
digital (Pen drive ou CD) sob pena de desclassificação, através do programa próprio 
fornecido em conjunto com o edital, a ser retirado no Portal Transparência do 
Município no endereço: http://mariluz.pr.gov.br/ aba licitações, Informações poderão 
ser prestadas pelo fone (44) 3534-8000 com Edson Torres
*Não havendo a participação de empresas não enquadradas como Microempresas, 
Empresas de pequeno porte e Microempreendedor Individual, nos termos do inciso II 
do art. 49 da Lei 123/06, fica facultada a participação no certame, de empresas não 
enquadradas nessas categorias.
O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência do Município http://
mariluz.pr.gov.br/ aba licitações, ou na Divisão de Compras, situada à Avenida Marília 
1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Edson Torres.
Gleicely Feitosa de Lima de Souza
Pregoeira

DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA BRUTA 

(a)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS 

(b)

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA 

(c) = (a-b)
Transferências do FUNDEB  21.634,78  0,00  21.634,78

Transferências Voluntárias  475.709,92  155.124,58  320.585,34

Alienação de Bens  1.666,09  0,00  1.666,09

Operações de Crédito  0,00  0,00  0,00

Contratos de Rateio de Consórcios Públicos  0,00  0,00  0,00

Transferências de Programas  382.853,22  66.777,06  316.076,16

Antecipação da Receita Orçamentária - ARO  0,00  0,00  0,00

Valores Restituíveis  1.951,97  1.951,97  0,00

Outras Origens  14.676,95  14.594,91  82,04

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I)  898.492,93  238.448,52  660.044,41

Recursos Ordinários / Livres  458.233,57  725.931,78 - 267.698,21

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II)  458.233,57  725.931,78 - 267.698,21

TOTAL (III) = (I + II)  1.356.726,50  964.380,30  392.346,20

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES  142.595,03  222,10  142.372,93

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Controlador Interno

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
12/2017

RGF – ANEXO 5 (LRF, Art. 55, inciso III, alínea “a”)                                                                                               R$ 1,00

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR 046880/O-2

ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS

Até o 1º Semestre
 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 21.268.834,38

 0,00

 4.679.143,56

 4.211.229,20

Até o 1º Semestre
 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
01/2017 A 12/2017

RGF – ANEXO 3 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “c”  e art. 40,  §1º)
R$ 1,00

SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

GARANTIA CONCEDIDAS  EXERCÍCIO ANTERIOR Até 2º Semestre

EXTERNAS (I)  0,00  0,00

   Aval ou Fiança em Operações de Crédito  0,00  0,00

   Outras Garantias nos Termos da LRF  0,00  0,00

INTERNAS (II)  0,00  0,00

   Aval ou Fiança em Operações de Crédito  0,00  0,00

   Outras Garantias nos Termos da LRF  0,00  0,00

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II)  0,00  0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (IV)  20.938.515,78  21.616.878,92

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL  0,00  0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL (art.9º da Res. 
43/01) - 22%

 4.606.473,47  4.755.713,36

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 90%  4.145.826,12  4.280.142,02

SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS  EXERCÍCIO ANTERIOR Até 2º Semestre

 0,00

EXTERNAS (V)  0,00  0,00

   Aval ou Fiança em Operações de Crédito  0,00  0,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (VII) = (V + VI)  0,00  0,00

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

   Aval ou Fiança em Operações de Crédito  0,00  0,00

   Outras Garantias nos Termos da LRF  0,00  0,00

   Outras Garantias nos Termos da LRF  0,00  0,00

INTERNAS (VI)  0,00

Controlador Interno

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR 046880/O-2

ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS

VALOR

 11.425.713,77
 11.565.114,62
 10.986.858,89

VALOR

 606.909,44
 25.940.254,70

VALOR

 0,00
 4.755.713,36

VALOR

 0,00
 0,00

 3.458.700,63
 1.513.181,52

INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO

 350.506,98

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

01/2017 A 12/2017

RGF – ANEXO 7 (LRF, Art. 48)
R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal – DTP  53,35
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)  54,00
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF)  51,30

DÍVIDA CONSOLIDADA % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida  2,81
Limite Definido por Resolução do Senado Federal  120,00

GARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL

Total das Garantias Concedidas  0,00
Limite Definido por Resolução do Senado Federal  22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Externas e Internas  0,00
Operações de Crédito por Antecipação da Receita  0,00

ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS
Controlador Interno

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR 046880/O-2Prefeito Municipal

RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA (ANTES DA INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR NÃO 
Valor Total  392.346,20

Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas  16,00
Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita  7,00
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MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 081/2018 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa para aquisição de 
parques infantis, a serem utilizados nos CMEIS e escolas da Rede Municipal 
de Ensino e fornecimento de grama sintética para serem colocadas na área de 
instalação dos mesmos. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 24 de maio de 2018. 

1º A D E N D O - MODIFICADOR 
PREGÃO PRESENCIAL EDITAL Nº 075/2018 

O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria Municipal de 
Administração, por intermédio de seu Pregoeiro, no uso de suas atribuições 
legais, comunica aos interessados e em especial às empresas que adquiriram 
o edital em epígrafe o teor do presente ADENDO, referente ao PREGÃO 
PRESENCIAL N° 075/2018, tendo por objeto o Sistema de Registro de Preços 
(SRP) para contratação de empresa do ramo para o fornecimento de 
equipamentos e componentes diversos de informática, materiais de consumo 
e outros, que serão empregados em toda a estrutura municipal, devendo a 
execução atender as especificações e condições estabelecidas no edital e 
seus anexos, e inclusive o Anexo I – Termo de Referência, a seguir: 
A Secretaria Municipal de Administração EXCLUA-SE, ALTERA-SE e 
MODIFICA-SE por meio deste ADENDO: 
Altera-se do constante do anexo I (Termo de Referência) e onde constar no 
edital; 
Exclui-se os itens 37, 38 e 80. 
Justificativa: Adequação do objeto. 
O Presente Adendo passa a fazer parte integrante do Edital de Licitação de 
Pregão n° 075/2018, ficando inalteradas todas as demais cláusulas e 
condições do Edital e de seus anexos. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios.  Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a 
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 10 de maio de 2018. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 

 
 

LIQUIDADAS
11.531.989,72

10.956.251,09

64.516,31

421.072,32

90.150,00

109.425,95

0,00

0,00

0,00

64.516,31

44.909,64

0,00

44.909,64

11.422.563,77

VALOR

21.616.878,92

200.000,00

21.416.878,92

11.425.713,77

11.565.114,62

10.986.858,89

10.408.603,16

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
01/2017 A  12/2017 

R$ 1,00
RGF – ANEXO 1 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “a”)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS (b)DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 3.150,00

Pessoal Ativo 0,00

Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 3.150,00

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34) 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00

Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,00

Pensionistas 0,00

IRRF 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 3.150,00

53,35

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art.20 da LRF) - 54% 54%

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) -

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§ 13, art. 166 da CF) -

ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS
Controlador Interno

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR 046880/O-2Prefeito Municipal

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art.22 da LRF) - 51,3% 51,3%

LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 48,6% 48,6%

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA - RCL  (VI) -

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b)

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR

 1.663.906,53

 0,00

 1.663.906,53

 1.308.529,47

 1.308.529,47

 0,00

 0,00

 306.617,80

 306.617,80

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 48.759,26

 0,00

 0,00

 1.216.206,61

 1.216.206,61

 1.269.287,98

 53.081,37

 0,00

 447.699,92

 20.938.515,78

 7,95

 2,14

 120,00

 108,00

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR

 0,00

 1.706,75

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 136.853,58

DÍVIDA CONSOLIDADA Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

DÍVIDA CONSOLIDADA – DC (I)  1.662.807,86  1.474.716,59

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL- CONSOLIDADO

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

01/2017 A 12/2017
R$ 1,00

RGF - Anexo 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

      Empréstimos  1.491.107,31  1.077.557,08

         Internos  1.491.107,31  1.077.557,08

   Dívida Mobiliária  0,00  0,00

   Dívida Contratual  1.662.807,86  1.474.716,59

      Financiamentos  171.700,55 - 397.159,51

         Internos  171.700,55  397.159,51

         Externos  0,00  0,00

      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios  0,00  0,00

         De Tributos  0,00  0,00

         De Contribuições PrevIdenciárias  0,00  0,00

         Externos  0,00  0,00

      Parcelamento e Renegociação de dívidas  0,00  0,00

         Com instituição não Financeira  0,00  0,00

      Demais Dividas Contratuais  0,00  0,00

         De Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00

         Do FGTS  0,00  0,00

DEDUÇÕES (II)  2.634.183,87  867.807,15

   Disponibilidade Caixa  2.634.183,87  867.807,15

   Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos  0,00  0,00

   Outras Dívidas  0,00  0,00

   Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA – DCL (III) = (I – II)  0,00  606.909,44

      Disponibilidade de Caixa Bruta  3.058.147,07  1.470.832,83

      (-) Restos a Pagar Processados  423.963,20  603.025,68

% DA DCL SOBRE A RCL (III/RCL)  0,00  2,81

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - < 120% >  120,00  120,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL  21.268.834,38  21.616.878,92

% DA DC SOBRE A RCL (I/RCL)  7,82  6,82

 0,00  0,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  0,00  0,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - < 108% >  108,00  108,00

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS
Controlador Interno

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR 046880/O-2Prefeito Municipal

PASSIVO ATUARIAL  0,00  0,00

RP NÃO-PROCESSADOS  10.597,77  359.624,75

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)  0,00  0,00

DEPÓSITOS  11.670,95  1.951,97

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO

R$ 1,00

No semestre de referência

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

VALOR

21.616.878,92
0,00
0,00
0,00
0,00

3.458.700,63
3.112.830,56

0,00
1.513.181,52

0,00

ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS
Controlador Interno

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Prefeito Municipal Contador CRC/PR 046880/O-2

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA                                                                                                                                                                                   

7%

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO (V) = (IV + IIa)                                                                                                                                                                                                                          0,00

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
INTERNAS E EXTERNAS                                                                                                                                                                                                

16%
LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF)                                                                                                                                                                                                                                                14.4%
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA                                                                                                                                                                                                                                               0,00

   Do Período de Referência (III)                                                                                                                                                                                                                                                                          0,00
   De Períodos Anteriores ao de Referência                                                                                                                                                                                                                                                                 0,00
TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (IV) = (Ia + III)                                                                                                                                                                                                                         0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES % SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL                                                                                                                                                                                                                                                                              -
OPERAÇÕES VEDADAS                                                                                                                                                                                                                                                                                          0,00

   Programa de Iluminação Pública - RELUZ                                                                                                                                                                                                                                                                    0,00
   Outras Operações de Crédito Não Sujeitas ao Limite                                                                                                                                                                                                                                                        0,00

         Demais Contribuições Sociais                                                                                                                                                                                                                                                                        0,00
      Do FGTS                                                                                                                                                                                                                                                                                                0,00
   Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial                                                                                                                                                                                                                        0,00

      De Tributos                                                                                                                                                                                                                                                                                            0,00
      De Contribuições Sociais                                                                                                                                                                                                                                                                               0,00
         Previdenciárias                                                                                                                                                                                                                                                                                     0,00

      Externa                                                                                                                                                                                                                                                                                                0,00
NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II)                                                                                                                                                                                                                                                         0,00
   Parcelamentos de Dívidas                                                                                                                                                                                                                                                                                  0,00

            Demais Antecipações de Receita                                                                                                                                                                                                                                                                   0,00
         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)                                                                                                                                                                                                                                0,00
         Outras Operações de Crédito                                                                                                                                                                                                                                                                         0,00

            Demais Aquisições Financiadas                                                                                                                                                                                                                                                                    0,00
         Antecipação de Receita                                                                                                                                                                                                                                                                              0,00
            Pela Venda a Termo de Bens e Serviços                                                                                                                                                                                                                                                            0,00

         Abertura de Crédito                                                                                                                                                                                                                                                                                 0,00
         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro                                                                                                                                                                                                                                    0,00
            Derivadas de PPP                                                                                                                                                                                                                                                                                 0,00

      Externa                                                                                                                                                                                                                                                                                                0,00
   Contratual                                                                                                                                                                                                                                                                                                0,00
      Interna                                                                                                                                                                                                                                                                                                0,00

SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I)                                                                                                                                                                                                                                                              0,00
   Mobiliária                                                                                                                                                                                                                                                                                                0,00
      Interna                                                                                                                                                                                                                                                                                                0,00

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

01/2017 A 12/2017

RGF - ANEXO 4 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III, alínea "c")                                                                                                                                                                                                          

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR REALIZADO

Até o semestre de referência (a)

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

12/2017
R$ 1,00

RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)  

PREVISÃO PREVISÃO
RECEITAS REALIZADAS

SALDO

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

(a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) ( I 
)  25.148.825,00  25.148.825,00  4.400.765,45 17,50%  22.398.669,13 89,06%  2.750.155,87

RECEITAS INICIAL ATUALIZADA
(a)

No Bimestre
(b)

%
(b/a)

 21.628.299,28 90,54%  2.258.750,72
RECEITA TRIBUTARIA  1.502.900,00  1.502.900,00  175.515,33 11,68%  1.186.180,61 78,93%  316.719,39
RECEITAS CORRENTES  23.887.050,00  23.887.050,00  4.047.926,05 16,95%

 1.111.407,15 92,31%  92.592,85
Taxas  213.350,00  213.350,00  5.033,38 2,36%  89.520,55 41,96%  123.829,45
Impostos  1.204.000,00  1.204.000,00  169.006,54 14,04%

 4.024,69 3,83%  100.975,31
 (-) Deduções da Receita Tributária - 19.450,00 - 19.450,00 - 20,13 0,10% - 18.771,78 96,51% - 678,22
Contribuição de Melhoria  105.000,00  105.000,00  1.495,54 1,42%

 218.673,36 93,85%  14.326,64
Contribuicões Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
RECEITA DE CONTRIBUICOES  233.000,00  233.000,00  36.125,33 15,50%

 0,00 0,00%  0,00
Contribuição de Iluminação Pública  233.000,00  233.000,00  36.125,33 15,50%  218.674,50 93,85%  14.325,50

Contribuição de Intervenção no Domínio 
Econômico  0,00  0,00  0,00 0,00%

- 1,14 0,00%  1,14
RECEITA PATRIMONIAL  432.500,00  432.500,00  11.897,82 2,75%  149.425,24 34,55%  283.074,76
(-) Deduções da Receita de Contribuições  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00
Receitas de Valores Mobiliários  407.500,00  407.500,00  11.191,80 2,75%  147.307,18 36,15%  260.192,82
Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00 0,00%

 2.118,06 8,47%  22.881,94
Compensações Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Receita de Concessões e Permissões  25.000,00  25.000,00  706,02 2,82%

 0,00 0,00%  0,00
Receita de Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

Receita Decorrente do Direito de Exploração de 
Bens Públicos em Áreas de Domínio Público  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00
(-) Deduções da Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00%

 2.139,38 42,79%  2.860,62
Receita da Produção Vegetal  5.000,00  5.000,00  42,00 0,84%  2.139,38 42,79%  2.860,62
RECEITA AGROPECUARIA  5.000,00  5.000,00  42,00 0,84%

 0,00 0,00%  0,00
Outras Receitas Agropecuárias  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Receita da Produção Animal e Derivados  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00
RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
(-) Deduções da Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00
Receita da Indústria de Transformação  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Receita da Indústria Extrativa Mineral  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00
Outras Receitas Industriais  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Receita da Indústria de Construção  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00
RECEITA DE SERVICOS  29.500,00  29.500,00  5.950,06 20,17%  31.377,63 106,36% - 1.877,63
(-) Deduções da Receita Industrial  0,00  0,00  0,00 0,00%

 31.377,63 106,36% - 1.877,63
(-) Deduções da Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Receita Bruta de Serviços  29.500,00  29.500,00  5.950,06 20,17%

 19.904.585,65 92,45%  1.625.414,35
Transferências Intergovernamentais  21.510.000,00  21.510.000,00  3.778.530,23 17,57%  19.903.415,65 92,53%  1.606.584,35
TRANSFERENCIAS CORRENTES  21.530.000,00  21.530.000,00  3.778.720,23 17,55%

 0,00 0,00%  5.000,00
Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Transferências de Instituições Privadas  5.000,00  5.000,00  0,00 0,00%

 1.170,00 7,80%  13.830,00
Transferências de Convênios  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Transferências de Pessoas  15.000,00  15.000,00  190,00 1,27%

 0,00 0,00%  0,00
OUTRAS RECEITAS CORRENTES  154.150,00  154.150,00  39.675,28 25,74%  135.917,41 88,17%  18.232,59
Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00%

 35.541,62 56,42%  27.458,38
Indenizações e Restituições  15.000,00  15.000,00  1.446,60 9,64%  2.089,34 13,93%  12.910,66
Multas e Juros de Mora  63.000,00  63.000,00  8.115,29 12,88%

 69.253,92 80,06%  17.246,08
Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para 
Amortização de Déficit Atuarial do RPPS  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Receita da Dívida Ativa  86.500,00  86.500,00  30.127,30 34,83%

 29.141,93 2.914,19% - 28.141,93
(-) Deduções de Outras Receitas Correntes - 11.350,00 - 11.350,00 - 13,91 0,12% - 109,40 0,96% - 11.240,60
Receitas Correntes Diversas  1.000,00  1.000,00  0,00 0,00%

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

12/2017

SALDO

No Bimestre (g) = (e-f)

 4.828.059,10  3.857.582,19

 4.618.133,18  2.036.994,15

 2.433.530,97  1.128.637,71

 21.198,34  0,00

 2.163.403,87  908.356,44

 209.925,92  1.701.902,79

 146.125,60  1.701.902,79

 0,00  0,00

 63.800,32  0,00

 0,00  118.685,25

 0,00  0,00

 4.828.059,10  3.857.582,19

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 4.828.059,10  3.857.582,19

 0,00  0,00

 4.828.059,10  0,00

 0,00  0,00

 770.369,85 61,05%  491.405,15
OPERACOES DE CREDITO  500.000,00  500.000,00  0,00 0,00%  182.577,84 36,52%  317.422,16
RECEITAS DE CAPITAL  1.261.775,00  1.261.775,00  352.839,40 27,96%

 182.577,84 36,52%  317.422,16
Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Operações de Crédito Internas  500.000,00  500.000,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00
ALIENACAO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
(-) Deduções de Operações de Crédito  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00
Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00
AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
(-) Deduções de Alienações de Bens  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00
(-) Deduções de Amortizações de Empréstimos  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS BRUTA  0,00  0,00  0,00 0,00%

 587.792,01 77,16%  173.982,99
Transferências Intergovernamentais  745.775,00  745.775,00  352.839,40 47,31%  556.292,01 74,59%  189.482,99
TRANSFERENCIAS DE CAPITAL  761.775,00  761.775,00  352.839,40 46,32%

 0,00 0,00%  0,00
Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00
Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00%

 31.500,00 196,88% - 15.500,00
Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Transferências de Convênios  16.000,00  16.000,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
(-) Deduções de Transferências de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00
Div. Ativa Prov. da Amortiz. de Emp. e Financ.  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00
Receitas de Alienação de Certificados de Potencial 
Adicional de Construção-CEPAC  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

Receita Auferida por Detentores de Títulos do 
Tesouro Nacional Resgatados  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00
(-) Deduções de Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Receita de Capital Diversas  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)  25.148.825,00  25.148.825,00  4.400.765,45 17,50%  22.398.669,13 89,06%  2.750.155,87
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) ( II )  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00
Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO 
(IV)  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00
Contratual  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Mobiliária  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00
Mobiliária  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + 
IV)  25.148.825,00  25.148.825,00  4.400.765,45 17,50%  22.398.669,13 89,06%  2.750.155,87
Contratual  0,00  0,00  0,00 0,00%

 570.535,85 0,00%  0,00
TOTAL (VII) = (V + VI)  25.148.825,00  26.826.787,17  5.486.903,27 0,00%  22.969.204,98 0,00%  0,00
DÉFICIT (VI)  0,00  1.677.962,17  1.086.137,82 0,00%

 1.180.622,77 100,00%  0,00
Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - 
RPPS  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (Utilizados 
para Créditos Adicionais)  0,00  1.180.622,77  0,00 0,00%

 1.180.622,77 100,00%  0,00
Reabertura de Créditos Adicionais  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Superávit Financeiro  0,00  1.180.622,77  0,00 0,00%

DESPESAS DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS SALDO
DESPESAS 

PAGAS
INSCRITAS EM 

RESTOS
Até o Bimestre 

(h)
(i) = (e-h) ATÉ O 

BIMESTRE (j)
A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

DESPESAS (EXCETO INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  25.148.825,00  26.826.787,17  22.969.204,98  5.486.903,27  22.618.698,00  4.208.089,17  22.052.167,11  350.506,98

INICIAL
(d)

ATUALIZADA 
(e)

Até o Bimestre 
(f)

No Bimestre

 21.146.288,49  2.250.239,74  20.661.570,64  213.245,59

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  12.915.862,00  13.238.387,32  12.109.749,61  2.958.715,93  12.109.749,61  1.128.637,71  12.103.314,22  0,00

DESPESAS CORRENTES  22.403.430,57  23.396.528,23  21.359.534,08  5.270.220,41

 147.589,24  0,00  147.589,24  0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES  9.287.568,57  10.010.551,67  9.102.195,23  2.290.306,14  8.888.949,64  1.121.602,03  8.410.667,18  213.245,59

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  200.000,00  147.589,24  147.589,24  21.198,34

 1.472.409,51  1.839.164,18  1.390.596,47  137.261,39

INVESTIMENTOS  2.176.709,18  2.988.565,17  1.286.662,38  152.882,54  1.149.400,99  1.839.164,18  1.067.587,95  137.261,39

DESPESAS DE CAPITAL  2.626.709,18  3.311.573,69  1.609.670,90  216.682,86

 0,00  0,00  0,00  0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  450.000,00  323.008,52  323.008,52  63.800,32  323.008,52  0,00  323.008,52  0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  118.685,25  0,00  0,00
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 
(IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  118.685,25  118.685,25  0,00  0,00

 22.618.698,00  4.208.089,17  22.052.167,11  350.506,98
AMORTIZAÇÃO DA 
DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + 
IX)  25.148.825,00  26.826.787,17  22.969.204,98  5.486.903,27

 0,00  0,00  0,00  0,00

Dívida Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Amortização da Dívida Interna  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

Amortização da Dívida Externa  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Dívidas  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Dívidas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Dívida Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00

 25.148.825,00  26.826.787,17  22.969.204,98  5.486.903,27

 22.969.204,98  3.857.582,19  22.052.167,11  0,00

SUPERÁVIT (XIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  346.502,02  0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO 
(XII) = (X + XI)  25.148.825,00  26.826.787,17  22.969.204,98  5.486.903,27

Contador CRC/PR 046880/O-2Prefeito Municipal

ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS
Controlador Interno

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE

 22.969.204,98  0,00  22.398.669,13  0,00

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)
SALDO NÃO REALIZADO

(c) = (a-b)

RECEITAS DE CAPITAL – ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  0,00 - 266,18

Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00

Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00

Rendimento de Aplicacoes Financeiras  0,00 - 266,18

DESPESAS DOTAÇÃO ATUALIZADA 

(d)

LIQUIDADAS

(e)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(f)

SALDO A 
EXECUTAR

(g) = (d - (e+f))

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)  4.703.809,16  2.409,25  0,00  4.701.399,91

DESPESAS DE CAPITAL  3.809,16  2.409,25  0,00  1.399,91

Investimentos  3.809,16  2.409,25  0,00  1.399,91

Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00

Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA  4.700.000,00  0,00  0,00  4.700.000,00

Regime Geral da Previdência Social  0,00  0,00  0,00  0,00

Regime Próprio de Previdência dos Servidores  0,00  0,00  0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
2016 (h) SALDO ATUAL

(j) = (IIIh + IIIi)
VALOR (III)  3.809,16  1.666,09

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS
Controlador Interno

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR 046880/O-2

 266,18

DESPESAS EXECUTADAS
Até o Bimestre

2017 (i)  = (ib - ( iie + iif))

- 2.143,07

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

12/2017

RREO – ANEXO 11 (LRF, Art. 53, § 1º, inciso III)                                                                                                                                                                                                                    R$ 1,00

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)
 266,18

 0,00

 0,00

RREO – ANEXO 12 (LC, 141/2012, art. 35)

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

INICIAL ATUALIZADA
(a)

Até o Bimestre
(b)

%
(b/a) x 100

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

01/2017 A 12/2017
R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

   Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  96.000,00  96.000,00  93.460,87 97,36%

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  1.244.400,00  1.244.400,00  1.137.575,93 91,42%

   Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  115.000,00  115.000,00  166.047,22 144,39%

   Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  600.000,00  600.000,00  391.023,03 65,17%

   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  1.000,00  1.000,00  2.727,59 272,76%

   Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  374.000,00  374.000,00  442.118,76 118,21%

   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  25.000,00  25.000,00  13.872,12 55,49%

   Dívida Ativa dos Impostos  33.400,00  33.400,00  28.326,34 84,81%

   Cota-Parte FPM  9.500.000,00  9.500.000,00  7.947.390,85 83,66%

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  21.110.000,00  21.110.000,00  19.834.111,99 93,96%

   Cota-Parte IPVA  250.000,00  250.000,00  250.993,77 100,40%

   Cota-Parte ITR  630.000,00  630.000,00  914.216,78 145,11%

   Cota-Parte IPI-Exportação  145.000,00  145.000,00  160.833,00 110,92%

   Cota-Parte ICMS  10.500.000,00  10.500.000,00  10.489.480,51 99,90%

      Desoneração ICMS (LC 87/96)  85.000,00  85.000,00  71.197,08 83,76%

   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências 
Constitucionais

 85.000,00  85.000,00  71.197,08 83,76%

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 22.354.400,00  22.354.400,00  20.971.687,92 93,81%

      Outras  0,00  0,00  0,00 0,00%

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  1.233.000,00  1.233.000,00  802.665,45 65,10%

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE INICIAL ATUALIZADA
(c)

Até o Bimestre
(d)

%
(d/c) x 100

   Provenientes dos Estados  257.000,00  257.000,00  112.450,00 43,75%

   Provenientes da União  906.500,00  906.500,00  676.282,08 74,60%

   Outras Receitas do SUS  69.500,00  69.500,00  13.933,37 20,05%

   Provenientes de Outros Municípios  0,00  0,00  0,00 0,00%

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  0,00  0,00  0,00 0,00%

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  16.000,00  16.000,00  0,00 0,00%

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  1.259.000,00  1.259.000,00  808.331,16 64,20%

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  10.000,00  10.000,00  5.665,71 56,66%

Inscritas em 

(Por Grupo de Natureza da Despesa) INICIAL ATUALIZADA
(e)

Até o Bimestre
(f)

%
(f/e) x 100

Até o Bimestre
(g)

%
(g/e) x 100

Restos a Pagar 
não Processados

DESPESAS COM SAÚDE DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 5.342.688,93 88,48%  152.512,61
   Pessoal e Encargos Sociais  2.470.200,00  2.511.291,89  2.198.720,31 87,55%  2.198.720,31 87,55%  0,00
DESPESAS CORRENTES  5.251.305,00  6.038.397,89  5.495.201,54 91,00%

 0,00 0,00%  0,00
   Outras Despesas Correntes  2.781.105,00  3.527.106,00  3.296.481,23 93,46%  3.143.968,62 89,14%  152.512,61
   Juros e Encargos da Dívida  0,00  0,00  0,00 0,00%

 153.420,94 24,72%  10.104,18
   Investimentos  414.100,00  620.596,41  163.525,12 26,35%  153.420,94 24,72%  10.104,18
DESPESAS DE CAPITAL  414.100,00  620.596,41  163.525,12 26,35%

 0,00 0,00%  0,00
   Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
   Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00%

 5.496.109,87 82,54%  162.616,79

DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS Inscritas em 

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  5.665.405,00  6.658.994,30  5.658.726,66 84,98%

Até o Bimestre
(g)

%
(g/e) x 100

Restos a Pagar 
não Processados

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE 
APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

INICIAL ATUALIZADA
(e)

Até o Bimestre
(f)

%
(f/e) x 100

 0,00 0,00%  0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  1.560.000,00  1.812.812,27  903.760,14 15,97%  866.687,98 15,77%  37.072,16

DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

 0,00  0,00  0,00 0,00%

 604.336,28 11,00%  26.967,98

   Recursos de Operações de Crédito  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

   Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  925.000,00  946.265,86  631.304,26 11,16%

 262.351,70 4,77%  10.104,18

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0,00  0,00  86.190,73 1,52%  86.190,73 1,57%  0,00

   Outros Recursos  635.000,00  866.546,41  272.455,88 4,81%

 185.727,92 3,38%  0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

RESTOS/CONTAS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM 
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

 0,00  0,00  185.727,92 3,28%

 0,00 0,00%  0,00

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO 
APLICADO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA 
EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES

 0,00  0,00  0,00 0,00%

 1.138.606,63 20,72%  37.072,16

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (VI) = (IV - V)

 0,00  0,00  4.483.047,87 79,22%  4.357.503,24 79,28%  125.544,63

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE NÃO COMPUTADAS (V)

 0,00  0,00  1.175.678,79 20,78%

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%

 21,38

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [(IIIb * 15%) - VI]  1.337.294,68

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA

INSCRITOS CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

 0,00

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE 
APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

Saldo Inicial Despesas custeadas no exercício de 
referência

(j)

Saldo Final (Não Aplicado)

Inscritos em 2017  185.727,92  0,00  0,00  0,00

LIMITE NÃO CUMPRIDO

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS 

CONFORME ARTIGOS 25 E 26

Saldo Inicial Despesas custeadas no exercício de 
referência

(k)

Saldo Final (Não Aplicado)

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017  0,00  0,00  0,00

Diferença de limite não cumprido em 2017  0,00  0,00  0,00

Inscritas em 

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Subfunção)

INICIAL ATUALIZADA
(e)

Até o Bimestre
(l)

%
(l/total l) x 

100

Até o Bimestre
(m)

%
(m/total m) x 

100

Restos a Pagar 
não Processados

DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS EXECUTADAS

 3.653.811,42 83,97%  48.616,72

Assistência Hospitalar e Ambulatorial  621.500,00  1.949.071,37  1.895.965,91 33,51%  1.781.965,84 97,28%  114.000,07

Atenção Básica  4.772.905,00  4.408.995,92  3.702.428,14 65,43%

 0,00 0,00%  0,00

Vigilância Sanitária  271.000,00  300.927,01  60.332,61 1,07%  60.332,61 20,05%  0,00

Suporte Profilático e Terapêutico  0,00  0,00  0,00 0,00%

0,00%  0,00

Alimentação e Nutrição  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

Vigilância Epidemiológica  0,00  0,00  0,00 0,00%

ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS
Controlador Interno

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR 046880/O-2Prefeito Municipal

 0,00 0,00%  0,00

TOTAL  5.665.405,00  6.658.994,30  5.658.726,66 100,00%  5.496.109,87 84,98%  162.616,79

Outras Subfunções  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00

Até o Bimestre 
2016

 19.074.747,60

 11.220.043,15

 130.779,61

 7.723.924,84

 18.943.967,99

 2.546.343,23

 2.290.261,63

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 256.081,60

 2.290.261,63

 0,00

 0,00

 21.234.229,62

 118.342,47

 567.440,52

RECEITAS PRIMÁRIAS ATUALIZADA Até o Bimestre / 2017 Até o Bimestre / 2016

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I)  23.479.550,00  21.480.992,10  20.750.113,61

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

12/2017

R$ 1,00
RREO – ANEXO 6 (LRF, Art. 53, inciso III)

PREVISÃO
RECEITAS REALIZADAS

      ISS  115.000,00  166.049,80  176.447,05
      ITBI  600.000,00  391.023,03  505.193,81

   Receitas Tributárias  1.502.900,00  1.186.180,61  1.216.498,29
      IPTU  115.000,00  112.215,56  98.677,77

      (-) Deduções da Receita Tributária - 19.450,00 - 18.771,78 - 14.779,95
   Receitas de Contribuições  233.000,00  218.673,36  184.740,60

      IRRF  374.000,00  442.118,76  359.089,21
      Outras Receitas Tributárias  318.350,00  93.545,24  91.870,40

      (-) Deduções da Receita de Contribuições  0,00 - 1,14  0,00
   Receita Patrimonial Liquida  25.000,00  2.118,06  300,00

      Receitas Previdênciárias  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas de Contribuições  233.000,00  218.674,50  184.740,60

      (-) Deduções da Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00
   Transferências Correntes  21.530.000,00  19.904.585,65  19.212.174,99

      Receita Patrimonial  432.500,00  149.425,24  207.326,17
      (-) Aplicações Financeiras - 407.500,00 - 147.307,18 - 207.026,17

      Convênios  0,00  0,00  0,00
      Outras Transferências Correntes  1.530.000,00  1.467.714,29  1.327.273,98

      FPM  9.500.000,00  7.947.390,85  8.378.147,85
      ICMS  10.500.000,00  10.489.480,51  9.506.753,16

      Diversas Receitas Correntes  113.500,00  100.289,90  90.213,06
      (-) Deduções das Demais Receitas Correntes - 11.350,00 - 109,40 - 7.205,16

   Demais Receitas Correntes  188.650,00  169.434,42  136.399,73
      Divida Ativa  86.500,00  69.253,92  53.391,83

   Amortizações de Empréstimos (IV)  0,00  0,00  0,00
   Alienação de Bens (V)  0,00  0,00  0,00

RECEITAS DE CAPITAL (II)  1.261.775,00  770.369,85  1.218.726,87
   Operações de Crédito (III)  500.000,00  182.577,84  616.268,39

      Outras Transferências de Capital  745.775,00  556.292,01  602.458,48
   Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00

   Transferências de Capital  761.775,00  587.792,01  602.458,48
      Convênios  16.000,00  31.500,00  0,00

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

DESPESAS EMPENHADAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI)=(II-III-IV-V)  761.775,00  587.792,01  602.458,48
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII)=(I+VI)  24.241.325,00  22.068.784,11  21.352.572,09

Em
2017

Em
2016

DESPESAS CORRENTES (VIII)  23.396.528,23  21.359.534,08  21.146.288,49  19.074.747,60  213.245,59  0,00

ATUALIZADA Até o Bimestre 
2017

Até o Bimestre 
2017

Até o Bimestre 
2016

 0,00  0,00
   Juros e Encargos da Dívida (IX)  147.589,24  147.589,24  147.589,24  130.779,61  0,00  0,00

   Pessoal e Encargos Sociais  13.238.387,32  12.109.749,61  12.109.749,61  11.220.043,15

 213.245,59  0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES 
(X)=(VIII-IX)  23.248.938,99  21.211.944,84  20.998.699,25  18.943.967,99  213.245,59  0,00

   Outras Despesas Correntes  10.010.551,67  9.102.195,23  8.888.949,64  7.723.924,84

 137.261,39  126.735,81
   Investimentos  2.988.565,17  1.286.662,38  1.149.400,99  2.163.525,82  137.261,39  126.735,81

DESPESAS DE CAPITAL (XI)  3.311.573,69  1.609.670,90  1.472.409,51  2.419.607,42

 0,00  0,00
      Concessão de Empréstimos (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

   Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00

      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Aquisição de Título de Capital já 
Integralizado (XIII)  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL 
(XV)=(XI-XII-XIII-XIV)  2.988.565,17  1.286.662,38  1.149.400,99  2.163.525,82  137.261,39  126.735,81

   Amortização da Dívida (XIV)  323.008,52  323.008,52  323.008,52  256.081,60

 0,00  0,00
RESERVA DO RPPS (XVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI)  118.685,25  0,00  0,00  0,00

- 429.823,11 - 79.316,13  245.078,28 - 350.506,98 - 126.735,81

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL 
(XVIII)=(X+XV+XVI+XVII)  26.356.189,41  22.498.607,22  22.148.100,24  21.107.493,81

Contador CRC/PR 046880/O-2Prefeito Municipal

ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS
Controlador Interno

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA - 738.858,50

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE

 0,00  0,00

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  1.180.622,77  1.180.622,77  567.440,52

 350.506,98  126.735,81

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - 
XVIII) - 2.114.864,41

PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 28/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 095/2018
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais 
e com base no inciso II do Art. 24 da Lei nº. 8.666/93  do a pedido da Secretaria de desenvolvimento Social para 
Contratação de Empresa para ministrar palestras dirigidas a crianças, adolescentes e pais ou responsáveis com o 
tema “Prevenção do Abuso Sexual Infantil”, com a empresa: WATARAI CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrito 
no CNPJ sob nº. 19.037.641/0001-49, com sede Avenida Higienopolis, 7065, Centro - CEP: 86.020-907, na cidade de 
Londrina, estado do Paraná, no valor de R$ 900,00 (novecentos reais).
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de Desenvolvimento Social – Divisão 
de Assistência Social – 08.002.082430010.2.050.3390.30 – Outros Serviços de terceiros – Pessoa Juridica.
Altônia, 10 de maio de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Paraná
PORTARIA Nº136/2018
DATA – 10/05/18	
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Licença especial ao servidor, Aparecido Moreli,  por um período de 90 dias,  referente ao período 
aquisitivo de 1999/2004 a contar de 10/05/18 a 07/08/18.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 10 de Maio de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Paraná                        
DECRETO N.º 0832018
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo de inexigibilidade de licitação.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da Associação dos Acadêmicos de Ivaté – AAI, CNPJ.11.505.504/0001-80, o 
resultado do processo de Inexigibilidade de licitação n.º 001/2018, Chamamento Público 001/2018.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Inexigibilidade de licitação n.º 001/2018, Chamamento Público 
001/2018, em favor de  Associação dos Acadêmicos de Ivaté – AAI, CNPJ.11.505.504/0001-80 cujo objeto trata do 
credenciamento de entidade da sociedade civil, sem fins lucrativos para o repasse de valor, visando auxiliar nos custos 
do transporte escolar dos universitários e cursistas do município de Ivaté – PR, conforme Lei Federal N° 13.019/14, Lei 
Federal N° 13.204/15, decreto municipal Nº 1.164/17 e demais regramentos pertinentes, com vigência até 31/12/2018, 
ressalvada a possibilidade de prorrogação.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 10 dias do mês de Maio de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Paraná         
EDITAL COMPLMENTAR 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 748/2018
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 
2758, Sala 03, nesta cidade, através da sua Comissão Permanente de Licitações, torna público o presente EDITAL 
COMPLEMENTAR ao edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2018.
No anexo I – Termo de referência, onde se lê
OBJETO
Aquisição de equipamentos (mesa, cadeira, carros de limpeza, veículo de passeio e outros), e materiais de saúde para atender 
as necessidades da secretaria de saúde município de Ivaté, conforme especificações constantes no edital e seus anexos.
Leia-se:
Aquisição de câmara para conservação de imunobiológicos para atender as necessidades da secretaria de saúde 
município de Ivaté, conforme especificações constantes no edital e seus anexos.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições inclusive a data inicialmente prevista para a licitação.
Ivaté, 10 de Maio de 2018
Fernando Pereira da Silva
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Paraná            
DECRETO N.º 084/2018
SÚMULA: Cancela processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO a necessidade do Departamento solicitante de realizar um melhor estudo sobre o processo em epígrafe,
DECRETA:
Art. 1º) Fica cancelado o processo Licitatório modalidade Pregão Presencial Registro de Preços nº. 031/2018, que 
tem como objeto registro de preços para futura e eventual aquisição de camisetas para atender as necessidades da 
Secretaria de Bem Estar Social do município de Ivaté, conforme especificações contidas no edital e seus anexos.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 10 de Maio de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Paraná       
DECRETO N.º 85/2018
SÚMULA: Homologa resultado do processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo Licitatório modalidade Pregão Presencial-Registro de Preços nº. 
029/2018, em favor da empresa HAGAP INSTALAÇÕES ELETRICAS EIRELI EPP, CNPJ. 02.609.925/0001-60, que 
tem como objeto a Registro de preços para futuro e eventual fornecimento de lâmpada, reator e relé para o município 
de Ivaté-PR, com vigência de 12 meses, ressalvado o direito de prorrogação.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 10 dias do mês de Maio de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
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DISPONIBILIDADE DE EMPENHOS NÃO 

DESTINAÇÃO DE RECURSOS

CAIXA LÍQUIDA ( ANTES 
DA INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR 

LIQUIDADOS 
CANCELADOS (NÃO 

INSCRITOS POR 

De Exercícios 
Anteriores

Do Exercício De Exercícios 
Anteriores

Do Exercício NÃO PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO)

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

Transferências do FUNDEB  0,00  0,00  0,00  0,00  21.634,78  0,00

Transferências Voluntárias  1.120,00  19.975,40  0,00  134.029,18  320.585,34  0,00

Alienação de Bens  0,00  0,00  0,00  0,00  1.666,09  0,00

Operações de Crédito  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Contratos de Rateio de Consórcios Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Transferências de Programas  13.000,00  24.109,42  0,00  29.667,64  316.076,16  0,00

Antecipação da Receita Orçamentária - ARO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Valores Restituíveis  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Origens  0,00  0,00  0,00  14.594,91  82,04  0,00

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I)  14.120,00  44.084,82  0,00  178.291,73  660.044,41  0,00

Recursos Ordinários / Livres  22.152,69  522.446,07  9.117,77  172.215,25 - 267.698,21  0,00

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II)  22.152,69  522.446,07  9.117,77  172.215,25 - 267.698,21  0,00

TOTAL (III) = (I + II)  36.272,69  566.530,89  9.117,77  350.506,98  392.346,20  0,00

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES

 222,10  0,00  0,00  0,00  142.372,93  0,00

ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS
Controlador Interno

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR 046880/O-2Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
12/2017

RGF – ANEXO 6 (LRF, Art. 55, inciso III, alínea “b”)                                                                                               R$ 1,00

RESTOS A PAGAR

Liquidados e Não Pagos Empenhados e Não Liquidados

TOTAL 
ESPECIFICAÇÃO Março/2017 Abril/2017 Maio/2017 Junho/2017 Julho/2017 Agosto/2017 Setembro/2017 Outubro/2017 Dez/2017 (ÚLTIMOS 12 MESES)

RECEITAS CORRENTES (I)  2.111.581,45  1.774.558,03  2.302.069,72  1.835.560,65  1.985.638,23  2.032.505,66  1.685.818,03  2.578.989,52  2.718.130,45  25.595.120,28

   Receita Tributária  282.629,53  85.372,09  235.837,95  99.631,64  71.178,55  56.107,27  113.922,85  58.705,50  113.583,55  1.282.578,86

      IPTU  5.959,21  13.209,07  45.118,15  26.638,92  5.718,67  3.919,57  5.991,73  4.578,00  6.879,95  133.898,31

      ISS  7.561,52  13.408,72  12.823,51  17.312,09  12.621,47  12.586,41  30.988,90  12.372,51  14.925,18  169.686,93

      ITBI  182.647,64  13.664,00  112.300,00  4.329,40  13.500,00  300,00  35.800,00  800,00  17.943,65  391.871,93

      IRRF  61.941,69  32.896,96  33.309,20  33.578,69  34.709,98  36.378,21  37.090,67  36.729,11  69.007,33  442.118,76

      Outras Receitas Tributárias  24.519,47  12.193,34  32.287,09  17.772,54  4.628,43  2.923,08  4.051,55  4.225,88  4.827,44  145.002,93

   Receita de Contribuições  15.751,58  25.365,60  24.798,96  23.201,93  14.796,14  18.644,15  16.976,94  14.257,59  19.036,20  226.564,61

   Receita Patrimonial  21.589,35  16.198,33  18.229,98  13.885,71  13.245,33  9.060,97  8.486,33  6.743,55  6.989,03  149.425,24

   Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  2.062,53  0,00  20,85  14,00  0,00  2.139,38

   Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

   Receita de Serviços  3.685,11  1.451,14  2.508,36  3.517,20  3.469,84  358,48  2.105,40  3.611,09  4.050,46  31.377,63

   Transferências Correntes  1.787.870,35  1.646.170,87  2.004.881,79  1.682.324,17  1.880.858,99  1.948.307,94  1.544.237,02  2.495.119,94  2.572.988,33  23.871.406,65

      Cota-Parte do FPM  557.745,03  671.987,92  762.254,33  702.581,80  542.621,27  615.397,29  516.726,46  585.598,56  805.607,03  7.947.390,85

      Cota-Parte do ICMS  912.043,10  724.724,77  961.671,23  744.526,84  729.290,91  972.291,71  775.724,75  1.010.672,18  768.151,36  10.489.480,51

      Cota-Parte do IPVA  51.715,17  13.849,70  10.783,08  10.306,02  10.574,29  5.773,08  8.432,05  6.798,18  5.367,71  250.993,77

      Cota-Parte do ITR  70,38  2.303,48  1.591,34  1.220,24  3.516,22  2.676,01  9.910,71  500.764,59  152.081,27  914.216,78

      Transferências LC 87/1996  5.933,09  5.933,09  5.933,09  5.933,09  5.933,09  5.933,09  5.933,09  5.933,09  5.933,09  71.197,08

      Transferências LC 61/1989  10.432,54  12.597,32  11.819,80  11.884,08  13.350,28  12.492,74  13.343,72  16.840,10  18.972,22  160.833,00

      Transferências do FUNDEB  158.171,95  116.870,79  145.107,54  116.726,42  108.722,92  138.909,34  112.258,68  127.590,66  124.966,88  1.649.415,02

      Outras Transferências Correntes  91.759,09  97.903,80  105.721,38  89.145,68  466.850,01  194.834,68  101.907,56  240.922,58  691.908,77  2.387.879,64

   Outras Receitas Correntes  55,53  0,00  15.812,68  13.000,00  26,85  26,85  68,64  537,85  1.482,88  31.627,91

   (-) Renúncias/Restituições/Descontos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DEDUÇÕES (II)  308.530,13  287.370,04  351.718,97  296.357,68  262.005,24  323.802,92  266.868,42  426.074,33  351.850,52  3.978.241,36

   Contrib. do Servidor para o Plano de 
Previdência e Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

 942,38  1.090,91  908,52  1.067,38  948,13  890,23  854,36  753,10  628,12  11.420,36

   Compensação Financ. entre Regimes de 
Previdência

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

   Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  307.587,75  286.279,13  350.810,45  295.290,30  261.057,11  322.912,69  266.014,06  425.321,23  351.222,40  3.966.821,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  1.803.051,32  1.487.187,99  1.950.350,75  1.539.202,97  1.723.632,99  1.708.702,74  1.418.949,61  2.152.915,19  2.366.279,93  21.616.878,92

ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS
Controlador Interno

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR 046880/O-2

 2.228.281,33  1.558.039,16  1.680.284,94  23.737.050,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 471.584,11  306.441,41  322.300,36  4.222.000,00

 472.912,65  307.717,04  323.033,42  4.372.000,00

 1.328,54  1.275,63  733,06  150.000,00

 102,41  484,80  29,42  16.500,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 206.512,69  154.738,36  138.838,79  1.890.000,00

 53.767,96  124.244,61  128.913,52  2.752.000,00

 5.933,09  5.933,09  5.933,09  85.000,00

 12.073,41  13.275,90  13.750,89  145.000,00

 85.460,19  39.195,39  2.738,91  250.000,00

 90.487,47  621,53  148.973,54  630.000,00

 694.373,67  890.168,37  602.329,12  9.500.000,00

 1.469.593,35  583.013,51  837.776,80  10.500.000,00

 2.659,91  2.061,04  1.899,60  29.500,00

 2.618.201,83  1.811.190,76  1.879.254,66  25.752.000,00

 0,00  0,00  42,00  5.000,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 17.674,55  16.939,19  19.121,78  243.500,00

 14.192,71  15.895,16  4.908,79  432.500,00

 23.140,09  4.891,76  38.445,07  374.000,00

 8.039,86  3.917,78  25.616,47  385.650,00

 9.688,04  6.994,60  18.403,98  120.500,00

 4.577,24  1.810,00  4.200,00  600.000,00

 48.362,57  19.185,25  98.062,11  1.630.050,00

 2.917,34  1.571,11  11.396,59  149.900,00

Janeiro/2017 Fevereiro/2017 Novembro/2017 ATUALIZADA 
2017

 2.701.193,98  1.865.756,20  2.003.318,36  28.109.050,00

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

1/2017 A 12/2017

RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)   R$ 1,00

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES PREVISÃO 

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)  500.000,00

DESPESAS DOTAÇÃO ATUALIZADA 

(d)

LIQUIDADAS

(e)
DESPESAS DE CAPITAL  3.311.573,69  1.472.409,51

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte  0,00  0,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras  0,00  0,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)  3.311.573,69  1.472.409,51

RESULTADO PARA APURAÇÃO DE REGRA DE OURO III = (I-II) - 2.811.573,69

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

SALDO NÃO REALIZADO
(c) = (a-b)

 182.577,84  317.422,16

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 137.261,39  1.701.902,79

DESPESAS EXECUTADAS
Até o Bimestre (e)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(f)

SALDO NÃO EXECUTADO

(g) = (d - (e+f))

 137.261,39  1.701.902,79

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

12/2017

RREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, § 1º, inciso I)                                                                                                                                                                                                                      R$ 1,00

Contador CRC/PR 046880/O-2Prefeito Municipal

ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS
Controlador Interno

- 1.427.093,06 - 1.384.480,63

RREO – ANEXO 5 (LRF, Art. 53, inciso III) R$ 1,00

Em 31/12/2016 (a)

 1.663.906,53
 1.216.206,61
 1.216.206,61
 1.269.287,98

 53.081,37
 0,00

 447.699,92
 0,00

 48.759,26
 398.940,66

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL

01/2017 A 12/2017

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

Em 31/10/2017 (b) Em 31/12/2017 (c)

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)  1.538.516,91  1.474.716,59
DEDUÇÕES (II)  1.955.730,65  867.807,15
   Disponibilidade de Caixa  1.955.730,65  867.807,15
      Disponibilidade de Caixa Bruta  2.427.756,29  1.470.832,83
      (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  472.025,64  603.025,68
   Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00

 0,00  606.909,44

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II)  0,00  606.909,44
RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV)  0,00  0,00

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE 
REFERÊNCIA

- 738.858,50

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

RESULTADO NOMINAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA

No bimestre (c-b) Até o bimestre (c-a)

VALOR  606.909,44  207.968,78

PASSIVOS RECONHECIDOS (V)  0,00  0,00
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV - V)

Controlador Interno

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR 046880/O-2Prefeito Municipal

ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS

Liberação de Recursos cf. Lei 9452/97 do Estado e União
Prefeitura Municipal de Douradina - Período 01 à 10/05/2018
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às determinações da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Politicos os
Sindicatos dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Municipio, do recebimento dos Recursos Federais/Estaduais:

Categoria Descrição dos  Recursos Data Valor Objetivo das Verbas Recebidas
1.7.1.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃODOS MUNICIPIOS FPM 10/05/2018 433.134,10       Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1.7.1.8.01.5.1.00.00 COTA-PARTE DO IMP. SOBRE PROPR. TERRITORIAL RURAL-INCRA 10/06/2018 52,94                Custeio/Investimento
1.7.1.8.05.4.1.00.00 TRANSFERÊNCIA DO FNDE APOIO TRANSPORTE ESCOLAR 02/05/2018 3.444,90           Custeio/Investimento
1.7.1.8.03.1.1.01.01 PAB/SUS - PARTE-FIXA 04/05/2018 18.059,17         Pessoal
1.7.1.8.04.1.1.03.02 PROGRAMA DO FNAS/GDBF 08/05/2018 1.430,00           Custeio
1.7.2.8.01.1.1.00.00 COTA-PARTE DO ICMS 08/05/2018 33.476,86         Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 02/05/2018 344,55              Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 03/05/2018 1.831,77           Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 04/05/2018 865,39              Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 07/05/2018 376,28              Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 08/05/2018 733,02              Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 09/05/2018 2.207,45           Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.5.8.01.1.1.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 03/05/2018 20.646,76         Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1.7.5.8.01.1.1.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 09/05/2018 14.761,91         Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1.7.5.8.01.1.1.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 10/05/2018 53.640,38         Custeio/Invest./Pessoal/encargos
Douradina-PR; 10 de Maio de 2018
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
Fonte: Contabilidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE mariluz
Estado do Paraná    
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 042/2018
RELATÓRIO DE VIAGEM		
DESTINO: Maringá – Pr			
SAÍDA: 15/05/2018  ás 05:00 horas		   	
RETORNO: 16/05/2018 ás 17:00 horas 		
Pagamento de uma diária e meia conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 
de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 407,10 (Quatrocentos 
e sete reais e dez centavos) como reembolso de despesas de viagem 
realizada até o município Maringá - Pr, para participar do Encontro 
Macrorregional de Acompanhamento Familiar e Trabalho Social.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal	
Recebi em ___/___/____
Iharjoryê Nascimento Henrique de Oliveira
Assistente Social	

PREFEITURA MUNICIPAL DE mariluz
Estado do Paraná   
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 041/2018
RELATÓRIO DE VIAGEM		
DESTINO: Maringá – Pr			 
SAÍDA: 15/05/2018  ás 05:00 horas		   	
RETORNO: 16/05/2018 ás 17:00 horas 		
Pagamento de uma diária e meia conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 
de setembro de 2009, na importância de R$ 407,10 (Quatrocentos e sete 
reais e dez centavos) como reembolso de despesas de viagem realizada 
até o município Maringá - Pr,  para participar do Encontro Macrorregional de 
Acompanhamento Familiar e Trabalho Social.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal	
Recebi em ___/___/____
Édima Marta de  Macedo
Psicóloga	

PREFEITURA MUNICIPAL DE mariluz
Estado do Paraná  
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 040/2018
RELATÓRIO DE VIAGEM		
DESTINO: Maringá – Pr			 
SAÍDA: 15/05/2018  ás 05:00 horas		   	
RETORNO: 16/05/2018 ás 17:00 horas 		
Pagamento de uma diária e meia conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de 
setembro de 2009, na importância de R$ 407,10 (Quatrocentos e sete reais e dez 
centavos) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município Maringá 
- Pr,  para participar do Encontro Macrorregional de Acompanhamento Familiar e 
Trabalho Social.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal	
Recebi em ___/___/____
Daiane Vanessa de Macedo
Assistente Social	

PREFEITURA MUNICIPAL DE mariluz
Estado do Paraná  
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 039/2018
RELATÓRIO DE VIAGEM		
DESTINO: Curitiba – Pr			 
SAÍDA: 02/05/2018  ás 12:00 horas		   	
RETORNO: 05/05/2018 ás 19:00 horas 		
Pagamento de duas diárias e meias conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de 
setembro de 2009, na importância de R$ 1357,00 (Um mil trezentos e cinqüenta e 
sete reais) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município Curitiba 
- Pr,  para tratar de assuntos de interesse municipal.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal	
Recebi em ___/___/____
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal	

PREFEITURA MUNICIPAL DE nova olimpia
Estado do Paraná  
RERRATIFICAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2018
EDITAL Nº 016/2018 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
OBJETO: Contratação de Empresa(s) para Fornecimento de Materiais Odontológicos 
para garantir o pleno funcionamento das atividades desenvolvidas pelo Setor 
Odontológico, com recursos próprios do Município de Nova Olímpia para um 
período de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado, conforme especificado no termo de 
referência constante no anexo do edital.
O MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob n.º 75.799.577/0001-04, com sede na Avenida 
Higienópolis, 821, Centro, nesta cidade de Nova Olímpia, Estado do Paraná, torna 
público que:
1)	 - Ficam inseridos Preços Unitários e Valor Total nas colunas correspondentes do 
Anexo I – Termo de Referência;
2)	 - Exclui-se o Item nº 101 do Anexo I – Termo Referência, que constituía-se 
erroneamente de 101 itens.
3)	 - Retifica- se os valores das colunas: Valor Máximo Unitário e Valor Máximo Total 
constantes do Anexo IX – Modelo de Proposta de Preços por  apresentar divergências 
nos cálculos.
4)	 – Inclui-se no Corpo do Edital o Item 11.5 composto dos subitens 11.5.1, 11.5.2, 
11.5.3 e 11.5.4 que trata da APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS PELA VENCEDORA.
5)	 – Permanecem inalteradas as demais condições estabelecidas no Edital.
Nova Olímpia, 10 de maio de 2018. 
José Benito Almodovas Rodrigues
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE nova olimpia
Estado do Paraná  
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 005/2018
Objeto: Contratação de Empresa para fornecimento de peças e serviços de revisão  do 
veículo COROLLA XEI A/T 2.0 FF, Placa  BBJ-6692 /PR, chassi; 9BRBD3HE2JO353400, 
da Frota do Município de Nova Olímpia, conforme Processo de Inexigibilidade n.º 
005/2018, com valor de R$. 1.339,05 (um mil, trezentos e trinta e nove reias e cinco 
centavos), cuja empresa vencedora foi: TRAÇADO VEICULOS LTDA.
Despacho: “Determino e ratifico (artigo 26 da Lei 8.666/93) a Inexigibilidade de 
Licitação pública para contratação da empresa: TRAÇADO VEICULOS LTDA.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 10 de maio de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE nova olimpia
Estado do Paraná  
RESUMO DE CONTRATOS/2018
·  Contrato de Fornecimento n.º 037/2018.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: EDER CEZAR TUROZI – ME
Objeto: Fornecimento de equipamentos Eletrodomésticos, de Informática, Multimídia, 
etc, destinado ao CRAS – Centro de Referência Especializado de Assistência Social 
da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Nova Olímpia
Valor Total: R$- 6.104,98 (seis mil, cento e quatro reais e noventa e oito centavos) 
a ser pago em  até 30 (trinta) dias após a  entrega  dos produtos requisitados pela 
CONTRATANTE.
Data da Assinatura: 07 de maio de 2018.
Fundamentação: Pregão presencial Nº. 014/2018

·  Contrato de Fornecimento n.º 038/2018.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA.
Objeto: Fornecimento de equipamentos Eletrodomésticos, de Informática, Multimídia, 
etc, destinado ao CRAS – Centro de Referência Especializado de Assistência Social 
da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Nova Olímpia
Valor Total: R$- 14.294,52 (quatorze mil, duzentos e noventa e quatro reais e 
cinqüenta e dois centavos) a ser pago em  até 30 (trinta) dias após a  entrega  dos 
produtos requisitados pela CONTRATANTE.
Data da Assinatura: 07 de maio de 2018.
Fundamentação: Pregão presencial Nº. 014/2018

·  Contrato de Fornecimento n.º 039/2018.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: INFATEC COMPUTADORES LTDA-EPP
Objeto: Fornecimento de equipamentos Eletrodomésticos, de Informática, Multimídia, 
etc, destinado ao CRAS – Centro de Referência Especializado de Assistência Social 
da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Nova Olímpia
Valor Total: R$- 3.840,00 (três mil, oitocentos e quarenta reais) a ser pago em  até 30 
(trinta) dias após a  entrega  dos produtos requisitados pela CONTRATANTE.
Data da Assinatura: 07 de maio de 2018.
Fundamentação: Pregão presencial Nº. 014/2018

·  Contrato de Fornecimento n.º 040/2018.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: TEMPERCLIMA REFRIGERAÇÃO EIRELI
Objeto: Fornecimento de equipamentos Eletrodomésticos, de Informática, Multimídia, 
etc, destinado ao CRAS – Centro de Referência Especializado de Assistência Social 
da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Nova Olímpia
Valor Total: R$- 7.440,00 (sete mil, quatrocentos e quarenta reais) a ser pago em  
até 30 (trinta) dias após a  entrega  dos produtos requisitados pela CONTRATANTE.
Data da Assinatura: 07 de maio de 2018.
Fundamentação: Pregão presencial Nº. 014/2018

·  Contrato de Fornecimento n.º 041/2018.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA
Objeto: Contratação de Empresa em regime de menos preço por Item para 
fornecimento de Mobiliários: móveis, etc, destinado ao CRAS – Centro de Referência 
Especializado de Assistência Social da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
em conformidade com o termo de adesão e o plano de ação  Deliberação nº 
054/2016 – CEDCA/PR, do Programa denominado Programa Liberdade Cidadã, 
para o aprimoramento do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – 
SCFV, crianças e adolescentes com idade entre 0 e 18 anos destinados ao CRAS 
– Centro de Referência Especializado de Assistência Social da Secretaria Municipal 
de Assistência Social, do Município de Nova Olímpia.
Valor Total:  R$-19.570,00 (dezenove mil, quinhentos e setenta reais) a ser pago em  
até 30 (trinta) dias após a  entrega  dos produtos requisitados pela CONTRATANTE.
Data da Assinatura: 07 de maio de 2018.
Fundamentação: Pregão presencial Nº. 015/2018
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 09 maio de 2018
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU
CONSÓRCIO PÚBLICO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2.018

RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" ) R$ 1,00

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 

VERIFICADA NO 
CONSÓRCIO 

PÚBLICO

 (f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d + e)-f)

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (I) 1.708,80 0,00 0,00 0,000,001.708,800,000,000,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Transferências do FUNDEB 60%

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Transferências do FUNDEB 40%

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos Destinados à Educação

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos Destinados à Saúde

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Destinados à Assistência Social

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos destinados ao RPPS - Plano Previdenciário

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos destinados ao RPPS - Plano Financeiro

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos de Operações de Crédito (exceto destinados à Educação e à Saúde)

0,000,001.708,800,000,000,000,000,001.708,80Recursos de Alienação de Bens/Ativos

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Outras Destinações Vínculadas de Recursos

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 483.903,81 0,00 0,00 0,000,00479.729,780,000,004.174,03

0,000,00479.729,780,000,004.174,030,000,00483.903,81Recursos Ordinários

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos não Vinculados

TOTAL (III) = (I + II) 485.612,61 0,00 0,00 4.174,03 0,00 481.438,58 0,00 0,000,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU, emitido em 05/mai/2018 as 19h e 
46m.

PRESIDENTE

JOSÉ CARLOS BARALDI

CONTADORA

MARCIA CRISTINA NIRO DE SOUZA
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CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU
CONSÓRCIO PÚBLICO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMOSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MAIO/2017 A ABRIL/2018

R$ 1,00RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

maio
 / 2017

junho
 / 2017

julho
 / 2017

agosto
 / 2017

setembro
 / 2017

novembro
 / 2017

dezembro
 / 2017

janeiro
 / 2018

fevereiro
 / 2018

março
 / 2018

abril
 / 2018

outubro
 / 2017

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

LIQUIDADAS

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM
RESTOS A 

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 23.091,72 23.091,72 23.117,62 23.627,36 23.091,72 23.471,46 46.622,27 23.321,72 24.702,84 26.014,73 26.014,73 28.922,53 0,00315.090,42

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de 
Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

23.091,72

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

23.091,72 23.117,62 23.627,36 23.091,72 23.471,46 46.622,27 23.321,72 24.702,84 26.014,73 26.014,73 28.922,53

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

315.090,42

0,00

0,00

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de 
Terceirização (exceto elemento 34)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS  (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Decorrentes de Decisão Judicial

Despesas de Exercícios Anteriores

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE/PR 56/2011 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Pensionistas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 23.091,72 23.091,72 23.117,62 23.627,36 23.091,72 23.471,46 46.622,27 23.321,72 24.702,84 26.014,73 26.014,73 28.922,53 315.090,42 0,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 315.090,42

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

% do DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 0.0 %

LIMITE PRUDENCIAL (art. 22 da LRF) - 0,00% sobre Limite Máximo 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU, emitido em 05/mai/2018 as 19h e 46m.

58.066,27

542,64

0,00

0,00
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CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU
CONSÓRCIO PÚBLICO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMOSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MAIO/2017 A ABRIL/2018

R$ 1,00RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

PRESIDENTE

JOSÉ CARLOS BARALDI

CONTADORA

MARCIA CRISTINA NIRO DE SOUZA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE perobal
Estado do Paraná  
PORTARIA Nº. 173/2018
Altera o percentual de adicional por tempo de serviço.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º ALTERAR O PERCENTUAL DE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO 
dos Professores abaixo relacionados, passando de 13% (treze por cento) para 14% 
(quatorze por cento), a partir de 01 de maio de 2018.
Nº.	 NOME	 RG:
01	 EDNA GONÇALVES BRANDÃO	6.278.124-6
02	 ELIANE PEREIRA DE SOUZA MARIANO	 7.152.411-6
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 10 de maio de 
2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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R$ 1,00

RECEITA RESULTANTE DOS IMPOSTOS (caput do art. 212 da 
Constituição)

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO 
ATUALIZADA (a)

Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

01/2017 A  12/2017

RECEITAS DO ENSINO

RECEITAS REALIZADAS

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana – IPTU

 149.900,00  149.900,00  133.898,31 89,33%

1- RECEITA DE IMPOSTOS  1.244.400,00  1.244.400,00  1.137.575,93 91,42%

1.1.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  53.900,00  53.900,00  40.437,44 75,02%

1.1.1- IPTU  96.000,00  96.000,00  93.460,87 97,36%

1.2.1- ITBI  600.000,00  600.000,00  391.023,03 65,17%

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – 
ITBI

 600.000,00  600.000,00  391.871,93 65,31%

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza – ISS

 120.500,00  120.500,00  169.686,93 140,82%

1.2.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  0,00  0,00  848,90 0,00%

1.3.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  5.500,00  5.500,00  3.639,71 66,18%

1.3.1- ISS  115.000,00  115.000,00  166.047,22 144,39%

1.4.1- IRRF  374.000,00  374.000,00  442.118,76 118,21%

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  374.000,00  374.000,00  442.118,76 118,21%

1.5.1- ITR  0,00  0,00  0,00 0,00%

1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF, art. 153, 
§4º, inciso III)

 0,00  0,00  0,00 0,00%

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  21.605.000,00  21.605.000,00  20.551.940,08 95,13%

1.5.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00  0,00 0,00%

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b  9.500.000,00  9.500.000,00  7.947.390,85 83,66%

2.1- Cota-Parte FPM  9.995.000,00  9.995.000,00  8.665.218,94 86,70%

2.2- Cota-Parte ICMS  10.500.000,00  10.500.000,00  10.489.480,51 99,90%

2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d e alínea e  495.000,00  495.000,00  717.828,09 145,02%

2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  145.000,00  145.000,00  160.833,00 110,92%

2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  85.000,00  85.000,00  71.197,08 83,76%

2.6- Cota-Parte IPVA  250.000,00  250.000,00  250.993,77 100,40%

2.5- Cota-Parte ITR  630.000,00  630.000,00  914.216,78 145,11%

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  22.849.400,00  22.849.400,00  21.689.516,01 94,92%

2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00  0,00 0,00%

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8)

 450.000,00  450.000,00  339.020,25 75,34%

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA 
(a)

Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00%

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

 0,00  0,00  0,00 0,00%

6.1- Transferências de Convênios  0,00  0,00  0,00 0,00%

6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios  2.000,00  2.000,00  339,25 16,96%

5.3- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  7.000,00  7.000,00  1.017,12 14,53%

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  2.000,00  2.000,00  339,25 16,96%

5.1- Transferências do Salário-Educação  185.000,00  185.000,00  152.419,93 82,39%

5.2- Outras Transferências do FNDE  241.000,00  241.000,00  181.824,22 75,45%

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS 
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 15.000,00  15.000,00  3.419,73 22,80%

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  433.000,00  433.000,00  335.261,27 77,43%

RECEITAS DO FUNDEB PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a) Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100

FUNDEB

RECEITAS REALIZADAS

10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – 
(20% de 2.1.1)

 1.900.000,00  1.900.000,00  1.589.477,84 83,66%

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  4.222.000,00  4.222.000,00  3.966.821,00 93,96%

10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – 
(20% de 2.3)

 17.000,00  17.000,00  14.239,32 83,76%

10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – 
(20% de 2.2)

 2.100.000,00  2.100.000,00  2.097.895,86 99,90%

10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados 
Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))

 126.000,00  126.000,00  182.843,25 145,11%

10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao 
FUNDEB – (20% de 2.4)

 29.000,00  29.000,00  32.166,50 110,92%

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  1.900.000,00  1.900.000,00  1.654.295,27 87,07%

10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – 
(20% de 2.6)

 50.000,00  50.000,00  50.198,23 100,40%

11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00  0,00 0,00%

11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  1.890.000,00  1.890.000,00  1.649.415,02 87,27%

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS 
DO FUNDEB (11.1 – 10)

- 2.332.000,00 - 2.332.000,00 - 2.317.405,98 99,37%

11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos 
do FUNDEB

 10.000,00  10.000,00  4.880,25 48,80%

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA 
(12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS 
TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

 2.332.000,00  2.332.000,00  2.317.405,98 99,37%

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA 
(12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS 
TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

 0,00  0,00  0,00 0,00%

INSCRITAS EM

ds Sumario Item INICIAL ATUALIZADA 

(d)

Até o Bimestre (e) % (f) = 
(e/d)x100

Até o Bimestre (g) % (h) = 
(g/d)x100

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOS
(i)

DESPESAS DO FUNDEB DOTAÇÃO DOTAÇÃO 

DESPESAS EMPENHADA DESPESAS LIQUIDADAS

 1.660.038,53 86,13%  0,00

13.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

13- PAGAMENTO DOS 
PROFISSIONAIS DO 
MAGISTÉRIO

 1.900.000,00  1.927.378,04  1.660.038,53 86,13%

 1.660.038,53 86,13%  0,00

14- OUTRAS DESPESAS  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

13.2- Com Ensino 
Fundamental

 1.900.000,00  1.927.378,04  1.660.038,53 86,13%

 0,00 0,00%  0,00

14.2- Com Ensino 
Fundamental

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

14.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00 0,00%

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  0,00

16.1 - FUNDEB 60%  0,00

16.2 - FUNDEB 40%  0,00

 1.660.038,53 86,13%  0,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

15- TOTAL DAS DESPESAS 
DO FUNDEB (13 + 14)

 1.900.000,00  1.927.378,04  1.660.038,53 86,13%

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)  27.378,04

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  1.632.660,49

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  27.378,04

17.1 - FUNDEB 60%  27.378,04

17.2 - FUNDEB 40%  0,00

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM <EXERCÍCIO ANTERIOR> QUE NÃO FORAM UTILIZADOS  27.378,04

21 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE <EXERCÍCIO>  27.378,04

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério1 (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  98,69

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  0,00

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  1,31

INSCRITAS EM

ds Sumario Item INICIAL ATUALIZADA 

(d)

Até o Bimestre 
(e)

% (f) = 
(e/d)x100

Até o Bimestre 
(g)

% (h) = 
(g/d)x100

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

(i)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE 
MDE DOTAÇÃO DOTAÇÃO 

DESPESAS EMPENHADA DESPESAS LIQUIDADAS

 205.900,26 93,55%  3.164,46

22.1- Despesas Custeadas com 
Recursos do FUNDEB

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  164.400,00  223.479,16  209.064,72 93,55%

 205.900,26 93,55%  3.164,46

23- ENSINO FUNDAMENTAL  5.056.892,57  4.890.877,25  4.290.731,83 87,73%  4.291.792,81 87,73% - 1.060,98

22.2- Despesas Custeadas com Outros 
Recursos de Impostos

 164.400,00  223.479,16  209.064,72 93,55%

 1.660.038,53 86,13%  0,00

23.2- Despesas Custeadas com Outros 
Recursos de Impostos

 3.156.892,57  2.963.499,21  2.766.572,65 93,35%  2.761.342,10 93,35%  5.230,55

23.1- Despesas Custeadas com 
Recursos do FUNDEB

 1.900.000,00  1.927.378,04  1.660.038,53 86,13%

- 129.587,82 0,00% - 6.291,53

24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

23.9- (-) Dedução de Despesas 
indevidamente contabilizadas

 0,00  0,00 - 135.879,35 0,00%

 137.687,93 97,65%  0,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO 
INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

25- ENSINO SUPERIOR  155.000,00  141.000,00  137.687,93 97,65%

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) - 2.317.405,98

30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  0,00

 0,00 0,00%  0,00

28- TOTAL DAS DESPESAS COM 
AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22 + 23 + 
24 + 25 + 26 + 27)

 5.376.292,57  5.255.356,41  4.637.484,48 88,24%  4.635.381,00 88,24%  2.103,48

27- OUTRAS  0,00  0,00  0,00 0,00%

34- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO 
ENSINO

 0,00

35- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO = (45 j)

 0,00

36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29 + 30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35) - 2.284.844,21

31- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (49 fundeb)  4.880,25

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  27.378,04

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  303,48

37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22 + 23) – (36))  6.784.640,76

38- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) x 100) % - LIMITE CONSTITUCIONAL 
25%

 31,28

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS 
COM RECEITAS ADICIONAIS DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADA DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM

Até o Bimestre 
(g)

%(h) 
=((g+i)/d)x

100

RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(i)

39- DESPESAS CUSTEADAS COM A 
APLICAÇÃO FINANCEIRA DE 
OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

ds Sumario Item INICIAL ATUALIZADA 

(d)

Até o Bimestre 
(e)

% (f) = 
(e/d)x100

 152.845,44 81,30%  0,00

41- DESPESAS CUSTEADAS COM 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

40- DESPESAS CUSTEADAS COM A 
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO 
SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 188.000,00  188.000,00  152.845,44 81,30%

 118.731,13 19,45%  0,00

43- TOTAL DAS OUTRAS 
DESPESAS CUSTEADAS COM 
RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO (39 
+ 40 + 41 + 42 )

 379.000,00  798.369,97  271.576,57 34,02%  271.576,57 34,02%  0,00

42- DESPESAS CUSTEADAS COM 
OUTRAS RECEITAS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO

 191.000,00  610.369,97  118.731,13 19,45%

 4.906.957,57 81,09%  2.103,48

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADOS EM 2017 (j)

44- TOTAL GERAL DAS DESPESAS 
COM MDE (28 + 43)

 5.755.292,57  6.053.726,38  4.909.061,05 81,09%

46- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE <EXERCÍCIO ANTERIOR>  27.378,04  0,00

47- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  1.649.415,02  152.419,93

45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  22.508,87  0,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

 0,00

49- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  4.880,25  641,57

48- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  1.660.038,53  152.845,44

48.1 - Orçamento do Exercício  1.660.038,53  152.845,44

Contador CRC/PR 046880/O-2Prefeito Municipal

ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS
Controlador Interno

52 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO  25.867,78  216,06

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE

51.1 - Retenções  0,00  0,00

51.2 - Conciliação Bancária  4.233,00  0,00

50 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE  21.634,78  216,06

51 - (+) Ajustes  4.233,00  0,00

48.2 - Restos a Pagar  0,00

CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU
CONSÓRCIO PÚBLICO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A ABRIL 2.018/QUADRIMESTRE JANEIRO-ABRIL

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 918.366,91 381.125,35 381.125,3541,50 41,50 537.241,56918.366,91

    RECEITAS CORRENTES 701.592,09 130.125,35 130.125,3518,55 18,55 571.466,74701.592,09

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Taxas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA PATRIMONIAL 27.240,00 3.275,14 3.275,1412,02 12,02 23.964,8627.240,00

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Valores Mobiliários 27.240,00 3.275,14 3.275,1412,02 12,02 23.964,8627.240,00

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 15.255,00 0,00 0,000,00 0,00 15.255,0015.255,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 15.255,00 0,00 0,000,00 0,00 15.255,0015.255,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outros Serviços 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 658.097,09 126.850,21 126.850,2119,28 19,28 531.246,88658.097,09

        Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 538.097,09 126.850,21 126.850,2123,57 23,57 411.246,88538.097,09

        Transferências de Instituições Privadas 120.000,00 0,00 0,000,00 0,00 120.000,00120.000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.000,00 0,00 0,000,00 0,00 1.000,001.000,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 1.000,00 0,00 0,000,00 0,00 1.000,001.000,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

    RECEITAS DE CAPITAL 216.774,82 251.000,00 251.000,00115,79 115,79 -34.225,18216.774,82

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 83.530,58 0,00 0,000,00 0,00 83.530,5883.530,58

        Alienação de Bens Móveis 83.530,58 0,00 0,000,00 0,00 83.530,5883.530,58

        Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 133.244,24 251.000,00 251.000,00188,38 188,38 -117.755,76133.244,24

        Transferências da União e de suas Entidades 133.244,24 251.000,00 251.000,00188,38 188,38 -117.755,76133.244,24

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 85.660,61 0,00 0,000,00 0,00 85.660,6185.660,61

1.004.027,52 1.004.027,52 381.125,35 381.125,3537,96 37,96 622.902,17SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

1.004.027,52 1.004.027,52 381.125,35 37,96 381.125,35 37,96 622.902,17

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) --1.004.027,52 1.004.027,52 381.125,35 37,96 381.125,35

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

Reabertura de Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 1.016.027,52 1.016.027,52 167.929,94 167.929,94 167.929,94 167.929,94 167.929,94848.097,58 848.097,58

    DESPESAS CORRENTES 810.291,83 810.291,83 167.929,94 167.929,94 167.929,94 167.929,94 167.929,94642.361,89 642.361,89

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 497.170,74 497.170,74 105.654,83 105.654,83 105.654,83 105.654,83 105.654,83391.515,91 391.515,91

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 313.121,09 313.121,09 62.275,11 62.275,11 62.275,11 62.275,11 62.275,11250.845,98 250.845,98

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

        Demais Despesas Correntes 313.121,09 313.121,09 62.275,11 62.275,11 62.275,11 62.275,11 62.275,11250.845,98 250.845,98

    DESPESAS DE CAPITAL 205.735,69 205.735,69 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00205.735,69 205.735,69

      INVESTIMENTOS 205.735,69 205.735,69 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00205.735,69 205.735,69

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 1.016.027,521.016.027,52 167.929,94167.929,94 167.929,94167.929,94 167.929,94848.097,58 848.097,58

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 1.016.027,52 1.016.027,52 167.929,94 167.929,94 167.929,94 167.929,94 167.929,94848.097,58 848.097,58

SUPERÁVIT (XIII) - - - - 213.195,41- -213.195,41 213.195,41

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 1.016.027,52 1.016.027,52 167.929,94 381.125,35 167.929,94 381.125,35 381.125,35634.902,17 634.902,17

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU, emitido em 05/mai/2018 as 19h e 48m.

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 85.660,61 0,00 0,000,00 0,00 85.660,6185.660,61

    RECEITAS CORRENTES 85.660,61 0,00 0,000,00 0,00 85.660,6185.660,61

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 85.660,61 0,00 0,000,00 0,00 85.660,6185.660,61

        Taxas 85.660,61 0,00 0,000,00 0,00 85.660,6185.660,61
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PRESIDENTE

JOSÉ CARLOS BARALDI

CONTADORA

MARCIA CRISTINA NIRO DE SOUZA
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CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU
ESTADO DO PARANÁ
CONSÓRCIO PÚBLICO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2018 A ABRIL/2018

RGF – ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL

(mensal)

DESPESAS EXECUTADAS

LIQUIDADAS
(a)

INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO-
PROCESSADOS

(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 105.654,83 0,00

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

105.654,83

0,00
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00

0,00

0,00
0,00

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34) 0,00 0,00

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00
Despesas de Exercícios Anteriores 0,00 0,00
Decorrentes de Descisão Judicial 0,00 0,00
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (art. 19, § 1º da LRF) (II) 0,00 0,00

Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,00  0,00

Pensionistas 0,00  0,00

IRRF 0,00  0,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (IV) = (III a + III b)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 % VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

105.654,83

181,96

0,00

0,00

58.066,27

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I – II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU, emitido em 05/mai/2018 as 19h e 45m.

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 % VI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 0,00

0,00

105.654,83

% SOBRE A RCL

-

0,00

0,00

0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§13, art. 166 da CF) 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) 58.066,27 -

PRESIDENTE

JOSÉ CARLOS BARALDI

CONTADORA

MARCIA CRISTINA NIRO DE SOU
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2.018/QUADRIMESTRE JANEIRO-ABRIL

CONSÓRCIO PÚBLICO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA 100,001.016.027,52 1.016.027,52 167.929,94 167.929,94 848.097,58 167.929,94 167.929,94 100,00 848.097,58
ADMINISTRAÇÃO 1.016.027,52 1.016.027,52 167.929,94 167.929,94 100,00 848.097,58 167.929,94 167.929,94 100,00 848.097,58

Administração Financeira 1.016.027,52 1.016.027,52 167.929,94 167.929,94 100,00 848.097,58 167.929,94 167.929,94 848.097,58100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU, emitido em 05/mai/2018 as 19h e 49m.

TOTAL 100,00 100,001.016.027,52 1.016.027,52 167.929,94 167.929,94 848.097,58 167.929,94 167.929,94 848.097,58

PRESIDENTE

JOSÉ CARLOS BARALDI

CONTADORA

MARCIA CRISTINA NIRO DE SOUZA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE perobal
Estado do Paraná          
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº2
Ref: CONTRATO Nº25/2018.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: MAXSULA AUTO POSTO COMERCIO DE COMBUSTIVEL EIRELLI EPP.
Cláusula Primeira: Fica reajustado o valor unitário do litro de óleo diesel  disposto do item 02 lote 02 da clausula 
segunda do presente contrato, passando a ser R$ 3,37 (três reais e trinta e sete centavos); diesel S-10 disposto do 
item 03 lote 02, passando a ser R$ 3,47 (três reais e quarenta e sete centavos), a contar desta data, objetivando 
restabelecer o equilíbrio econômico no contrato em razão do reajuste dado pelo Governo Federal.
Cláusula Segunda: Fica acrescido na clausula terceira o valor total de R$5.037,50 (cinco mil trinta e sete reais e 
cinquenta centavos), ao valor inicialmente firmado. 
Cláusula Terceira: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original que 
não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 10/05/2018.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°59/2018.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: I B A W COMERCIO DE BATERIAS LTDA ME. 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de baterias automotivas para manutenção dos veículos 
da frota do Município de Perobal, conforme especificações e quantitativos em anexo.
Valor Total: R$ 39.510,00.
Vigência: 10/05/18 a 10/05/19.
Fundamentação: Pregão nº14/2018.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°60/2018.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: FUNDAÇÃO CANDIDO GARCIA. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de administração de estágios, visando 
atender estudantes vinculados à estrutura do ensino público e privado do país para preenchimento de oportunidades 
de estágio para a Administração Pública de Perobal.
Valor Total: R$ 246.784,80.
Vigência: 10/05/18 a 10/05/19.
Fundamentação: Pregão nº15/2018.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°61/2018.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: ILDEVAN ANTONIO GONÇALVES BENZAZZI ME. 
Objeto: contratação da empresa  para prestação de serviços especializado de elaboração dos mapas temáticos do 
Município de Perobal – PR.
Valor Total: R$ 11.000,00.
Vigência: 10/05/18 a 10/11/18.
Fundamentação: Dispensa por Limite nº12/2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE perobal
Estado do Paraná  
PORTARIA Nº. 174/2018
Altera o Percentual de Adicional por Tempo de Serviço
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º ALTERAR O PERCENTUAL DE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO dos Professores abaixo relacionados 
passando de 7% (sete por cento), para 8% (oito por cento) a partir de 01 de maio de 2018, conforme se especifica:
Nº.	 NOME	 RG
01	 Agnaldo da Silva Souza 	 5.864.558-3
02	 Eliane Pereira de Souza Mariano	 7.152.411-6
03	 Rozani Pereira de Moraes Almeida	 6.071.569-6
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 10 de maio de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE perobal
Estado do Paraná          
PORTARIA Nº. 175/2018
Concede Progressão Funcional de Vencimentos a Servidores.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 25. 
Inciso “I” da Lei Complementar 090/2015 de 18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDE Progressão Funcional de Vencimentos por Tempo de Serviço, aos Servidores Públicos Municipais 
abaixo relacionados, a partir de 04 de maio de 2018 como segue: 
NOME	 RG	 De Nível 	 Para Nível 
JAIR CORREIA	 24.997.118-5	 25	 26
LUCIANO DA SILVA	 4.991.517-9	 03	 04
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 10 de maio de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE perobal
Estado do Paraná          
PORTARIA Nº. 176/2018
Concede Progressão Funcional de Vencimentos a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 25. 
Inciso “I” da Lei Complementar 090/2015 de 18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDE Progressão Funcional de Vencimentos por Tempo de Serviço, a Servidora Pública Municipal abaixo 
relacionada, a partir de 11 de maio de 2018 como segue: 
NOME	 RG	 De Nível 	 Para Nível 
ELIS REGINA VILELA	 10.009.185-2	 11	 12
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 10 de maio de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE perobal
Estado do Paraná      
PORTARIA Nº. 177/2018
Designa servidores para movimentação de contas bancárias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o disposto na Lei que instituiu o Fundo Municipal de Meio Ambiente,
R E S O L V E:
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para movimentações bancárias do Fundo Municipal de Meio 
Ambiente de Perobal – CNPJ 30.226.553/0001.28:
ALMIR DE ALMEIDA – Prefeito Municipal.
RG. 3.246.516-1
CPF. 670.647.799-00
AMAURI DE ALMEIDA – Designado Secretário de Fazenda.
RG. 529.325
CPF. 384.680.501-72
JOSE GUILHERME DE OLIVEIRA JUNIOR – Secretario de Meio Ambiente
RG. 7.151.561-3
CPF. 007.546.889-17
Art. 2º Determinar que todas as movimentações financeiras, deverão ser assinadas em conjunto, por ALMIR DE 
ALMEIDA – Gestor Municipal e AMAURI DE ALMEIDA – Secretario Municipal de Fazenda designado, como segue:

EMITIR CHEQUES
ABRIR CONTAS DE DEPÓSITOS
AUTORIZAR COBRANÇAS
RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR QUITAÇÃO
SOLICITAR SALDOS E EXTRATOS
REQUISITAR TALONARIOS DE CHEQUES	
RETIRAR CHEQUES DEVOLVIDOS
ENDOSSAR CHEQUES
SUSTAR-CONTRA-ORDENAR CHEQUES
CANCELAR CHEQUES
BAIXAR CHEQUES
EFETUAR RESGATES/APLICAÇÕES FINANCEIRA
CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR SENHAS
EFETUAR SAQUES – CONTA CORRENTE
EFETUAR SAQUES – POUPANÇA
EFETUAR PAGAMENTO POR MEIOS ELETRÔNICO
EFETUAR TRANSFERÊNCIAS POR MEIO ELETRÔNICO
EFETUAR MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA NO RPG
CONSULTAR CONTAS/APLICAÇÃO PROGRAMAS REPASSES RECURSOS FEDERAIS
LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS
SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE INVESTIMENTOS
EMITIR COMPROVANTES
EFETUAR TRANSFERÊNCIA PARA MESMA TITULARIDADE
ENCERRAR CONTAS DE DEPÓSITOS.
CONSULTAR OBRIGAÇOES DO DEBITO DIRETO AUTORIZAO - DDA
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 10 de maio de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Município de Pérola
Estado do Paraná  
CONVITE
O Município de Pérola, através da Secretaria Municipal de Saúde e Conselho Municipal de Saúde tem a honra de 
convidar Vossa Senhoria para Audiência Pública referente ao 1º. Quadrimestre de 2018, do fundo municipal de saúde 
que acontecerá no dia 30 de Maio de 2018 ás 16 horas nas dependências da Câmara Municipal nesta cidade e 
comarca de Pérola, PR.
Rosangela Guandalin
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Município de Pérola
Estado do Paraná  
CONVITE
O Município de Pérola, através da Secretaria Municipal de Saúde e Conselho Municipal de Saúde tem a honra de 
convidar Vossa Senhoria para Audiência Pública referente ao 1º. Quadrimestre de 2018, do fundo municipal de saúde 
que acontecerá no dia 30 de Maio de 2018 ás 16 horas nas dependências da Câmara Municipal nesta cidade e 
comarca de Pérola, PR.
Rosangela Guandalin
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Município de Pérola
Estado do Paraná  
PORTARIA Nº 383/2018
Concede Licença Premio e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora MARTA DOS SANTOS THEODORO, brasileira, portadora da Cédula de Identidade sob o 
nº 4.358.856-7-SESP/PR, CPF nº 008.180.669-89, ocupando o cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, LICENÇA PREMIO, referente ao período aquisitivo de 01/09/1997 a 31/08/2002, 
a partir de 10/05/2018 a 07/08/2018. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 10 de Maio de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

Município de Pérola
Estado do Paraná  
PORTARIA Nº 384/2018
Altera Classe Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 35 a 40, da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 2012, e a Lei nº 2151, de 03 de 
Setembro de 2015, que trata da progressão horizontal(Classe), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora JAINE CORTONEZI GOMES MORAES, portadora da Cédula de 
Identidade sob o nº 4.252.191-4-SESP/PR, e do CPF nº 795.839.549-34, ocupando o cargo de Professor de Educação 
Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, da Classe-C para Classe-D, a partir 
de 01 de Maio de 2018(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 10 de Maio de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

Município de Pérola
Estado do Paraná  
PORTARIA Nº 385/2018
Concede progressão horizontal e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 41, da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 2012, e a Lei nº 2151, de 03 de Setembro 
de 2015, que trata da progressão horizontal(Biênio), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão horizontal a servidora CLEONICE APARECIDA SCALCO FAVERO, matricula nº 1314-5, 
portadora da Cédula de Identidade sob o nº 4.237.374-5, SESP/PR, e do CPF nº 838.338.979-53, ocupando o cargo 
de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, adicional de 4%(quatro por cento) 
Biênio, a partir de 01 de Maio de 2018(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 10 de Maio de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito
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Câmara Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 009/2018
O Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, usando das suas legais atribuições,
RESOLVE
CONCEDER  trinta dias de férias ao servidor MAYKON CRISTIANO JORGE, portador do CPF. n.º 024.271.569-90, 
ocupante do cargo de Procurador Jurídico, contados a partir de 01 de maio de 2018, com conversão de dez dias em 
dinheiro, período de gozo de 11 de maio à 30 de maio de 2018, nos termos do Art. 93, § 1º da Lei Complementar 
n.º 008/94 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Alto Paraíso), relativo ao período aquisitivo de 21 de 
dezembro de 2016 à 20 de dezembro de 2017.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, ao 10 dias do mês de maio de 2018.
DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente de Alto Paraíso – PR

Edital 05/2018
Processo de Escolha Suplementar
A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e Presidente da Comissão Especial 
Eleitoral, no uso de suas atribuições legais, conforme disposto no artigo 30, § 1º, da Lei n.º 0288/2013, torna público, 
nomes dos candidatos habilitados ao pleito, e suas respectivas notas da prova de conhecimento específico, conforme 
segue:
SEQ	 NOME	 NOTA
01	 DAYANE APARECIDA LOURENÇO FERREIRA MANCINI	 6,50
02	 TAYNARA SILVÉRIO DE OLIVEIRA SANTOS	 6,00
03	 CLEIDE GONÇALVES RODRIGUES	 7,90
1. Conforme disposto no artigo 30, § 1º, da Lei n.º 0288/2013, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da publicação, 
poderá ser apresentada impugnação por qualquer candidato, se houver interesse.
2. Este Edital entra em vigor a partir de sua publicação no diário oficial município.
Publique-se e afixe-se nos lugares públicos.
Alto Paraíso – PR., 10 de Maio de 2018
LÚCIA MALDONADO
Presidente do CMDCA de Alto Paraíso – PR
Presidente da Comissão Especial Eleitoral

ANEXO – 2
CRONOGRAMA (EDITAL 02/2018)
14/02/2018 à 15/03/2018 – Prorrogação de Registro Candidatura
16/03/2018 à 20/03/2018 – Análise de pedidos de registro de candidatura
21/03/2018 à 25/03/2018 -  Publicação da relação dos candidatos inscritos
26/03/2018 à 30/03/2018 – Impugnação de candidaturas
02/04/2018 à 06/04/2018 – Vistas ao representante do Ministério Público
07/04/2018 à 13/03/2018 – Notificação dos candidatos impugnados quanto ao prazo para defesa.
14/04/2018 à 18/04/2018 – Apresentação de defesa pelo candidato impugnado
19/04/2018 à 23/04/2018 – Análise e decisão dos recursos
24/04/2018 à 28/04/2018 – Se mantiver a decisão o CMDCA, fará remessa para reexame da matéria ao Juízo da 
Infância e da Juventude, em face de eventual recurso contra decisão das impugnações.
30/04/2018 – Publicação do Edital contendo os nomes dos pré-candidatos habilitados ao pleito e informando a data da 
realização da prova de conhecimentos específicos.
06/05/2018 – Dia da realização da prova de conhecimentos específicos.
11/05/2018 – Publicação do resultado das provas de conhecimentos específicos.
14/05/2018 à 18/05/2018 – Prazo para os pré-candidatos apresentarem impugnação dos resultados das provas.
21/05/2018 à 25/05/2018 - Decisão do CMDCA das eventuais impugnações.
28/05/2018 – Publicação do edital contendo os nomes dos candidatos habilitados ao pleito.
30/05/2018 – Reunião para firmar compromisso, a Comissão Especial Eleitoral, deverá realizar uma reunião com 
os candidatos habilitados para lhes dar conhecimento formal das regras de processo de escolha, os quais firmarão 
compromisso de respeitá-las, sob pena de imposição das sanções prevista no artigo 11, Resolução CONANDA.
03/06/2018 – Eleição do Conselho Tutelar e decisão de eventuais impugnações apresentadas pelos candidatos.
Divulgação do resultado da escolha – imediatamente após apuração
04/06/2018 – Publicação dos nomes dos candidatos eleitos.
04/06/2018 a 08/06/2018 – Prazo para os candidatos apresentarem recursos contra a decisão do CMDCA sobre 
eventuais impugnações referentes à eleição.

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná	         
PORTARIA N.º 004/2018
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições 
legais,
RESOLVE
Constituir Comissão Permanente de Licitação, composta pelos Servidores da Câmara Leonardo José da Silva e 
Marcia Milani Grangeiro Paganeli e pelo Servidor Jeferson Antunes da Silva, para sob a presidência do Servidor 
Jeferson Antunes da Silva, analisar e emitir parecer sobre os processos licitatórios realizados pela Câmara Municipal 
no período de 02 de janeiro de 2018 à 3l de dezembro de 2019.
Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de janeiro de 2018.
Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de maio de 2018.
DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº93/2018
SÚMULA: Concede férias regulamentar a servidora e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
I – Conceder férias regulamentar a servidora e que abaixo discrimina, como segue:     
NOME	 PERIODO		  DATA	
EDSON BARBIERI	 2016/2017	 02/05/2018 A 31/05/2018
RAÍRA ESTELA RICARDO	 2017/2017	 02/05/2018 A 31/05/2018
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.			                    
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 25 DE ABRIL  DE 2018.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2018
Inexigibilidade nº 04/2018
Processo nº 43/2018
OBJETO: O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, conforme 
especificações dos gêneros alimentícios.
O Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná, por intermédio da Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
designada através da Portaria nº 04/2018, de 09 de janeiro de 2018, torna público aos interessados, que promoverá a 
CHAMADA PÚBLICA, tendo por objeto o “CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS NA ÁREA DA 
AGRICULTURA FAMILIAR”, em conformidade com o disposto no Edital e seus anexos.
Local e Data do Credenciamento, para Realização da Chamada Pública:
O credenciamento será no dia 12 de junho de 2018 até às 08:30 (oito horas e trinta minutos), e o início da sessão 
dar-se-á ás 09:00 (nove horas), no Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri - PR, sito na Rua 
Santos Dumont, 341 no 2º pavimento na cidade de Alto Piquiri, Estado do Paraná.
Retirada do Edital:
A cópia do Edital, estará à disposição dos interessados de Segunda à Sexta-feira, no horário das 08:00 às 11:30 hr e 
das 13:30 às 17:00 hr, na sala da Divisão de Licitação da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri - PR, sito à Rua Santos 
Dumont, nº 341, telefone (44) 3656-1383 ou no site www.altopiquiri.pr.gov.br.  
Alto Piquiri - PR, 10 de maio de 2018.
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO
Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade Dispensa nº 
13/2018, para Instituição Hospitalar para atendimento em Cirurgia Emergencial Especializada da RN Lara Emanuelly 
Ramos da Silva - portadora de Retinopatia de Prematuridade Grau 4. Anexo Ofício 239/2018 do Ministério Público 
da Comarca de Alto Piquiri acerca da prestação do referido atendimento emergencial atendendo ao requerimento da 
Secretaria Municipal de Saúde.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
 SOCIEDADE BENEFICIENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT EINSTEIN, para Instituição Hospitalar 
para atendimento em Cirurgia Emergencial Especializada da RN Lara Emanuelly Ramos da Silva - portadora de 
Retinopatia de Prematuridade Grau 4. Anexo Ofício 239/2018 do Ministério Público da Comarca de Alto Piquiri 
acerca da prestação do referido atendimento emergencial atendendo ao requerimento da Secretaria Municipal de 
Saúde., determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma de eficácia dos atos, em conformidade com o 
estabelecido no Artigo 26 da Lei n.º 8.666/93 bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento 
da Lei.
Alto Piquiri – PR, 09 de maio de 2018.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 86/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: SOCIEDADE BENEFICIENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT EINSTEIN
DO OBJETO: Instituição Hospitalar para atendimento em Cirurgia Emergencial Especializada da RN Lara Emanuelly 
Ramos da Silva - portadora de Retinopatia de Prematuridade Grau 4. Anexo Ofício 239/2018 do Ministério Público 
da Comarca de Alto Piquiri acerca da prestação do referido atendimento emergencial atendendo ao requerimento da 
Secretaria Municipal de Saúde.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
31 de maio de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 8.000,00 (oito mil reais) a serem pagos 
conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Contrato da Dispensa nº 13/2018.
Alto Piquiri - PR, 10 de maio de 2018. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante	
SIDNEY KLAJNER
Presidente da Sociedade
Contratado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE cafezal do sul
Estado do Paraná
DECRETO N° 109/2018, DE 07 MAIO DE 2018
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 860/2017, de 26 de dezembro de 2017,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar para o exercício de 2018, no valor de R$ 111.857,93 (cento e 
onze mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e noventa e três centavos), para atendimento das seguintes dotações 
orçamentárias:
Programática	Fonte	 Descrição	 Valor
05.001.10.301.1500.2.022.4.4.90.52.00.00	 3315	 EQUIP. E MAT.PERMANENTE	 101.416,73
05.001.10.301.1500.2.022.3.3.90.30.00.00	 3316	 MATERIAL DE CONSUMO	 10.441,20
TOTAL	 111.857,93
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos do superávit financeiro 
apurado no exercício anterior para as fontes:
Fonte	 Descrição	 Valor
3315	 INVESTIMENTO NAS UND. BAS. SAUDE	 101.416,73
3316	 INCREMENTO CUSTEIO PAB	 10.441,20
TOTAL	 111.857,93
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal e anexos 
da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de maio de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE cafezal do sul
Estado do Paraná
DECRETO N° 110/2018, DE 07 DE MAIO DE 2018
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 860/2017, de 26 de dezembro de 2017,
DECRETA:
Art. 1º – Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar para o exercício de 2018, no valor de R$ 23.560,00 (vinte e três 
mil quinhentos e sessenta reais), para atendimento das seguintes dotações orçamentárias:
Programática	Fonte	 Descrição	 Valor
08.002.08.244.1501.2.064.3.3.90.39.00.00	 903	 SERVIÇOS PESSOA JURÍDICA	23.560,00
TOTAL	 23.560,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos do excesso pela tendência 
de arrecadação para as fontes:
Fonte	 Descrição	 Valor
903	 Programa Estadual - FEAS Ades. Espont. CRAS	23.560,00
TOTAL	 23.560,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal, 
programação financeira da receita e anexos da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de maio de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE cafezal do sul
Estado do Paraná
DECRETO N° 111/2018, DE 10 DE MAIO DE 2018
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 27/2018 – TOMADA DE 
PREÇO Nº 02/2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída 
pelo Decreto nº 001/2018, de 02 de janeiro de 2018,
DECRETA:
Art. 1º - Fica adjudicado o objeto em favor da empresa: RCM INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA, o 
resultado do Processo Licitatório Nº 27/2018 – Tomada de Preço nº 02/2018.
Art. 2º - Fica Homologado em favor da empresa: RCM INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA, vencedora do 
certame, perfazendo um montante de R$ 149.886,22 (cento e quarenta e nove mil oitocentos e oitenta e seis reais e 
vinte e dois centavos), o resultado do Processo Licitatório nº 27/2018 – Tomada de Preço nº 02/2018, que tem como 
objeto a contratação de empresa para execução de serviços de engenharia de infraestrutura física na Escola Estadual 
de Campo de Guaiporã e Escola Municipal de Campo Franklin Roosevelt. Convênio nº. 128/2018, junto ao Instituto 
Paranaense de Desenvolvimento Educacional – FUNDEPAR.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de maio de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE cafezal do sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.° 41/2018 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 26/2018 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e ALUGALILA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.
 OBJETO: contratação de empresa para fornecimento CBUQ concreto betuminoso usinado e quente para serem 
utilizados na conservação de ruas e avenidas no município.
. FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: PREGÃO Nº 13/2018 
DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA	 DOTAÇÃO COMPLETA	 NATUREZA	 FR	  VALOR 	 RED.	 ORGÃO
MATERIAL DE CONSUMO	 10.002.267821301.2.010	3390300000	512	 31.000,00	 256	 SERV. PUBLI. E ROD.
MATERIAL DE CONSUMO	 10.002.267821301.2.010	3390300000	1000	10.241,33	 258	 SERV. PUBLI. E ROD.
R$ 40.905,00(quarenta mil novecentos e cinco reais).
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e ALUGALILA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA         
Data: 27 de Abril de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE cafezal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA N° 094/2017, DE 10 DE MAIO DE 2018
SÚMULA: REVOGA A PORTARIA Nº 026/2017, DE 27/01/2017, QUE DESIGNOU A SERVIDORA CLEUZA CAMPOS 
FONSECA AMADEU, PARA EXERCER CARGO DE FUNÇÃO GRATIFICADA, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente e, CONSIDERANDO o Requerimento protocolado sob nº 105/2018, 
na data de 06 de maio de 2018,
RESOLVE:
Art. 1° – REVOGAR, a Portaria nº 026/2017, de 27 de janeiro de 2017, que  designou a Servidora CLEUZA 
CAMPOS FONSECA AMADEU, inscrita na Cédula de Identidade com RG sob n.º 3.715.596-9 SSP/PR e CPF sob 
n.º 732.179.219-68, PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL, para exercer a função 
gratificada de DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL SOUZA NAVES, a partir da data desta Portaria.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de maio de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE cafezal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA N° 094/2017, DE 10 DE MAIO DE 2018
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA CLEUZA CAMPOS FONSECA AMADEU DO CARGO 
DE PROVIMENTO EFETIVO DE PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL, DANDO 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente e, CONSIDERANDO:
a)	 O Requerimento protocolado sob nº 105/2018, na data de 06 de maio de 2018;
b)	 A concessão de Aposentadoria por Tempo Contribuição, conforme Benefício nº 182.955.662-0, Espécie 
57, pelo RGPS.
RESOLVE:
Art. 1° – EXONERAR a Servidora CLEUZA CAMPOS FONSECA AMADEU, inscrita na Cédula de Identidade com RG 
sob n.º 3.715.596-9 SSP/PR e CPF sob n.º 732.179.219-68, do cargo de Provimento Efetivo de PROFESSORA DE 
ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL, a partir da data desta Portaria.
Art. 2º - Declarar a vacância do cargo público em virtude do que dispõe o artigo anterior.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de maio de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE cidade gaúcha
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMETNO REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 042/2017, 
FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA J. R. DA CUNHA AUTO 
PEÇAS - EPP
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade civil RG 
n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa J. R. DA CUNHA 
AUTO PEÇAS - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 03.819.459/0001-00 e cadastrado 
pela Inscrição Estadual n.º 902.10028-84 devidamente instalada e em pleno funcionamento na Avenida Tiradentes, 
2561, Fone: (44) 3622-6225, no Município de Umuarama - PR, CEP: 87.505-090, neste momento representada pelo 
Sr. ISAAC MODESTO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade civil RG n.º 
3.6444.174 – SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º 526.877.839-00, residente e domiciliado a Rua Bartira, 3164, Umuarama 
– PR, doravante denominada CONTRATADA, considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando a 
necessidade de aquisição futura e parcelada de peças, acessórios novos e genuínos, de diversas marcas, para 
veículos da linha diesel multimarcas, necessárias para manutenção dos veículos que compõe a frota Municipal de 
Cidade Gaúcha – PR, resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebram o 
presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 2 (Segunda) do contrato original sob n.º 
098/2017 que vem acrescer o prazo de vigência contratual, estendendo-se o período até 20 de Setembro de 2019.
CLÁUSULA SEGUNDA
As partes resolvem, além disso, alterar a clausula 3 (Terceira) do contrato original que vem acrescer R$ 32.612,50 
(Trinta e dois mil seiscentos e doze reais e cinqüenta centavos) do valor original deste instrumento contratual 
perfazendo o valor total de R$ 163.062,50 (Cento e sessenta e três mil sessenta e dois reais e cinqüenta centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 20 de 
Setembro de 2017.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 10 de Maio de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito municipal
Contratante	
ISAAC MODESTO DE OLIVEIRA
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE cidade gaúcha
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO REF. AO PREGÃO PRESENCIAL 
N.º 007/2018, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA A. F. 
GIMENEZ – ME.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade 
civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município 
de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa A. F. 
GIMENEZ – ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/MF sob n.º 20.944.240/0001-51 e cadastrado 
pela Inscrição Estadual n.º 90673421-40 devidamente instalada e em pleno funcionamento a Av. Antonio S. Villela, 
572, Centro, no Município de Tapejara – PR, E-mail: artur_Ir@hotmail.com, Telefone: (44) 99911-9282, neste momento 
representada pelo Sr. ANTENOR FAGLIARI GIMENEZ brasileiro, empresário, portador da cédula de identidade civil 
RG n.º 2.125.562-9 – SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º 365.500.781-72, residente e domiciliado a Av. Antonio Schimidt 
Villela, 572, Centro, no Município de Tapejara - PR, doravante denominada CONTRATADA, considerando o § 1ª, art. 
65, da lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade de execução de serviços para adequação e reparos na rede 
de galeria de águas pluviais em diversas ruas do quadro urbano deste Município de Cidade Gaúcha - PR, conforme 
nos termos do Anexo I do Edital de Pregão Presencial n.º 007/2018, resolvem pelo presente instrumento ADITAR O 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, celebram o presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas 
abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
As partes resolvem, além disso, alterar a clausula 3 (Terceira) do contrato original que vem acrescer R$ 10.545,62 
(Dez mil quinhentos e quarenta e cinco reais e sessenta e dois centavos) do valor original deste instrumento contratual 
perfazendo o valor total de R$ 52.728,12 (Cinqüenta e dois mil setecentos e vinte e oito reais e doze centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 15 de 
Março de 2018.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 09 de Maio de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE	
ANTENOR FAGLIARI GIMENEZ 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE cidade gaúcha
Estado do Paraná
LEI Nº 2.213/2015
Desafeta bem dominical e autoriza o Poder Executivo a doá-lo à empresa Marcondes - Recicladora de Sucatas de 
Baterias Ltda. ME, e, dá providências.
A Câmara Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná aprovou eu, ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal, 
no uso de minhas atribuições legais, especialmente com embasamento na Lei Orgânica, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Ficam desafetados e incorporados ao patrimônio disponível do Município, o imóvel rural com as seguintes 
características:  
“Lote rural A-5-B, subdivisão do Lote A-5, subdivisão do Lote A, oriundo da unificação dos lotes nºs 76-A-1  (subdivisão 
dos lotes 76-A, 76-B, 76-C e 76-D); 76-A, 76-B, 76-C e 76-D – Remanescente (subdivisão do lote 76) da Gleba nº 
04, 2ª Secção, e Lote 500-F- Remanescente ( subdivisão do lote nº 500-F, este desmembrado do lote originário nº 
01 da Gleba nº 04, 1ª Secção, Colônia Tapejara, desse Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, com a área 
de 1,2600 hectares ou  12.600,00m² (doze mil e seiscentos metros quadrados), com as divisas e confrontações 
constantes na Matrícula nº 18.011, junto ao Registro de Imóveis da Comarca de Cidade Gaúcha em nome do 
Município, avaliado pela Comissão Municipal para Avaliação de Bens Patrimoniais Móveis e Imóveis do Município de 
Cidade Gaúcha, pelo valor de R$70.000,00 (setenta mil reais).
Art. 2º Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a doar o referido imóvel com suas benfeitorias à empresa 
Marcondes - Recicladora de Sucatas de Baterias Ltda. ME. mediante escritura pública, o imóvel descrito no artigo 
anterior.
Parágrafo único. O lote ora doado será destinado à instalação da empresa donatária que tem por objeto a reciclagem 
de sucatas metálicas.
 Art. 3º A empresa donatária fica obrigada a manter, desde o início de suas atividades, no mínimo, 25 (vinte e cinco) 
empregados pelo prazo ininterrupto de 10 (dez) anos de suas atividades.
Art. 4º A empresa beneficiária deverá cumprir, ainda, as seguintes condições, sob pena do imóvel ser revertido em 
favor do Município:
a) dar ao imóvel a destinação proposta;
b) cumprir, no prazo determinado, a manutenção dos empregados;
c)  permanecer em dia com suas obrigações tributárias junto ao Município;
d) efetivar procedimento de coleta, tratamento e destinação final dos resíduos gerados, nos termos da legislação 
vigente, bem como aprovar plano específico da empresa junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente;
e) realizar processo de seleção de mão-de-obra por intermédio da Agência do Trabalhador do Município de Cidade 
Gaúcha;
f) contratar, durante 10 (dez) anos, seguro contra sinistros, compatível com as instalações objeto desta lei, com 
cláusula beneficiária em favor do Município de Cidade Gaúcha.
Parágrafo único. A empresa beneficiária não poderá transferir, sob qualquer título, o imóvel a terceiros sem prévia 
anuência do Município, através de lei.
Art. 5º Tendo em vista que a donatária já cumpriu às exigências consignadas no art. 4º que trata a presente lei, o imóvel 
será consolidado, em definitivo, à donatária, imediatamente. 
Art. 6º A doação prevista nesta Lei se efetivará por escritura pública, lavrada no cartório competente, ocasião em que a 
donatária deverá apresentar todas as certidões negativas necessárias à lavratura da respectiva escritura.
Parágrafo único. Na escritura de doação do imóvel deverá, a critério da Administração, constar outras cláusulas e 
condições que julgar necessárias ao resguardo do interesse público, cujo descumprimento acarretará a reversão da 
doação em favor do Município.
Art. 7º. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade gaúcha, aos  quatorze  dias do Mês de Dezembro do Ano de Dois Mil e 
Quinze.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE cidade gaúcha
Estado do Paraná
CARTA DE CONVOCAÇÃO – ABERTURA DO 2º ENVELOPE
EDITAL DE CONCORRÊNCIA N.º 003/2018
PROCESSO N.º 015/2018
ASSUNTO: ABERTURA DO 2º ENVELOPE “PROPOSTA DE PREÇO” DA CONCORRÊNCIA PUBLICA N.º 003/2018.
OBJETO: Contratação de uma empresa habilitada, para execução de serviços sob-regime de empreitada por preço 
global, tipo menor preço, para pavimentação asfáltica em TST de 3.120,06 m2 em ruas da sede do município de 
Cidade Gaúcha - PR. 
A Comissão Julgadora de Licitação no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, vem, através desta, 
CONVOCAR a empresa habilitada, listada abaixo, para sessão de abertura do envelope n.º 02 “PROPOSTA DE 
PREÇO” a realizar-se no dia 14/ 05/ 2018, às 09:00 horas, na Sala de Compras e Licitações, localizada na Rua 25 de 
Julho, 1814, Centro, no Município de Cidade Gaúcha – PR; CEP 87.820-000. 
INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA EPP
Cidade Gaúcha - PR, 10 de Maio de 2018.
MARLI SCHWENBER
Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE cidade gaúcha
Estado do Paraná
EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF: EDITAL DE CONCORRÊNCIA N.º 003/2018. 
A comissão permanente de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Concorrência n.º 
003/2018, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, apresentação de recurso e contrarrazões, 
decidiram mediante parecer do assessor jurídico em habilitar a seguinte proponente:
N.º	 EMPRESA
01	 INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA EPP
E inabilitar as seguintes proponentes:
N.º	 EMPRESA
01	 R. M. RIBAS – OBRAS E SERVIÇOS EIRELI – ME
02	 CONSTRUTORA LAGUILO LTDA EPP
Cidade Gaúcha - PR, 10 de Maio de 2018.
MARLI SCHWENGBER 
Presidente	
GEOVANE MARTINS DE SOUZA
Secretário
ALEXANDRINA DOS SANTOS ARAÚJO 
Membro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/2018
PREGÃO (PRESENCIAL) 014/2018 - EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MEI, ME E EPP
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA SERVIÇOS DE TORNEARIA E SOLDA EM GERAL, PARA O 
MUNICIPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, conforme estimativa de consumo e demais informações contidas no anexo III
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 09h30min. (NOVE HORAS E TRINTA MINUTOS) do dia 24/05/2018.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$104.400,00 (cento e quatro mil e quatrocentos reais)
Brasilândia do Sul - PR, 10 de Maio de 2018.
Fernanda Xeo da Silva
Pregoeira

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
OPPNUS INDÚSTRIA DO VESTUÁRIO LTDA(CNPJ Nº05.946.805/0046-48) torna público que recebeu do IAP, a 
Licença de Operação para CONFECÇÃO E OUTROS SERVIÇOS DE ACABAMENTO EM PEÇAS DE VESTUÁRIO 
LO Nº35581 VALIDADE 11/05/2018 instalada AV. CELSO RAMOS S/Nº BARRACÕES 1 A 5 E 18/19 - CENTRO 
CIDADE DE PÉROLA-PR. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO 
DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

OPPNUS INDÚSTRIA DO VESTUÁRIO LTDA(CNPJ Nº05.946.805/0046-48) torna público que irá requerer ao IAP, a 
Renovação da Licença de Operação para CONFECÇÃO E OUTROS SERVIÇOS DE ACABAMENTOS (BORDADO) 
EM PEÇAS DE VESTUÁRIO instalada AV. CELSO RAMOS S/N? BARRACÕES 1 A 5 E 18/19 - CENTRO CIDADE 
DE PÉROLA-PR. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DA RENOVAÇÃO 
DA LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO

Fipal Distribuidora de Veiculos Ltda, torna público que irá requerer ao I.A.P, Renovação da Licença Ambiental de 
Operação, para Comércio e varejo de automóveis e utilitários e prestação de serviços, implantado na Av. Tiradentes 
n° 1750, Jardim Paraíso, Município de Umuarama PR. 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DA LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO
Fipal Distribuidora de Veiculos Ltda, torna público que recebeu do I.A.P, Licença Ambiental de Operação, para 
Comércio e varejo de automóveis e utilitários e prestação de serviços, implantado na Av. Tiradentes n° 1750, Jardim 
Paraíso, Município de Umuarama PR. Validade 28/11/2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO Nº 188/2018
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no Art. 49 da Lei 
Federal nº 8.663/93, alterada pela Lei nº 8.883/94. Conforme Parecer Jurídico nº 47/2018.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica considerado anulado Processo de Licitação na modalidade de Tomada de Preço nº 12/2018, que tem por 
objeto a Contratação de empresa por empreitada global para fornecimento luminárias e serviços de  instalação de 
conjunto de iluminação pública ornamental composto luminárias de LED, conforme planilhas em anexo ao processo, 
de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos. Órgão solicitante 
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos - Divisão de Serviços Urbanos, revogando-se o presente 
certame.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, terça-feira, 24 de abril de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Paraná                                              
P O R T A R I A Nº 481/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 14 de maio de 2018, a servidora JACKELINE CREMONESI 
BERTASSO, CPF. nº 072.747.159-76, ocupante do cargo de Monitor de Inspeção Animal,  junto ao Frigorífico Astra, 
de acordo com o convênio de Cooperação Técnica entre a União Federal e o Município de Cruzeiro do Oeste.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 10 (dez) dias do mês de maio de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE esperança nova
Estado do Paraná      
PORTARIA N° 136/2018
SÚMULA: Concede Licença-Prêmio a servidora Rosimere dos Santos Costa Silva e a converte em pecúnia e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais, e o contido no Art. 70 
e seguintes da Lei 438 de 22 de abril de 2010,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder licença prêmio a servidora Rosimere dos Santos Costa Silva, brasileira, casada, ocupante do cargo 
de Agente Comunitário de Saúde, portadora da Carteira de Identidade RG nº 9.272.933-8-SSP-PR, lotada na Divisão 
de Saúde e Vigilância Sanitária, por noventa dias. 
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 08/05/2018 sob o nº 178/2018 e, com base no Art. 72 da Lei 
nº 438/2010, converto a licença concedida em abono pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de maio do ano 2.018.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE esperança nova
Estado do Paraná      
PORTARIA N° 137/2018
SÚMULA: Concede Licença-Prêmio a servidora Paula da Silva Salicano Berbel e a converte em pecúnia e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais, e o contido no Art. 70 
e seguintes da Lei 438 de 22 de abril de 2010,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder licença prêmio a servidora Paula da Silva Salicano Berbel, brasileira, casada, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, portadora da Carteira de Identidade RG nº 9.497.173-0-SSP-PR, lotada na Divisão de 
Saúde e Vigilância Sanitária, por noventa dias. 
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 08/05/2018 sob o nº 182/2018 e, com base no Art. 72 da Lei 
nº 438/2010, converto a licença concedida em abono pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de maio do ano 2.018.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
Estado do Paraná   
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 43/2018
DISPENSA Nº. 08/2018
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a Contratação de um profissional especializado em capacitar, orientar 
e alertar agentes públicos e privados e a população em geral sobre a prevenção e combate ao abuso e exploração 
sexual de crianças e adolescentes, atendendo a Secretaria Municipal do Trabalho Emprego e Promoção Social de 
Douradina-Pr.
Contrato de Prestação de Serviços nº. 033/2018		
ID: nº. 1644
Data do Contrato 02/05/2018
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor João Jorge Sossai, Prefeito Municipal, abaixo assinado, em 
pleno exercício de suas funções.
CONTRATADA:
TÂNIA MARA ABRÃO GUERREIRO, brasileira, Subtenente da PM Reformada, portadora da C.I. R.G. sob n.º 
2.227.450-3 SSP/PR e do CPF/MF sob nº. 373.779.819-20, residente e domiciliado na Av. Monteiro Tourinho, nº 788, 
Apto 102, CEP. 82.600-000, na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, no valor de R$-3.750,00(três mil, setecentos 
e cinquenta reais).
Prazo de vigência: 12(doze) meses.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dois dias do mês de maio do ano de dois mil e dezoito (02/05/2018).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE perobal
Estado do Paraná   
RESOLUÇÃO Nº 001/2018
Súmula: APROVA CRITÉRIOS E DIRETRIZES PARA A REMUNERAÇÃO DIFERENCIADA DE PROCEDIMENTOS 
AMBULATORIAIS NO ÂMBITO MUNICIPAL DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE EM PEROBAL.
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Perobal, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 
12/1997 alterada pela Lei nº494, de 25 de agosto de 2010;
Considerando a deliberação do plenário realizada em 26 de janeiro de 2017.
Considerando o teor da Lei Municipal nº 806, de 13 de Agosto de 2015, que autoriza o Chefe do Poder Executivo 
Municipal a proceder ao credenciamento de todos os prestadores de serviços na área de Saúde do Município de 
Perobal;
Considerando o teor da GM/MS no 1.606, de 11 de setembro de 2001, que estabelece a prerrogativa do Gestor 
Municipal alterar os valores da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS com recursos próprios, após 
apreciação e aprovação prévia do Conselho Municipal de Saúde;
RESOLVE:
 Art. 1º Aprovar os critérios e diretrizes para a remuneração diferenciada de procedimentos ambulatoriais no âmbito 
municipal do Sistema Único de Saúde em Perobal, constante no anexo I, item 3 – Especialidades: 3.1 - Pediatria e 
3.2 - Ginecologia desta Resolução.
Parágrafo único. Os valores para prestação de serviços médicos na Rede de Urgência e Emergência e na Rede 
Básica de Saúde permanecem o mesmo do Decreto nº 008/2017, de 16 de fevereiro de 2017.
Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Perobal, PR, 10 de maio de 2018.
Maria Lourenço Moura
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

ANEXO I
CRITÉRIOS E DIRETRIZES PARA A REMUNERAÇÃO DIFERENCIADA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS 
NO ÂMBITO MUNICIPAL DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE EM PEROBAL
Conforme Pactuação na CIB Estadual no ano de 2001, que habilita o Município de Perobal à condição de Gestão 
Plena do Sistema Municipal; GM/MS no 1.606, de 11 de setembro de 2001, que estabelece a prerrogativa do Gestor 
Municipal alterar os valores da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS com recursos próprios, após 
apreciação e aprovação prévia do Conselho Municipal de Saúde).
1-	 Rede de Urgência e Emergência:
A prestação de serviços médicos de urgência e emergência, de forma complementar à capacidade de gestão municipal 
em unidade hospitalar será realizada exclusivamente por prestadores de natureza jurídica, através de profissionais 
médicos e remunerada conforme valores e critérios discriminados a seguir:
1.1 – PRONTO ATENDIMENTO DE PEROBAL - Atendimento 12hs, de segunda e sexta, Plantão Médico noturno - com 
formação generalista de acordo com as necessidades do serviço, com escala de 12 horas (noturno), determinada pela 
Secretaria Municipal de Saúde; 
1.1.1 - O pagamento será no valor da hora trabalhada de R$ 80,00 (oitenta reais).
1.2 -  PRONTO ATENDIMENTO DE PEROBAL - Atendimento 24hs, finais de semana, Plantão Médico (finais de 
semana) - com formação generalista de acordo com as necessidades do serviço, com escala de 24 horas (diurno e 
noturno), determinada pela Secretaria Municipal de Saúde; 
1.2.1 - O pagamento será no valor da hora trabalhada de R$ 90,00 (noventa reais).
1.3 -  PRONTO ATENDIMENTO DE PEROBAL - Atendimento 24hs,  feriados, Plantão Médico (feriados) - com 
formação generalista de acordo com as necessidades do serviço, com escala de 24 horas, determinada pela 
Secretaria Municipal de Saúde; 
1.3.1 - O pagamento será no valor da hora trabalhada de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).
1.4 -  PRONTO ATENDIMENTO DE PEROBAL - Atendimento 24hs, feriado natal e ano novo, Plantão Médico (feriado 
natal e ano novo) - com formação generalista de acordo com as necessidades do serviço, com escala de 12 horas, 
determinada pela Secretaria Municipal de Saúde; 
1.4.1 - O pagamento será no valor da hora trabalhada de R$ 200,00 (duzentos reais).
2- REDE BÁSICA DE SAÚDE
2.1	 - A prestação de serviços médicos, de forma complementar à capacidade de gestão municipal em unidades não-
hospitalares será realizada exclusivamente por prestadores de natureza jurídica, através de profissionais médicos e 
remunerada conforme valores e critérios discriminados a seguir:
2.2	 Em se tratando de prestação de serviços médicos em unidades e programas específicos da atenção básica, a 
remuneração se dará tendo como referência o seguinte valor:
2.3	 De segunda a sexta entre 07:00 h e 17:00h, nas Unidades de Saúde, com a carga horária de 40 horas/semanais, 
perfazendo teto mensal máximo de 200h (duzentas horas) para cada profissional médico. Sendo 01(um) profissional 
por mês. 
2.4	 O pagamento no valor de R$ 60,00 (sessenta reais) hora presencial de trabalho nas Unidades Básicas de Saúde 
- UBS. Totalizando o valor mensal de R$12.000,00 (doze mil reais).
3 -  Especialidades
3.1 – PEDIATRIA – Meio período 01 (uma) vez por semana, totalizando carga horária de 4 horas (quatro) semanais.
3.1.1 - O pagamento será no valor mensal de R$.7.100,00 (Sete mil e cem reais) para 04(quatro) horas semanais ou 
25(vinte e cinco) consultas.
3.2-Na eventual impossibilidade do cumprimento da escala de atendimento previamente combinada, a pessoa jurídica 
titular da escala deverá providenciar a devida substituição, com anuência do responsável pela Unidade.
3.3-A falta do profissional no cumprimento da escala previamente combinada, sem a providência do substituto, 
implicará aplicação das penalidades constantes do instrumento contratual que vier a ser celebrado.
3.4-Quando apurada, a falta de resolutividade do profissional no atendimento dos pacientes de urgência e emergência, 
através de uma auditoria específica e/ou revisão de prontuários, implicará aplicação das penalidades constantes do 
instrumento contratual que vier a ser celebrado.
3.2 – GINECOLOGIA – Meio período 01 (uma) vez por semana, totalizando carga horária de 4 horas (quatro) semanais.
3.2.1 - O pagamento será no valor mensal de R$ 7.100,00 (Sete mil e cem reais) para 04(quatro) horas semanais ou 
30(trinta) consultas.
3.2.-Na eventual impossibilidade do cumprimento da escala de atendimento previamente combinada, a pessoa 
jurídica titular da escala deverá providenciar a devida substituição, com anuência do responsável pela Unidade.
3.3-A falta do profissional no cumprimento da escala previamente combinada, sem a providência do substituto, 
implicará aplicação das penalidades constantes do instrumento contratual que vier a ser celebrado.
3.4-Quando apurada, a falta de resolutividade do profissional no atendimento dos pacientes de urgência e emergência, 
através de uma auditoria específica e/ou revisão de prontuários, implicará aplicação das penalidades constantes do 
instrumento contratual que vier a ser celebrado.

PREFEITURA MUNICIPAL DE alto paraiso
Estado do Paraná   
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 1792/2018
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 441, de 15 (quinze) de dezembro de 2017, publicada no Diário 
Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 16 de dezembro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de R$ 
75.000,00 (setenta e cinco mil reais), mediante a inclusão de rubrica de despesa da dotação orçamentária:         
0900	 SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
0902	 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
154510016.2.049000	 Manutencao da Divisao de Obras, Planejamento Urbano e Servicos Publico
3.3.90.30.00.00.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 5042	 75.000,00
Fonte de Recursos	 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 2º. Para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes dotações 
do orçamento vigente:
1000	 SECRETARIA DE SERVICOS RODOVIARIOS
1002	 DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIARIOS
154510016.2.100000	 Manutencao da Divisao dos Servicos Rodoviarios
3.1.90.11.00.00.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL	 5774	 50.000,00
3.1.90.13.00.00.00	 OBRIGACOES PATRONAIS	 5782	 10.000,00
3.1.90.16.00.00.00	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL	 5786	 15.000,00
Fonte de Recursos	 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 08 (oito) dias do mês de maio de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
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ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 020/2017 – Pregão Presencial nº 008/2017. 
contrato de Fornecimento nº 12/2017 
contratante: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
cNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Padre João Maria Daniel, nº 
1.925, Bairro Jardim Vitória Régia, na cidade de Umuarama/PR. 
contratada: JAcOMELI & cARMINATI LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no cNPJ sob o nº 05.015.593/0001-83, estabelecida na 
Avenida Maranhão, nº 1.244, Vila 07, cEP 87.200-000, na cidade de 
cianorte, Estado do Paraná. 
Objeto: celebração de Termo Aditivo ao contrato de Fornecimento nº 
12/2017, celebrado junto à empresa JAcOMELI & cARMINATI LTDA, pelo 
período de mais 12 (doze) meses, bem como no limite máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento), sem entretanto, aumento ou diminuição dos 
valores contratuais acordados, tendo em vista o fato da quantidade 
adquirida estar se esgotando, e a total necessidade continuidade do 
fornecimento de combustíveis para a frota do cIUENP, o que fora feito no 
Processo Administrativo nº 020/2017, Pregão Presencial nº 008/2017, e se 
pretende realizar com a celebração do presente Termo Aditivo contratual. 
Valor total estimado anual: R$ 16.785,00 (dezesseis mil, setecentos e 
oitenta e cinco reais). 
Vigência – 12 (doze) meses. 
Umuarama/PR, 09 de maio de 2018. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO cIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 
                 
 

 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 017/2017 – Pregão Presencial nº 005/2017. 
contrato de Fornecimento nº 07/2017 
contratante: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
cNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Padre João Maria Daniel, nº 
1.925, Bairro Jardim Vitória Régia, na cidade de Umuarama/PR. 
contratada: cIRÚRGIcA PARANÁ DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA, 
EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no cNPJ sob o nº 05.746.444/0001-94, Inscrição Estadual 
nº 90.283535-00, estabelecida na Avenida Londrina, nº 4.572, Bairro Zona 
III, cEP 87.502-250, em Umuarama, Estado do Paraná. 
Objeto: celebração de Termo Aditivo ao contrato de Fornecimento nº 
07/2017, celebrado junto à empresa cIRÚRGIcA PARANÁ 
DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA, EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS 
LTDA, pelo período de mais 12 (doze) meses, bem como no limite máximo 
de até 25% (vinte e cinco por cento), sem entretanto, aumento ou 
diminuição dos valores contratuais acordados, tendo em vista o fato da 
quantidade adquirida estar se esgotando, e a total necessidade 
continuidade do fornecimento de medicamentos e materiais médicos para 
atendimento pré hospitalar, o que fora feito no Processo Administrativo nº 
017/2017, Pregão Presencial nº 005/2017, e se pretende realizar com a 
celebração do presente Termo Aditivo contratual.           
Valor total estimado anual (incluindo os 04 lotes): R$ 444.565,67 
(quatrocentos e quarenta e quatro mil, quinhentos e sessenta e cinco 
reais e sessenta e sete centavos).  
Vigência – 12 (doze) meses. 
Umuarama/PR, 04 de maio de 2018. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO cIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 
                 
 

 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 20/2018 – Dispensa de Licitação nº 09/2018. 
contratante: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
cNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, centro, na cidade de Umuarama/PR. 
contratada: SERVIÇO NAcIONAL DE APRENDIZAGEM cOMERcIAL – 
SENAc, cNPJ nº 03.541.088/0014-61, situada na Avenida Duque de caxias, 
nº 5.238, Bairro Armazém, cEP 87.504-040, na cidade de Umuarama/PR. 
Objeto: contratação de pessoa jurídica para a realização de 02 (dois) 
cursos da área da saúde a alguns dos servidores do consórcio 
Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – 
cIUENP, especificamente com o objetivo de orientá-los sobre a 
humanização do atendimento, visando a qualificação e maior capacitação 
dos mesmos. 
Valor total estimado: R$ 4.190,00 (quatro mil, cento e noventa reais). 
Prazo de Vigência: 30 de outubro de 2018. 
Umuarama/PR, 10 de maio de 2018. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO cIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

                  
 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 21/2018 – Processo de Inexigibilidade nº 
06/2018. 
contratante: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
cNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, centro, na cidade de Umuarama/PR. 
contratada: TEcNOLON ELETRO-ELETRÔNIcOS LTDA – ME, cNPJ nº 
13.240.906/0001-25, situada na Avenida Duque de caxias, nº 4.221, centro, 
cEP 86.026-070, na cidade de Londrina/PR. 
Objeto: envio para aquisição de peça, com conserto e manutenção de 02 
(duas) incubadoras de transporte FANEM Modelo IT/158TS, que equipam 
as Unidades de Suporte Avançado do SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
com a máxima urgência possível, a fim de possa ser dado regular 
prosseguimento as atividades do consórcio Público, em vista da 
imprescindibilidade da presença do citado equipamento no desempenho 
dos serviços. 
Valor total estimado: R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais). 
Prazo de Vigência: 30 de outubro de 2018. 
Umuarama/PR, 10 de maio de 2018. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO cIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

PREFEITURA DE sÃo JoRGE Do PATRoCÍNIo
Estado do Paraná
PORTARIA N°. 176/2018 de 04 de maio 2018
RECONSTITUI Comitê de Acompanhamento e Fiscalização do Transporte Escolar e 
da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições conferidas por Lei;
R E S O L V E:
Art°. 1 - RECONSTITUIR Comitê Municipal do Transporte Escolar, ao qual compete 
analisar os relatórios bimestrais de controle do transporte diário dos alunos; verificar 
a aplicação dos recursos, podendo requisitar ao município documentos necessários 
ao esclarecimento de quaisquer fatos à aplicação dos recursos do transporte escolar 
e ainda realizar visitas técnicas para verificar a adequação e a regularidade do 
transporte escolar, visando acompanhar e fiscalizar a gestão dos recursos e sua 
correta aplicação, conforme composição a seguir:
Representante da Secretaria Municipal de Educação: 
Titular – Eliane Rodrigues Alcarria
Suplente – José Carlos Paulino Duarte
Representante dos Diretores da Rede Estadual de Ensino:
Titular – Ana Lucia Pizzato Vernalha Dudek
Suplente – Suely de Souza Pereira
Representante dos Diretores da Rede Municipal de Ensino:
Titular – Nilma Dias Lourenço
Suplente – Claudilene de Fatima Gonçalves Bolsanello
Representante de Pais dos Alunos:
Titular – Lucilene Simioni dos Santos
Suplente – Vanessa Aparecida da Mata Mello
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário, em especial as da Portaria nº 237/2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná  
EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 
76.247.345/0001-06;
CONTRATADA:  INVIOLÁVEL MONITORAMENTO TAPEJARA LTDA. – ME.
MODALIDADE:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2017
OBJETO:  Aditivo de prorrogação de prazo do Contrato Administrativo nº 076/2017.
           VALOR:  R$-50.280,00 (cinquenta mil duzentos e oitenta reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses, a partir do dia 08/05/2018 até 08/05/2018
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 04 de maio de 2018.
RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE
 Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 007/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 060/2018
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO que de 
acordo com o Art. 24, inciso X, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas atualizações 
posteriores,  autoriza à DISPENSA DE LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico 
deste município, resolve RATIFICAR os termos de justificativa de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO DE Nº. 007/2018, com o locador APARECIDO PAPA, portador do CPF/
MF nº 043.349.579-00, para locação de Imóvel, em alvenaria, situado na Avenida 
Antonio Schmidt Villela, 469, centro, na cidade de Tapejara/Pr, edificado no lote de 
terras nº 08-R, da Subdivisão da Data nº 08, da Quadra 03, destinado às instalações 
do Setor da Agência do Trabalhador - Departamento de Ação Social e do Setor 
de Almoxarifado do Município de Tapejara/Pr, para o período de 12 (doze) meses 
conforme solicitação de RIs acostadas neste. 
O valor da contratação é de R$-1.000,00 (um mil reais) mensais, para Agência do 
Trabalhador (Depto. de Ação Social), e o valor máximo de R$-1.000,00 (um mil reais) 
mensais, para o Setor de Almoxarifado. Totalizando o valor de R$-24.000,00 (vinte e 
quatro mil reais), em todo período locado.
Tapejara/PR, 07 de maio de 2018. 
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Município de Tapejara

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoXA
Estado do Paraná   
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 15/2018
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro 
oficial nomeado pela Portaria nº 9540/2017 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO 
da licitação na modalidade Pregão nº 15/2018, Processo Administrativo nº 25/2018, 
que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
PERSIANAS, DIVISÓRIAS, FORRO E MOLDURA DE GESSO E SERVIÇOS DE 
REMOÇÃO E IMPERMEABILIZAÇÃO DE PISO, PARA DIVERSAS SECRETARIAS 
DO MUNICÍPIO, o qual teve como vencedora a Empresa:
Vencedores
Nome Itens
ROMA COMERCIO DE CORTINAS EIRELI EPP 5, 6, 7
R$30.570,00 (trinta mil e quinhentos e setenta reais)
M. P. L. - METALURGICA PARANA LTDA ME 4
R$39.120,00 (trinta e nove mil e cento e vinte reais)
METAL GESSO COMERCIO DE GESSO LTDA 2, 3
R$8.120,00 (oito mil e cento e vinte reais)
Terra Roxa, 10 de Maio de 2018.
ROBERTO LUIZ JACOBY
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoXA
Estado do Paraná  
LEI N° 1632/2018 
EMENTA: DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL ANTIDROGAS 
– COMAD, E INSTITUIÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL ANTIDROGAS – FUMAD E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CAMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANA,  Aprovou e Eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  Lei:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1° Fica instituído o Conselho Municipal Antidrogas, que, integrando-se ao esforço 
nacional de prevenção ao uso, tratamento, reabilitação e reinserção social do usuário 
e combate ao tráfico de drogas, dedicar-se-á ao pleno desenvolvimento das ações 
referentes à redução da demanda de drogas.
§ 1° Ao COMAD caberá atuar como coordenador das atividades de todas as 
instituições e entidades municipais responsáveis pelo desenvolvimento das ações 
supramencionadas, assim como dos movimentos comunitários organizados e 
representações das instituições Federais e Estaduais existentes no Município e 
dispostas a cooperar com o esforço Municipal, observando sempre as diretrizes 
previstas no artigo 22 da Lei nº 11.343/2006.
§ 2° O COMAD, como coordenador das atividades mencionadas no parágrafo 
anterior, deverá integrar-se ao Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas 
- SISNAD, de que trata o Decreto nº 5.912, de 27 de setembro de 2006 e Lei nº 
11.343/2006.
§ 3° Para os fins desta Lei, considera-se:
I – redução de demanda como o conjunto de ações relacionadas à prevenção do uso 
indevido de drogas, ao tratamento, à recuperação e a reinserção social dos indivíduos 
que apresentem transtornos decorrentes do uso indevido de drogas;
II – droga como substancia ou produtos capazes de causar dependência, assim 
especificados em lei ou relacionados em listas atualizadas periodicamente pelo Poder 
Executivo da União;
III – drogas ilícitas aquelas assim especificadas em lei nacional e tratados 
internacionais firmados pelo Brasil, e outras, relacionadas periodicamente pelo órgão 
competente do Ministério da Saúde, informando a Secretaria Nacional Antidrogas – 
SENAD e o Ministério da Justiça – MJ.
CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCIA
Art. 2° Compete ao Conselho Municipal Antidrogas do Município de Terra Roxa 
COMAD:
I – Propor programa municipal de prevenção ao uso indevido e abusivo de drogas e 
entorpecentes, compatibilizando-o com a respectiva política estadual, proposta pelo 
CONED, e acompanhando sua execução;
II – Coordenar, desenvolver e estimular programas e atividades de prevenção da 
disseminação do tráfico e do uso indevido e abusivo de drogas e entorpecentes;
III – Estimular e cooperar com serviços que visam ao encaminhamento e tratamento 
de dependentes de drogas;
IV – Colaborar, acompanhar e formular sugestões para as ações de fiscalização e 
repressão, executadas pela União, pelos Estados e outros Municípios;
V – Estimular estudos e pesquisas sobre o problema do uso indevido e abusivo de 
drogas, entorpecentes e substâncias que causam dependência química e física;
VI – Propor ao Poder Executivo Municipal e Legislativo Municipal medidas que visem 
aos objetivos previstos nos incisos anteriores;
VII – Apresentar sugestões sobre a matéria, a serem encaminhadas às autoridades e 
aos órgãos Federais, Estaduais e de outros Municípios;
VIII – Propor ações relacionadas à prevenção do uso indevido de drogas, ao 
tratamento, à recuperação e à inserção social dos indivíduos que apresentem 
transtornos decorrentes do uso indevido de drogas;
§ 1º O COMAD deverá avaliar, periodicamente, a conjuntura municipal, mantendo 
atualizados o Poder Executivo e Legislativo, quanto ao resultado de suas ações.
§ 2º Com a finalidade de contribuir para o aprimoramento dos Sistemas Nacional 
e Estadual Antidrogas, o COMAD, por meio de remessa de relatórios freqüentes, 
deverá manter a Secretaria Nacional Antidrogas – SENAD, e o Conselho Estadual 
de Entorpecentes – CONED, permanentemente informados sobre os aspectos de 
interesse relacionados à sua atuação.
CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL
Art. 3º O Conselho Municipal Antidrogas de Terra Roxa, será constituído por 18 
(dezoito) membros e respectivos suplentes nomeados pelo Prefeito Municipal, sendo:
I – 09 (nove) representantes do Poder Público e seus suplentes, das seguintes áreas:
a) Secretaria Municipal de Saúde;
b) Secretaria Municipal de Assistência Social;
c) Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
d) Departamento Jurídico;
e) Departamento Municipal de Esportes;
f) Conselho Tutelar
g) Polícia Militar;
h) Polícia Civil;
i) Secretaria Estadual de Educação.
II – 09 (nove) representantes da Sociedade Civil e seus suplentes, dos seguintes 
segmentos, representantes de Associações, Conselhos, Sindicatos de Classe e de 
Trabalhadores, e Entidades de Classe e Religiosas.
Parágrafo único - Os conselheiros indicados pelas suas entidades ou órgãos serão 
nomeados pelo Prefeito Municipal.
Art. 4º O COMAD fica assim constituído:
I – Presidente;
II – Secretário; e 
III – Membros.
Parágrafo único. Os conselheiros, cujas nomeações serão publicadas, terão mandado 
de 02 (dois) anos, permitida uma única recondução por igual período.
Art. 5º O Presidente e o Secretário serão escolhidos pelo Colegiado do Conselho, 
entre seus membros.
Art. 6º A função de membro do Conselho não é remunerada, sendo, porém 
considerada de relevante serviço público.
Art. 7º O COMAD providenciará as informações relativas à sua criação a SENAD e 
ao CONED, visando sua integração aos Sistemas Nacional e estadual Antidrogas.
Art. 8º O COMAD providenciará a elaboração do seu regimento Interno.
CAPÍTULO IV
DO FUNDO MUNICIPAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS
Art. 9º Fica instituído o Fundo Municipal Antidrogas FUMAD, fundo que, constituído 
com base nas verbas próprias do orçamento do Município e em recursos 
suplementares, será destinado ao atendimento das despesas geradas pelo PROMPD 
(Programa Municipal de Políticas sobre Drogas).
Art. 10. O FUMAD ficará subordinado diretamente ao Órgão Fazendário Municipal 
que se incumbirá da execução orçamentária e do cronograma físico-financeiro da 
proposta orçamentária anual, a ser aprovada pelo Plenário do COMAD.
Art. 11. Constituirão receitas do FUMAD:
I - dotações orçamentárias próprias do Município;
II - repasses, subvenções, doações, contribuições ou quaisquer outras transferências 
de recursos de pessoa física ou jurídica de direito público ou privado, ou ainda, 
de entidades nacionais, internacionais, organizações governamentais e não 
governamentais;
III - receitas de aplicações financeiras de recursos do Fundo realizadas na forma 
da Lei;
IV - produtos de convênios firmados com entidades financiadoras;
V - doações em espécies feitas diretamente ao FUMAD;
VI - outras receitas que venham a ser legalmente instituídas.
Parágrafo único. Os recursos que compõem o Fundo serão depositados em conta 
especial em instituição bancária, sob a denominação - Fundo Municipal Antidrogas 
– FUMAD.
Art. 12. Os recursos do FUMAD serão aplicados em:
I - financiamento total ou parcial de programas e procedimentos que visem alcançar 
as metas propostas na política municipal sobre drogas;
II - promoção de estudos e pesquisas sobre o problema do uso indevido e abuso 
de drogas;
III - aquisição de material permanente, de consumo e outros necessários ao 
desenvolvimento dos programas acima mencionados;
IV - construção, reforma, ampliação, aquisição ou locação de imóveis para prestação 
de serviços necessários à execução da Política Municipal sobre Drogas, bem como 
para sediar o COMAD.
Art. 13. As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas se 
necessário.
Art. 14. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos nove dias do 
mês de maio do ano de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoXA
Estado do Paraná  
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 080/2018
PREGÃO PRESENCIAL nº 015/2018
ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PERSIANAS, 
DIVISÓRIAS, FORRO E MOLDURA DE GESSO E SERVIÇOS DE REMOÇÃO E 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE PISO, PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO.
FORNECEDOR: ROMA COMERCIO DE CORTINAS EIRELI EPP, Pessoa Jurídica de 
Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 80.537.392/0001-61, neste ato representada 
pelo seu proprietário Sr. RONALDO BARELA, Administrador, portador do RG/CI nº 
8187576 e no CPF/MF nº 424.099.509-49, com endereço à AVENIDA MAUA, 2093, 
ZONA 03 - 87.050-020, Maringá - PR.
VALOR DA ATA: R$ 30.570,00 (trinta mil e quinhentos e setenta reais), condições 
estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente aos itens nº 5, 6 e 7.
VALIDADE DA ATA: ATÉ 10/05/2019.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal 
de Terra Roxa, Departamento de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 10/05/2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoXA
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 081/2018
PREGÃO PRESENCIAL nº 015/2018
ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PERSIANAS, 
DIVISÓRIAS, FORRO E MOLDURA DE GESSO E SERVIÇOS DE REMOÇÃO E 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE PISO, PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO.
FORNECEDOR: M. P. L. - METALURGICA PARANA LTDA ME, Pessoa Jurídica de 
Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 81.192.759/0001-15, neste ato representada 
pelo seu proprietário Sr. ROBERTO YAMAMURA, Administrador, portador do RG/CI 
nº 1.743396-SSP/PR e no CPF/MF nº 424.117.009-97, com endereço à AVENIDA 
MAUA, 2485, ZONA 03 - 87.050-020, Maringá - PR.
VALOR DA ATA: R$ 39.120,00 (trinta e nove mil e cento e vinte reais), condições estas 
do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente ao item nº 4.
VALIDADE DA ATA: ATÉ 10/05/2019.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal 
de Terra Roxa, Departamento de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 10/05/2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoXA
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 082/2018
PREGÃO PRESENCIAL nº 015/2018
ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PERSIANAS, 
DIVISÓRIAS, FORRO E MOLDURA DE GESSO E SERVIÇOS DE REMOÇÃO E 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE PISO, PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO.
FORNECEDOR: METAL GESSO COMERCIO DE GESSO LTDA, Pessoa Jurídica de 
Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 05.765.927/0001-36, neste ato representada 
pelo seu proprietário Sr. IVO MONTEIRO, Administrador, portador do RG/CI nº 
5.007.586-9/SSP-PR e no CPF/MF nº 706.698.309-25, com endereço à RUA GOIAS, 
2381, CENTRO - 85.892-000, Santa Helena - PR.
VALOR DA ATA: R$ 8.120,00 (oito mil e cento e vinte reais), condições estas do 1º 
colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente aos itens nº 2 e 3.
VALIDADE DA ATA: ATÉ 10/05/2019.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal 
de Terra Roxa, Departamento de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 10/05/2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoXA
Estado do Paraná  
Lei n° 1615/2018
EMENTA: Dispõe sobre o parcelamento de débitos de Imposto Sobre Serviço – ISS 
fixo anual,e dá outras providências.
A CAMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANA, APROVOU E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 
LEI:
Art.1º. Fica autorizado o Município de Terra Roxa a promover o parcelamento de 
débitos de contribuintes, pessoas físicas ou jurídicas, consolidadas pelo sujeito 
passivo de Imposto sobre Serviços – ISS fixo anual, não inscritos em dívida ativa, 
em até 06 (seis) parcelas. 
Art.2°. A adesão ao parcelamento disposto no artigo 1°deverá ser realizada até 15 de 
maio de 2018, através da assinatura de Termo de Parcelamento firmado no setor de 
tributação do Município.
Art.3°. O vencimento da primeira parcela dar-se-á no máximo até 01 (um) dia útil após 
a assinatura do termo de parcelamento.
Parágrafo Único. Fica estabelecido como data base para o pagamento das parcelas 
vincendas o último dia útil de cada mês.
Art.4º .Para apuração do montante devido, os valores originais serão atualizados pelo 
INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor, acrescido de juros simples de 
1,00% (um por cento) ao mês, acumulados desde a data de vencimento até a data da 
assinatura do termo de acordo de parcelamento, e multa de 2,00% (dois por cento) 
em caso de atraso no pagamento da parcela.
Art.5º .Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de abril 
de  2018.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
Estado do Paraná   
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 033/2018
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 025/2018
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 044/2018
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE 
MÁQUINAS PESADAS (CAMINHÃO BASCULANTE, TRATOR DE ESTEIRAS, 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, PÁ CARREGADEIRA DE RODAS E ROLO VIBRATÓRIO 
COMPACTADOR LISO E CORRUGADO), COM DESPESAS COM TRANSPORTE, 
OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO E COMBUSTÍVEIS POR CONTA DA CONTRATADA, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: IRMÃOS TAVARES MECANIZAÇÕES LTDA. - ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (10/05/2018 A 09/05/2019)
VALOR: R$-675.750,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 10 de Maio de 2018.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
Estado do Paraná  
ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES Nº 4 E JULGAMENTO 
FINAL DAS PROPOSTAS, REFERENTES A TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2018 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2018).
Aos dez dias do mês de maio do ano de dois mil e dezoito, às 09h00min, estavam 
presentes na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, 
localizada na Rua Santa Catarina, 409 – Centro (Paço Municipal), e reuniram-
se a Comissão Permanente de Licitação, nomeada pelo Sr. Prefeito Municipal, 
Taketoshi Sakurada, através da Portaria nº 247, de 08 de janeiro de 2018, 
constituída pelos senhores José Vinícius Cuareli Alécio (Presidente), Aline Cristina 
Valerio (Secretária) e Ademir Brumatti (Membro), em observância ao art. 11, §4º, IX 
da Lei nº 12.232/10 e item 9.14 do Edital da TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2018 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2018), visando a CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PUBLICIDADE A SEREM PRESTADOS POR INTERMÉDIO DE 
AGÊNCIA DE PROPAGANDA, PARA DIVULGAÇÃO DOS ATOS INSTITUCIONAIS 
E DE UTILIDADE PÚBLICA PROMOVIDOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNEIRAS DO OESTE. Com a palavra, o Presidente declarou aberta a presente 
sessão e explanou que de acordo com a análise dos autos, o Aviso desta Sessão 
Pública fora devidamente encaminhado aos licitantes META PROPAGANDA LTDA. 
– EPP e PIXELNET COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA. – ME através do 
email licita.tuneiras@gmail.com, enviado em 04/05/2018, às 10h11min, bem como 
através da publicação junto ao Diário Oficial Eletrônico e Diário Oficial do Município 
de Tuneiras do Oeste (Jornal Umuarama Ilustrado) nas edições do dia 05/05/2018, 
conforme anexos aos autos, considerando o decurso do prazo recursal referente a 
decisão que julgou as Propostas Técnicas em data de 25/04/2018. Não foi identificada 
a presença de representantes das licitantes participantes deste certame, quais sejam 
as empresas PIXELNET COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA. - ME (CNPJ 
07.078.509/0001-04), e META PROPAGANDA LTDA. – EPP (CNPJ 78.846.540/0001-
88). O Presidente inicialmente esclareceu a todos os presentes sobre quais 
serão os procedimentos adotados pela Comissão durante a presente Sessão. A 
Comissão então procedeu com a conferência do invólucro contendo os envelopes 
nº 4 (Proposta de Preços) rubricado por todos os presentes quando da realização 
da Sessão Pública que recebeu todos os invólucros em data de 27/03/2018, e, 
comprovada sua inviolabilidade, o mesmo fora aberto. Procedeu-se então com a 
nova conferência dos 2 envelopes nº 4 por todos os presentes, e então o Presidente 
autorizou a abertura dos mesmos, para fins de verificação de seu conteúdo. Com 
a conferência do conteúdo de ambas as Propostas de Preços, foi identificado pela 
Comissão Permanente de Licitação que a Proposta da licitante META PROPAGANDA 
LTDA. – EPP esta apócrifa, ou seja, sem assinatura de seu representante legal. Com 
isso, após consulta ao edital desta licitação, especialmente aos itens 7.1.1.‘c’ e 10.2, 
bem como pela consulta ao majoritário entendimento do Supremo Tribunal Federal 
(Recurso em Mandado de Segurança 23.640/DF. Órgão Julgador: Segunda Turma. 
Relator: Ministro Mauricio José Corrêa. DJ: 05/12/03), do Superior Tribunal de Justiça 
(Mandado de Segurança 6105/DF. Órgão Julgador: Primeira Seção. Relator: Ministro 
Garvia Vieira. DJ: 18/10/99), do Tribunal de Contas da União (Acórdão 1.924/11. 
Órgão Julgador: Plenário. Relator: Ministro Raimundo Carreiro. DOU: 1º/08/11), pelo 
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná (Agravo de Instrumento Processo/Prot: 
1200856-7. Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Desembargador Paulo 
Roberto Hapner. DJ/PR 25/04/14), bem como ser o entendimento sedimentado pela 
doutrina pátria acerca, a Comissão decidiu pela DESCLASSIFICAÇÃO da Proposta 
de Preços da licitante META PROPAGANDA LTDA. – EPP. O Presidente destacou 
ainda que tal decisão (de desclassificação), tão somente é tomada dada a ausência 
do representante da licitante, uma vez que, se o mesmo estivesse presente, tal erro 
na formulação da Proposta de Preços seria passível de correção, com a aposição 
da assinatura do mesmo durante a realização desta sessão. A Comissão ainda 
denotou que, pelo fato de a proposta financeira ser o documento mais importante 
da licitação, por representar o compromisso em realizar os pagamentos, e estando 
ela sem assinatura, não possui valor probante, sendo inexistente no mundo jurídico 
e administrativo, não podendo ser aceito por esta Administração. Com relação a 
Proposta de Preços da licitante PIXELNET COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA. 
– ME, não fora identificada nenhuma irregularidade passível de desclassificação. 
Neste momento, o Presidente destacou e requereu que fosse constado na presente 
Ata que, pela comparação das Propostas de Preços apresentadas, verifica-se que 
ambas estão idênticas em seus valores (descontos) ofertados à esta Administração, 
não havendo assim, eventualmente, alegação de configuração de desclassificação 
de proposta mais vantajosa, dada a igual de condições e oferta de preços de ambas. 
Após os vistos de todos os presentes nos conteúdos dos envelopes nº 4, a Comissão 
elaborou a planilha abaixo para registrar a pontuação da licitante classificada:
PLANILHA DE NOTAS DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
CLAS. LICITANTE Percentual de desconto sobre os custos internos 
item12.2.1 do Edital Percentual de desconto sobre honorários item 12.2.2 
do Edital Percentual de desconto sobre honorários item 12.2.3 do Edital NOTA 
FINAL DA PROPOSTA DE PREÇOS
1º PIXELNET 50% = 10 PONTOS 33,3% = 10 PONTOS 
50% = 10 PONTOS 30 PONTOS
Com isso, com base na apuração procedida conforme tabela acima, a Comissão 
prosseguiu com a apuração da Nota Final (NF) da licitante classificada, sendo 
elaborada a tabela a seguir:
PLANILHA DE NOTAS FINAIS
CLAS. LICITANTE Nota Final da 
Proposta Técnica Nota Final da 
Proposta de Preços NOTA FINAL
1º PIXELNET 64,9 30 94,9
Assim, considerando o que dispõe o item 10.3 do Edital deste certame, face a 
regularidade dos atos praticados, a Comissão declarou como VENCEDORA a licitante 
PIXELNET COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA. – ME, por ter auferido a maior 
Nota Final. Com a proclamação do resultado obtido da apuração das notas técnicas, 
conforme tabela acima, considerando a ausência de representantes das licitantes a 
esta Sessão, o Presidente destacou que o presente resultado será publicado junto 
ao Diário Eletrônico e Diário Oficial do Município de Tuneiras do Oeste (Jornal 
Umuarama Ilustrado) na edição do próximo dia útil, bem como disponibilizado no 
Portal da Transparência do site da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste (www.
tuneirasdooeste.pr.gov.br), para fins de contagem do prazo recursal de 5 (cinco) dias 
úteis previsto na alínea ‘b’ do inciso I do art. 109 da Lei no 8.666/93 e item 9.17, do 
Edital. Destacou ainda que, em havendo interposição de recurso, os licitantes serão 
intimados via email para eventual apresentação de impugnação (contrarrazões), bem 
como serão intimados da respectiva decisão, ou, em não havendo interposição de 
recurso, os mesmos serão intimados, havendo divulgação no Diário Oficial Eletrônico 
e no Diário Oficial do Município de Tuneiras do Oeste da data a ser agendada para 
realização da sessão pública de abertura e julgamento do conteúdo dos envelopes nº 
5 (Documentos de Habilitação). Dada a palavra aos licitantes presentes, não houve 
manifestação, sendo declarada encerrada a presente Sessão. Nada mais havendo a 
relatar, eu, Aline Cristina Valerio, Secretária da Comissão Permanente de Licitação, 
lavrei a presente ata que vai assinada por mim e pelos demais presentes.
JOSÉ VINÍCIUS CUARELI ALÉCIO
Presidente
ALINE CRISTINA VALERIO
Secretária
ADEMIR BRUMATTI
Membro

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
Estado do Paraná  
DECRETO n.º 039/2018
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições, 
D E C R E T A:
Art. 1º Fica instituída a Comissão Organizadora do Processo de Seleção nº 001/2018, 
que objetiva a organização de processo de seleção para Assistente Alfabetização 
Voluntário do Programa Mais Alfabetização no âmbito do Município de Xambrê - PR.
Art. 2º Ficam nomeados os seguintes servidores para compor a Comissão 
Organizadora:
I – ROBIM HUDSON DE OLIVEIRA, servidor público ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar Administrativo;
II - JOSÉ DOS SANTOS SILVA, servidor público ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Contador. 
III - CLEUSA CARDOSO DA SILVA, servidor público ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Oficial Administrativo.
Parágrafo Único - Cabe ao Primeiro Membro a função de Presidir a presente 
Comissão, ao segundo membro Secretariar e ao terceiro membro relatar.
Art. 3º Compete a Comissão Organizadora:
a) Participar efetivamente de todas as etapas dos processos de seleção desde sua 
elaboração até o encerramento final;
b) Disponibilizar local, pessoal, recursos de apoio necessário para a realização da 
seleção dos candidatos zelando para a legalidade em todas as etapas do processo;
c) Definir datas dos resultados de todas as etapas da seleção com prazos para 
recurso da prova escrita e data do resultado final previamente definidos e informados 
no edital de divulgação do Processo Seletivo;
d) Divulgar o processo de seleção simplificado em locais públicos, jornais, sitio do 
município;
e) Proceder ao Processo de Inscrição de acordo com os critérios exigidos;
f) Divulgar os resultados de forma clara em todas as etapas do processo seletivo 
simplificado;
g) Providenciar publicação e arquivamento de documentos relativo a todas as etapas 
do processo seletivo simplificado;
h) coordenar o processo de organização do Concurso;
i) adotar todas as medidas necessárias à realização do processo seletivo preservando 
a seriedade do mesmo.
Art. 4º A Comissão instituída de acordo com o artigo 1º e nomeada conforme o artigo 
2º permanece designada até a conclusão final do processo de seleção.
Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação produzindo seus efeitos 
a partir desta data.
Xambrê, em 10 de maio de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

DECRETO n.º 040/2018
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições, 
D E C R E T A:
Art. 1º Fica instituída a Comissão de Avaliação do Processo de Seleção nº 001/2018, 
que objetiva a organização de processo de seleção para Assistente Alfabetização 
Voluntário do Programa Mais Alfabetização no âmbito do Município de Xambrê - PR.
Art. 2º Ficam nomeados os seguintes servidores para compor a Comissão Avaliadora:
I – ROSICLEIA CECÍLIA FERREIRA, servidora pública ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Professora;
II – HELENA DOS SANTOS, servidora pública ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professora;
III – NOÉLIA MARIA DE OLIVEIRA, servidora pública ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Professora nível III;
Parágrafo Único - Cabe ao Primeiro Membro a função de Presidir a presente 
Comissão, ao segundo membro Secretariar e ao terceiro membro relatar.
Art. 3º Compete a Comissão Avaliadora proceder a análise dos documentos 
apresentados pelos candidatos, avaliação dos mesmos de acordo com o edital e, 
caso necessário, sanar eventuais omissões ou impropriedades.
Art. 4º A Comissão instituída de acordo com o artigo 1º e nomeada conforme o artigos 
2º permanece designada até a conclusão final do processo de seleção.
Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação produzindo seus efeitos 
a partir desta data.
Xambrê, em 10 de maio de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
Estado do Paraná  
DECRETO Nº 038/2018
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
Considerando requerimento para elaboração de processo de seleção e justificativa 
elaborados pela Secretária de Educação de Xambrê em 02 de maio de 2018;
Considerando termo de adesão da secretária de educação ao Programa Mais 
Alfabetização, que tem por objeto a adesão do Município ao compromisso de fornecer 
e apoiar as Unidades Escolares no processo de alfabetização, para fins de leitura, 
escrita e matemática dos estudantes nos 1º e 2º anos do ensino fundamental, por 
meio do Programa Mais Alfabetização que garante o apoio adicional, prioritariamente 
no turno regular, ao professor alfabetizador, por um período de cinco horas semanais; 
Considerando os critérios estabelecidos na Portaria n.º 04 de 04 de janeiro de 2018, 
publicada no DOU de 05 de janeiro de 2018; 
DECRETA:
Art. 1º Fica autorizada a abertura de processo de seleção para a contratação 
temporária de Assistente Alfabetização Voluntário do Programa Mais Alfabetização 
no âmbito do Município de Xambrê - PR para o fim de atender o interesse público. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 10 de maio de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
Estado do Paraná  
LEI Nº 2122/2018
De 10 de maio de 2018
SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL em virtude de que o Tribunal de Contas do Estado do Paraná criou novas fontes de recursos na tabela padrão de fontes 
(494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde)
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ ESTADO DO PARANÁ APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, abrir um CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município, no valor de R$676.433,76 (seiscentos e setenta e 
seis mil, quatrocentos e trinta e três reais e setenta e seis centavos.), alteração no Plano Plurianual de Investimentos 2018 a 2021 (Lei 2.094 de 15/12/2017), Lei 2077 de 03/07/2017 
(Lei de Diretrizes Orçamentária 2018), Lei nº. 2092 de 15 de dezembro de 2017 (Lei Orçamentária Anual 2018), incluindo e alterando metas, em virtude da criação de novas fontes de 
recursos na tabela padrão de fontes (494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde)
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA  CAT ECON VALOR
000 08 001 10.301.1500.2021 *494 Manut Atividades do Fdo Municipal de Saúde 3.1.90.11 R$ 475.000,00
000 08 001 10.301.1500.2021 *494 Manut Atividades do Fdo Municipal de Saúde 3.1.91.13 R$ 65.000,00
000 08 001 10.301.1500.2021 *494 Manut Atividades do Fdo Municipal de Saúde 3.3.90.30 R$ 136.433,76
TOTAL R$ 676.433,76
 Nomenclatura da Fonte: *494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA  CAT ECON VALOR
203 08 001 10.301.1500.2021 *495 Manut Atividades do Fdo Municipal de Saúde 3.1.90.11 R$ 152.726,41
217 08 001 10.301.1500.2021 *495 Manut Atividades do Fdo Municipal de Saúde 3.3.90.36 R$ 73.800,00
221 08 001 10.301.1500.2021 *495 Manut Atividades do Fdo Municipal de Saúde 3.3.90.39 R$ 449.907,35
TOTAL R$ 676.433,76
Nomenclatura da Fonte: *495 – Atenção Basica
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei partir da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 10 de maio de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
Estado do Paraná  
LEI Nº 2123/2018
De 10 de maio de 2018
SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL em virtude de que o Tribunal de Contas do Estado do Paraná criou novas fontes de recursos na tabela padrão de fontes 
(494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde)
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ ESTADO DO PARANÁ APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, abrir um CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 665.000,00 (seiscentos e sessenta e 
cinco mil reais), alteração no Plano Plurianual de Investimentos 2018 a 2021 (Lei 2.094 de 15/12/2017), Lei 2077 de 03/07/2017 (Lei de Diretrizes Orçamentária 2018), Lei nº. 2092 
de 15 de dezembro de 2017 (Lei Orçamentária Anual 2018), incluindo e alterando metas, em virtude da criação de novas fontes de recursos na tabela padrão de fontes (494 - Bloco 
de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde)
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
000 08 001 10.301.1500.2021 *494 Manut Atividades do Fdo Municipal de Saúde 3.3.90.30 R$ 165.000,00
000 08 001 10.301.1500.2021 *494 Manut Atividades do Fdo Municipal de Saúde 3.3.90.39 R$ 400.000,00
000 08 001 10.301.1500.2022 *494 Manut Atividades do Fdo Municipal de Saúde 3.3.72.00 R$ 100.000,00
TOTAL R$ 665.000,00
 Nomenclatura da Fonte: *494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do Excesso de Arrecadação verificados nestas fontes.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei partir da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 10 de maio de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
Estado do Paraná  
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Dispensa de Licitação nº010/2018
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do 
art. 26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, 
o qual foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu 
pareceres favoráveis, RATIFICO o credenciamento de Agricultores Familiares e 
de Empreendedores Familiares Rurais para aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, durante o período do ano letivo 
de 2018, através da compra direta com dispensa de licitação, conforme descrito nos 
projetos de venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar, com os agricultores 
credenciados: DIOGO APARECIDO DA SILVA, RAFAEL HRYCZYNA, VALENTIM 
FILIPE NERES, MARIA BATISTA DE JESUS RAMOS, DEVANIR FAVORETO, tendo 
como fundamento o art.14, §1º da Lei nº11.947/2009, com Dispensa de Licitação. 
Xambrê, Pr 09 de maio de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
Estado do Paraná
ATO DE HOMOLOGAÇÃO
Homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre 
propostas apresentadas ao Pregão nº004/2018.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão nº 004/2018 PMX, objetivando a aquisição 
de equipamentos de informática computadores, com recurso através do Convênio 
nº385/2017 Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano, O Serviço Social 
Autônomo Paranacidade, tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo 
especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:
VENCEDORES VALOR TOTAL (R$)
CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA - ME 14.960,00
 Art.2º. Autoriza a contratação após cumprir todas as formalidades legais nos termos 
do art. 54 e seguintes da Lei 8.666/93.
Xambrê- Pr, 10 de maio de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº032/2018
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: WEBSTILO ASSESSORIA, SUPORTE TÉCNICO E INFORMÁTICA 
LTDA - ME
OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços da Lei de Diretrizes 
Orçamentária para 2018 e Reavaliação do PPA Plano plurianual 2018 à 2021, 
com montagem da estrutura da Lei, anexos, quadros e demonstrativos, realização 
de audiências públicas e reuniões com os setores da administração, conforme 
descrições e especificações no Anexo I.
VIGÊNCIA: 04/05/2018 à 31/08/2018
VALOR: R$6.700,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato é celebrado sem a ocorrência de licitação, 
mediante a Dispensa de Licitação n° 009/2018-PMX, ratificada em 03 de maio de 
2018, sendo dispensada com fundamento no artigo 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93.
Xambrê, Pr,04 de maio de 2018
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
Estado do Paraná
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº001
REF: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSN°047/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na cláusula quinta do 
presente contrato, encerrando-se em 02 de maio de 2019
Cláusula Segunda: Fica acrescido na clausula quarta o valor de R$ 30.300,00 (trinta 
mil e trezentos reais) referente ao acréscimo de serviço previsto na clausula primeira 
deste aditivo, conforme quantitativos e especificações técnicas no Anexo I.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas
Xambrê, 23 de abril de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO 
Prefeito Municipal de Xambrê

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 074/2018
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA 
DE UMUARAMA
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para 
o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento de produtos de cama, mesa 
e banho e utensílios domésticos, que serão distribuídos no encerramento do Trabalho 
Técnico Social das 454 unidades Habitacionais do Conjunto Habitacional Sonho Meu 
II – Programa Minha Casa Minha Vida – FAR, com recursos do contrato nº 04.246-
25/2014.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
DATA DO CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 30/05/2018 – 
HORÁRIO: DAS 13:30 ÀS 14:15 HORAS.
DATA DA ABERTURA: 30/05/2018 – HORÁRIO: 14:30 HORAS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 
e as Leis Complementares nº 123/06 , 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 09 DE ABRIL DE 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº  075/2018
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA 
DE UMUARAMA 
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para 
o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para prestação de serviços de reforma dos 
furgões utilizadas na coleta seletiva, frotas nºs 488, 509, 542 e 587, deste município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DO CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 04/06/2018 – 
HORÁRIO: DAS 08:00 ÀS 08:45 HORAS.
DATA DA ABERTURA: 04/06/2018 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 
063/2006, Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 10 DE MAIO DE 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 1.447/2018
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 059/2018 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 059/2018 – PMU, que trata 
da contratação de empresa especializada para instalação de alarme, em forma de 
comodato e monitoramento 24 horas de sistema de segurança, para ser instalado na 
Casa do Empreendedor e Centro de Eventos, deste município, tendo sido declarada 
vencedora a empresa: INVIOLÁVEL UMUARAMA LTDA. ME.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 10 de maio de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná                        
DECRETO Nº 036, DE 10 DE MAIO DE 2018.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre a alteração de ações no PPA 2018-2021 Lei nº 1.934/2017, altera metas no Anexo de Metas da LDO 
2018 Lei nº 1.920/2017, abre crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo e inclui fonte de recurso.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei nº 1974  de 10 de Maio de 2018;
DECRETA:
Art. 1 o  Inclui a seguinte ação no PPA 2018-2021  para o exercício de 2018: 
10.001.103610017.2.019000 - Manutenção e Encargos da Divisão do Ensino Fundamental 
Fonte:  226 - PAR - Reestruturação  Rede Física da Educação
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2018-2021 para exercício de 2018:
07.00  -  Secretária de Obras, Viação e Serviços Urbanos   
07.001 - Divisão de Obras 
15          Urbanismo 
452        Serviços Urbanos  
0043      Cidade Organizada 
1.090000 - Aquisição de Equipamentos Rodoviário - Operação de Crédito. . . .R$: 640.000,00
10.00  -  Secretária de Educação, Cultura e Esportes 
10.001 - Divisão de Ensino Fundamental 
10          Educação 
361        Ensino Fundamental 
0017      Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.019000 - Manutenção e Encargos da Divisão do Ensino Fundamental. . . . .R$: 1.810.358,00
Art. 3o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2018:
452        Serviços Urbanos  
0043      Cidade Organizada 
1.090000 - Aquisição de Equipamentos Rodoviário - Operação de Crédito. . . .R$: 640.000,00
361        Ensino Fundamental 
0017      Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.019000 - Manutenção e Encargos da Divisão do Ensino Fundamental. . . . .R$: 1.810.358,00
Art. 4 o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 101.420,00 
(Cento um mil e quatrocentos vinte reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades e nos 
elementos a seguir discriminados:
07.00  -  Secretária de Obras, Viação e Serviços Urbanos   
07.001 - Divisão de Obras 
15          Urbanismo 
452        Serviços Urbanos  
0043      Cidade Organizada 
1.090000 - Aquisição de Equipamentos Rodoviário - Operação de Crédito 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 40.000,00
10.00  -  Secretária de Educação, Cultura e Esportes 
10.001 - Divisão de Ensino Fundamental 
10          Educação 
361        Ensino Fundamental 
0017      Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.019000 - Manutenção e Encargos da Divisão do Ensino Fundamental 
Fonte:  226 - PAR - Reestruturação  Rede Física da Educação
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 61.420,00
TOTAL R$: 101.420,00
Art. 5o Para cobertura do crédito aberto no artigo 3º, será utilizado como recurso o  cancelamento da seguinte dotação 
orçamentária:
05.00  -  Secretária de Administração 
05.002 - Divisão de Serviços Gerais 
04          Administração 
122        Administração Geral 
0002      Programa de Apoio Administrativo
2.008000 - Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Gerais
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.36.00.00 (48) Outros Serviços de Terceiros - P. Física. . . . . . . . . . . . . . . .R$: 40.000,00
TOTAL R$: 40.000,00
e o provável excesso de arrecadação.
Fonte:  226 - PAR - Reestruturação  Rede Física da Educação. . . . . . . . . . . . . . R$: 61.420,00
TOTAL R$: 101.420,00
Art. 6o Esta Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 10 de Maio de 2018.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná                                  
DECRETO Nº 037, DE 10 DE MAIO DE 2018.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre a alteração de ações no PPA 2018-2021 Lei nº 1.934/2017, altera metas no Anexo de Metas da LDO 
2018 Lei nº 1.920/2017, e suplementa crédito adicional especial no Orçamento do Executivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei nº 1975  de 10 de Maio de 2018;
DECRETA:
Art. 1o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2018-2021 para exercício de 2018:
07.00  -  Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.001 - Divisão de Obras
15          Urbanismo 
451        Infra-Estrutura Urbana
0043      Cidade Organizada
2.013000 - Manutenção e Encargos da Divisão de Obras. . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 583.000,00
07.00  -  Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.001 - Divisão de Obras
15          Urbanismo 
452        Infra-Estrutura Urbana
0043      Cidade Organizada
1.020000 - Construção de Galerias Pluviais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 138.000,00
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2018:
451        Infra-Estrutura Urbana
0043      Cidade Organizada
2.013000 - Manutenção e Encargos da Divisão de Obras. . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 583.000,00
452        Infra-Estrutura Urbana
0043      Cidade Organizada
1.020000 - Construção de Galerias Pluviais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 138.000,00
Art. 3 o Fica aberto à suplementação de crédito adicional especial no Orçamento do corrente exercício o valor de 
R$: 12.000,00 (doze mil reais), destinado a ocorrer com despesa classificada na atividade e no elemento a seguir 
discriminado:
07.00  -  Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.001 - Divisão de Obras
15          Urbanismo 
451        Infra-Estrutura Urbana
0043      Cidade Organizada
2.013000 - Manutenção e Encargos da Divisão de Obras
Fonte: 1000 - Recursos Ordinários Livres
4.4.90.51.00.00 (563) Obras e Instalações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 12.000,00
TOTAL R$: 12.000,00
Art. 4o Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, será utilizado como recurso o  cancelamento da seguinte dotação 
orçamentária:
07.00  -  Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.001 - Divisão de Obras
15          Urbanismo 
452        Infra-Estrutura Urbana
0043      Cidade Organizada
1.020000 - Construção de Galerias Pluviais 
Fonte: 1000 - Recursos Ordinários Livres
4.4.90.51.00.00 (101) Obras e Instalações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 12.000,00
TOTAL R$: 12.000,00  
  Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 10 de Maio de 2018.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE         

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná                           
LEI Nº 1.974, DE 10 DE MAIO DE 2018.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre a alteração de ações no PPA 2018-2021 Lei nº 1.934/2017, altera metas no Anexo de Metas da LDO 
2018 Lei nº 1.920/2017, abre crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo e inclui fonte de recurso.
A Câmara Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:
Art. 1 o  Inclui a seguinte ação no PPA 2018-2021  para o exercício de 2018: 
10.001.103610017.2.019000 - Manutenção e Encargos da Divisão do Ensino Fundamental 
Fonte:  226 - PAR - Reestruturação  Rede Física da Educação
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2018-2021 para exercício de 2018:
07.00  -  Secretária de Obras, Viação e Serviços Urbanos   
07.001 - Divisão de Obras 
15          Urbanismo 
452        Serviços Urbanos  
0043      Cidade Organizada 
1.090000 - Aquisição de Equipamentos Rodoviário - Operação de Crédito. . . .R$: 640.000,00
10.00  -  Secretária de Educação, Cultura e Esportes 
10.001 - Divisão de Ensino Fundamental 
10          Educação 
361        Ensino Fundamental 
0017      Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.019000 - Manutenção e Encargos da Divisão do Ensino Fundamental. . . . .R$: 1.810.358,00
Art. 3o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2018:
452        Serviços Urbanos  
0043      Cidade Organizada 
1.090000 - Aquisição de Equipamentos Rodoviário - Operação de Crédito. . . .R$: 640.000,00
361        Ensino Fundamental 
0017      Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.019000 - Manutenção e Encargos da Divisão do Ensino Fundamental. . . . .R$: 1.810.358,00
Art. 4 o Fica autorizada à abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 
101.420,00 (Cento um mil e quatrocentos vinte reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades 
e nos elementos a seguir discriminados:
07.00  -  Secretária de Obras, Viação e Serviços Urbanos   
07.001 - Divisão de Obras 
15          Urbanismo 
452        Serviços Urbanos  
0043      Cidade Organizada 
1.090000 - Aquisição de Equipamentos Rodoviário - Operação de Crédito 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 40.000,00
10.00  -  Secretária de Educação, Cultura e Esportes 
10.001 - Divisão de Ensino Fundamental 
10          Educação 
361        Ensino Fundamental 
0017      Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.019000 - Manutenção e Encargos da Divisão do Ensino Fundamental 
Fonte:  226 - PAR - Reestruturação  Rede Física da Educação
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 61.420,00
TOTAL R$: 101.420,00
Art. 5o Para cobertura do crédito aberto no artigo 3º, será utilizado como recurso o  cancelamento da seguinte dotação 
orçamentária:
05.00  -  Secretária de Administração 
05.002 - Divisão de Serviços Gerais 
04          Administração 
122        Administração Geral 
0002      Programa de Apoio Administrativo
2.008000 - Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Gerais
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.36.00.00 (48) Outros Serviços de Terceiros - P. Física. . . . . . . . . . . . . . . .R$: 40.000,00
TOTAL R$: 40.000,00
e o provável excesso de arrecadação.
Fonte:  226 - PAR - Reestruturação  Rede Física da Educação. . . . . . . . . . . . . . R$: 61.420,00
TOTAL R$: 101.420,00
Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 10 de Maio de 2018.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná                          
LEI Nº 1.975, DE 10 DE MAIO DE 2018.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre a alteração de ações no PPA 2018-2021 Lei nº 1.934/2017, altera metas no Anexo de Metas da LDO 
2018 Lei nº 1.920/2017, e suplementa crédito adicional especial no Orçamento do Executivo.
A Câmara Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:
Art. 1o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2018-2021 para exercício de 2018:
07.00  -  Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.001 - Divisão de Obras
15          Urbanismo 
451        Infra-Estrutura Urbana
0043      Cidade Organizada
2.013000 - Manutenção e Encargos da Divisão de Obras. . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 583.000,00
07.00  -  Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.001 - Divisão de Obras
15          Urbanismo 
452        Infra-Estrutura Urbana
0043      Cidade Organizada
1.020000 - Construção de Galerias Pluviais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 138.000,00
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2018:
451        Infra-Estrutura Urbana
0043      Cidade Organizada
2.013000 - Manutenção e Encargos da Divisão de Obras. . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 583.000,00
452        Infra-Estrutura Urbana
0043      Cidade Organizada
1.020000 - Construção de Galerias Pluviais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 138.000,00
Art. 3 o Fica autorizada à suplementação de crédito adicional especial no Orçamento do corrente exercício o valor 
de R$: 12.000,00 (doze mil reais), destinado a ocorrer com despesa classificada na atividade e no elemento a seguir 
discriminado:
07.00  -  Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.001 - Divisão de Obras
15          Urbanismo 
451        Infra-Estrutura Urbana
0043      Cidade Organizada
2.013000 - Manutenção e Encargos da Divisão de Obras
Fonte: 1000 - Recursos Ordinários Livres
4.4.90.51.00.00 (563) Obras e Instalações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 12.000,00
TOTAL R$: 12.000,00
Art. 4o Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, será utilizado como recurso o  cancelamento da seguinte dotação 
orçamentária:
07.00  -  Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.001 - Divisão de Obras
15          Urbanismo 
452        Infra-Estrutura Urbana
0043      Cidade Organizada
1.020000 - Construção de Galerias Pluviais 
Fonte: 1000 - Recursos Ordinários Livres
4.4.90.51.00.00 (101) Obras e Instalações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 12.000,00
TOTAL R$: 12.000,00  
  Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 10 de Maio de 2018.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE         

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoXA
Estado do Paraná   
PORTARIA Nº 11.452/2018
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Assessor do Planejamento do Município de Terra Roxa – PR, e 
dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar o Senhor UMBERTO MUNARO,  Assessor de Planejamento do Município de Terra Roxa - PR, viajar 
até Curitiba - PR, para tratar assuntos de interesse do Município, em Casa Civil, SANEPAR, Instituto das Aguas, SEIL/
DER – Secretaria de Estado de Infra Estrutura-Departamento de Estradas e Rodagem, SEDU – Secretaria de Estado 
do Desenvolvimento urbano, SEED- Secretaria de Estado da Educação e Assembléia Legislativa nos gabinetes dos 
Deputados Cláudio Palozzi, Paulo Litro, José Carlos Schiavinato, dias 07 a 09 de maio de 2018,   cabendo-lhe o 
pagamento de 02 (duas)  diárias. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de  sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de maio de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoXA
Estado do Paraná    
PORTARIA N.º 11454/2018       
SUMULA: Dispõe sobre a nomeação do(a) Sr(a). SIDNEI DIAS MONTEIRO JUNIOR, aprovado(a) em Concurso 
Público Municipal, e dá outras providências.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o(a)  Sr(a). SIDNEI DIAS MONTEIRO JUNIOR, portador(a) da CI/RG nº 9.927.196-5 SSP/PR, no 
cargo de Agente Administrativo, tendo em vista sua aprovação em Concurso Público Municipal – Edital nº 149/2015 de 
25/05/2015, devendo cumprir o estágio probatório e tomar posse na respectiva função a partir de 10 de maio de 2018.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete  do  Prefeito Municipal  de  Terra Roxa,  Estado  do Paraná,  em 10 de maio de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

  

  

 
MUNICÍPIO DE TERRA ROXA – PARANÁ. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO 25/2018, MODALIDADE: PREGÃO Nº 15/2018 
 

Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através 
da Portaria nº 9540/2017 
 
 

Homologo: 
 

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedores da 
licitação, objeto do Processo Licitatório 25/2018, Modalidade: PREGÃO Nº 15/2018, os 
participantes: 
 
  

153095 - ROMA COMERCIO DE CORTINAS EIRELI EPP 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
5 PERSIANA TIPO VERTICAL EM PVC SEM 

BANDO, COM LAMINA DE 90MM DE 
LARGURA COM TRILHO EM ALUMINIO 
COM COMANDO - INSTALADA 

METROS 
QUADRADOS 

INOVACLEAN 200 R$84,50 R$16.900,0
0 

6 PERSIANA TIPO VERTICAL DE TECIDO 
POLIESTER SEM BANDO, COM LAMINA DE 
90MM DE LARGURA COM TRILHO EM 
ALUMINIO COM COMANDO - INSTALADA 

METROS 
QUADRADOS 

INOVACLEAN 100 R$54,80 R$5.480,00 

7 PERSIANA HORIZONTAL EM ALUMÍNIO 
16MM COM CADARÇO,LARGURA POR 
MÓDULO: 2,20M, ALTURA POR MÓDULO: 
2,00M COM  ACIONAMENTO MANUAL.(O 
LADO DO ACIONAMENTO MANUAL DA 
PERSIANA SERÁ DEFINIDO NA HORA DA 
COMPRA) 

METROS 
QUADRADOS 

INOVACLEAN 100 R$81,90 R$8.190,00 

    
Total do Fornecedor: R$30.570,00 

184683 - M. P. L. - METALURGICA PARANA LTDA ME 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
4 PAREDE DIVISORIA EUCATEX- INSTALADA METROS 

QUADRADOS 
EUCATEX 400 R$97,80 R$39.120,0

0     
Total do Fornecedor: R$39.120,00 

1216830 - METAL GESSO COMERCIO DE GESSO LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
2 MOLDURA DE GESSO 9 CM METROS 

QUADRADOS 
gesso 
monteiro 

280 R$20,00 R$5.600,00 

3 FORRO DE GESSO LISO METROS 
QUADRADOS 

gesso 
monteiro 

60 R$42,00 R$2.520,00 
    

Total do Fornecedor: R$8.120,00 
 

 
Terra Roxa, 10 de Maio de 2018. 

 
 

ALTAIR DONIZETE DE PADUA 

Prefeito Municipal 
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                                LEI N° 1627/2018 

EMENTA: Dispõe sobre a alteração da tabela constante na Lei 
Municipal n° 1537/2017, que estabelece os valores para 
credenciamentos dos serviços Médicos, técnico de enfermagem, 
dentista e fisioterapeuta, e dá outras providências. 

 
 
                A Câmara Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, Aprovou e Eu, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º.Fica alterada a tabela disposta na Lei Municipal n° 1537/2017, para incluir a 

especialidade médica de serviços de ortopedia e pediatria, estabelecendo os seus valores nos termos 
da tabela que passa a ter o seguinte conteúdo: 

 
TABELA DE PROGRAMAÇÃO MENSAL DAS NECESSIDADES DOS SERVIÇOS MÉDICOS, 
TÉCNICOS DE ENFERMAGEM, ODONTOLÓGICOS E FISIOTERAPEUTICOS A SEREM 
CREDENCIADOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JUNTO AO PRONTO ATENDIMENTO 
MUNICIPAL, POSTOS DE SAÚDE MUNICIPAL E OU PROGRAMAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL: 

Cód Unid. Unid. 
Qtde 
Mês 

Área Médica 
Modalidade 

Plantão 
Valor  

Valor Total 
Mensal 

1.1 
Atendimento 

médico de 5h30 

Atendiment
o médico de 

5h30 
70 

Atendimento médico (pronto 
socorro e ambulatório de 
segunda à sexta feira no 
período diurno) 

Atendimento 
presencial 

carga horaria 
de 4h30 por 

período 

R$ 510,00 R$35.700,00 

1.2 
Plantões 

Médicos de 12 
horas 

Plantões 12 
horas 

30 

Plantões no Pronto 
Atendimento (internamentos e 
ambulatórios) de segunda à 
sexta feira no período noturno, 
Controle com biometria. 

Atendimento 
presencial 

carga horaria 
de 12h por 

período, 
presencial 

 

R$1.020,00 

 

R$30.600,00 

1.3 Mês Mês 06 

Clínica Médica para a Estratégia 
da saúde da família com carga 
horaria de 40 horas semanais, 
atender no município ou 
distritos com controle de 
biometria. 

Atendimento 
presencial 

carga horaria 
de 8hdiárias, 
presencial 

R$14.100,00 R$84.600,00 

1.4 Mês Mês 2 

Clinica Médica para Pronto 
Atendimento, com carga 
horaria de 30 horas semanais 
de segunda a sexta, controle 
com biometria. 

Atendimento 
presencial 

carga horaria 
de 6hdiárias, 
presencial 

 

R$14.100,00 

 

R$28.200,00 

1.5 

Plantões 
Médicos 

12 horas 

Plantões 

12 horas 
25 

Plantões no Pronto 
Atendimento, internamentos e 
ambulatórios, feriados ponto 
facultativo e finais de semana) 

Atendimento 
presencial 

carga horaria 
de 12h por 

período, 

 

R$1.210,00 

 

R$30.250,00 
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Controle com biometria. presencial 

1.6 

Plantões 
Médicos para 

acompanhamen
to de viagem 

Plantões 
acompanha
mento de 

viagem 

18 

Acompanhamento médico no 
transporte de pacientes 
transferência vaga zero. 

Presencial 

 

R$500,00 

 

R$9.000,00 

1.7 
Serviços de 

Enfermagem 
Mês 6 

Profissional Técnico de 
Enfermagem com carga horário 
de 40 horas semanais para 
atuar na Estratégia da Saúde da 
Família 8h diárias ou no Pronto 
Atendimento 12x36 conforme 
escala da secretaria de saúde. 
Controle com biometria.  

Atendimento 
presencial 

carga horaria 
conforme 

escala. 

presencial 

R$ 1.648,00 R$ 9.888,00 

1.8 
Serviços 

Odontológicos 
Mês 3 

Profissional Cirurgião Dentista 
com carga horaria de 20 horas 
semanais para atuar na 
Estratégia da Saúde da Família 
na cidade e distritos. Controle 
com biometria  

Atendimento 
presencial 

carga horaria 
de 4hdiárias, 
presencial 

R$3.100,00 R$24.300,00 

1.9 
Serviços 

Fisioterápicos 
Mês 2 

Profissional de Fisioterapia com 
carga horaria de 20 horas 
semanais para realizar 
atendimentos domiciliar na 
cidade e distritos. Controle de 
biometria  

Atendimento 
presencial 

carga horaria 
de 4hdiárias, 
presencial 

R$1.900,00 R$3.800,00 

2.0 
Serviços 

médicos de 
Ortopedia 

Horas 60 

Atendimento médico 
especializado em Ortopedia 
para realizar atendimento 
clínico semanal e 
procedimentos  

Atendimento 
presencial 

R$ 100,00 R$ 6.000,00 

2.1 
Serviço de 
Pediatria 

Horas 48 

Atendimento médico 
especializado em Pediatria para 
realizar atendimento clínico 
semanal 

Atendimento 
presencial 

R$ 100,00 R$ 4.800,00 

 
Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
   

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de 

maio de 2018. 
 
 
                       ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA 
                              Prefeito Municipal 

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de maio de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA ao Projeto de Lei nº118/2018/Executivo, que
Dispõe a alteração da tabela constante na Lei Municipal n° 1537/2017, que estabelece os valores para credenciamentos 
dos serviços Médicos, técnico de enfermagem, dentista e fisioterapeuta, e dá outras providências.
Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:
Com o objetivo de incluir os serviços médicos especializados de ortopedia e pediatria na rede pública municipal, 
a Secretaria Municipal de Saúde encaminhou a solicitação legislativa, afirmando a necessidade do atendimento 
especializado.
Através das informações do Ofício n° 24/2018, além da essencialidade atestada, dispõe a secretária da existência de 
fila de espera para consultas nas especialidades, voltadas ao atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde 
do Município.  
Embora não seja obrigação imediata do Município a prestação de serviços médicos especializados, detém este a 
obrigação de atender a saúde pública nos termos da Constituição Federal que em seu artigo 6° dispõe sobre a 
preservação da saúde como categoria de direito social.
Ainda dispõe o artigo 23 da Carta Magna a competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios cuidar da saúde (inciso II). A responsabilidade referente a execução finalista das ações, que embora 
repartida entre os demais entes da federação: União procedimentos de alta complexidade, Estados as de alta e média 
complexidade e aos Municípios, as ações básicas e as de baixa complexidade, têm-se que é responsabilidade de 
todos os entes como dever do Estado.
Verifica-se que a especialidade médica pretendida se serve para o atendimento mínimo em ortopedia e pediatria 
a todos os munícipes para o atendimento clínico mensal, contribuindo para a diminuição da fila de espera para o 
atendimento especializado.  
Destaca-se ainda, que os serviços técnicosde pediatria e ortopediapossui demanda variável, o que justifica a 
contratação temporária dos serviços.
Assim, em atendimento ao Direito Constitucional de acesso e garantia à saúde, um verdadeiro direito social 
prestacional, ensejam à pessoa humana o direito a um “fazer” do Estado, neste caso do Município, a uma ação 
positiva do ente público de modo que eles sejam satisfeitos in concretu, é que se propõe o presente Projeto de Lei.
Pelo exposto é que encaminho o presente projeto de lei e contamos com a aprovação por esta edilidade, visando 
efetuar a alteração proposta.
Diante dos motivos expostos, solicitamos a aprovação dos Vereadores ao presente projeto de lei.
Terra Roxa, 20 de abril de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

Ofício n. 037/2017 AJ
Terra Roxa, 23 de abril de 2018.
Senhor Presidente.
Senhores Vereadores:
Cumprimentando o Sr. Presidente e demais Vereadores que compõem este conceituado Poder Legislativo Municipal, 
vimos através da presente encaminhar o Projeto de Lei n°118/2018, para que seja submetido a apreciação e a 
deliberação deste legislativo, em regime de urgência, nos termos do artigo 36 da Lei Orgânica Municipal e artigo 113 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, nos termos da Lei Orgânica do Município.
Esclarecemos que o Projeto de lei em tela tem por finalidade a unificação das tabelas constantes na Lei Municipal 
n° 1034/2013 alterada pela Lei Municipal n° 1366/2015, assim como da Lei Municipal n° 1163/2013, alterada pela 
Lei Municipal n° 1178/2014, e estabelece novos valores para credenciamentos dos serviços Médicos, técnico de 
enfermagem, dentista e fisioterapeuta, nos termos da fundamentação anexa.
Sendo que o que tínhamos para o momento, aproveitamos a oportunidade para dispensar ao Senhor Presidente e 
demais Vereadores, as nossas manifestações de respeito e considerações.
Atenciosamente,
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

Ilmo. Sr. 
GENIVALDO MAGNONI BORTOLI
MD. Presidente da Câmara Municipal
NESTA

  

 
MUNICÍPIO DE TERRA ROXA – PARANÁ. 

 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 21/2018 

 
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro 

oficial nomeado pela Portaria nº 9540/2017 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO da licitação 
na modalidade Pregão nº 21/2018, Processo Administrativo nº 37/2018, que tem por objeto 
AQUISIÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA AS UNIDADES DE 
SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO, o qual teve como vencedoras as Empresas: 

 
Vencedores 

Nome Itens 
SULMED- ARTIGOS HOSPITALARES LTDA. 2.100, 2.10, 2.1, 2.101, 2.102, 2.103, 2.104, 2.105, 2.106, 2.107, 2.108, 2.109, 2.110, 

2.11, 2.111, 2.112, 2.113, 2.114, 2.115, 2.116, 2.117, 2.118, 2.119, 2.120, 2.12, 2.121, 
2.122, 2.123, 2.124, 2.125, 2.126, 2.127, 2.128, 2.129, 2.13, 2.130, 2.131, 2.132, 
2.133, 2.134, 2.135, 2.136, 2.137, 2.138, 2.139, 2.14, 2.140, 2.141, 2.142, 2.143, 
2.144, 2.145, 2.146, 2.147, 2.148, 2.149, 2.150, 2.15, 2.151, 2.152, 2.153, 2.154, 
2.155, 2.156, 2.157, 2.158, 2.159, 2.16, 2.160, 2.161, 2.162, 2.163, 2.164, 2.165, 
2.166, 2.167, 2.168, 2.169, 2.170, 2.17, 2.171, 2.172, 2.173, 2.174, 2.175, 2.176, 
2.177, 2.178, 2.179, 2.180, 2.18, 2.181, 2.182, 2.183, 2.184, 2.185, 2.186, 2.187, 
2.188, 2.189, 2.190, 2.19, 2.191, 2.192, 2.193, 2.194, 2.195, 2.196, 2.197, 2.198, 
2.199, 2.2, 2.200, 2.20, 2.201, 2.202, 2.203, 2.204, 2.205, 2.206, 2.207, 2.208, 2.209, 
2.210, 2.21, 2.211, 2.212, 2.22, 2.23, 2.24, 2.25, 2.26, 2.27, 2.28, 2.29, 2.3, 2.30, 2.31, 
2.32, 2.33, 2.34, 2.35, 2.36, 2.37, 2.38, 2.39, 2.40, 2.4, 2.41, 2.42, 2.43, 2.44, 2.45, 
2.46, 2.47, 2.48, 2.49, 2.50, 2.5, 2.51, 2.52, 2.53, 2.54, 2.55, 2.56, 2.57, 2.58, 2.59, 2.6, 
2.60, 2.61, 2.62, 2.63, 2.64, 2.65, 2.66, 2.67, 2.68, 2.69, 2.70, 2.7, 2.71, 2.72, 2.73, 
2.74, 2.75, 2.76, 2.77, 2.78, 2.79, 2.8, 2.80, 2.81, 2.82, 2.83, 2.84, 2.85, 2.86, 2.87, 
2.88, 2.89, 2.9, 2.90, 2.91, 2.92, 2.93, 2.94, 2.95, 2.96, 2.97, 2.98, 2.99, 3.10, 3.1, 3.11, 
3.12, 3.13, 3.14, 3.15, 3.16, 3.17, 3.18, 3.19, 3.20, 3.2, 3.21, 3.22, 3.23, 3.24, 3.25, 
3.26, 3.27, 3.28, 3.29, 3.3, 3.30, 3.31, 3.32, 3.33, 3.34, 3.35, 3.36, 3.37, 3.38, 3.39, 
3.40, 3.4, 3.41, 3.42, 3.43, 3.44, 3.45, 3.46, 3.47, 3.48, 3.49, 3.5, 3.50, 3.51, 3.52, 3.53, 
3.54, 3.55, 3.56, 3.57, 3.58, 3.59, 3.6, 3.60, 3.61, 3.62, 3.63, 3.64, 3.65, 3.66, 3.67, 
3.68, 3.69, 3.7, 3.70, 3.71, 3.72, 3.73, 3.74, 3.75, 3.76, 3.77, 3.78, 3.79, 3.80, 3.8, 3.81, 
3.82, 3.83, 3.84, 3.85, 3.86, 3.87, 3.88, 3.89, 3.9, 3.90, 4.100, 4.1, 4.10, 4.101, 4.102, 
4.103, 4.104, 4.105, 4.106, 4.107, 4.108, 4.109, 4.11, 4.110, 4.111, 4.112, 4.113, 
4.114, 4.115, 4.116, 4.117, 4.118, 4.119, 4.12, 4.120, 4.121, 4.122, 4.123, 4.124, 
4.125, 4.126, 4.127, 4.128, 4.129, 4.130, 4.13, 4.131, 4.132, 4.133, 4.134, 4.135, 
4.136, 4.137, 4.138, 4.139, 4.140, 4.14, 4.141, 4.142, 4.143, 4.144, 4.145, 4.146, 
4.147, 4.148, 4.149, 4.150, 4.15, 4.151, 4.152, 4.153, 4.154, 4.155, 4.156, 4.157, 
4.158, 4.159, 4.16, 4.160, 4.161, 4.162, 4.163, 4.164, 4.165, 4.166, 4.167, 4.168, 
4.169, 4.17, 4.170, 4.171, 4.172, 4.173, 4.174, 4.175, 4.176, 4.177, 4.178, 4.179, 
4.180, 4.18, 4.181, 4.182, 4.183, 4.184, 4.185, 4.186, 4.187, 4.188, 4.189, 4.190, 4.19, 
4.191, 4.192, 4.193, 4.194, 4.195, 4.196, 4.197, 4.198, 4.199, 4.200, 4.20, 4.2, 4.201, 
4.202, 4.203, 4.204, 4.205, 4.206, 4.207, 4.208, 4.209, 4.21, 4.210, 4.211, 4.212, 
4.213, 4.214, 4.22, 4.23, 4.24, 4.25, 4.26, 4.27, 4.28, 4.29, 4.30, 4.3, 4.31, 4.32, 4.33, 
4.34, 4.35, 4.36, 4.37, 4.38, 4.39, 4.4, 4.40, 4.41, 4.42, 4.43, 4.44, 4.45, 4.46, 4.47, 
4.48, 4.49, 4.5, 4.50, 4.51, 4.52, 4.53, 4.54, 4.55, 4.56, 4.57, 4.58, 4.59, 4.60, 4.6, 4.61, 
4.62, 4.63, 4.64, 4.65, 4.66, 4.67, 4.68, 4.69, 4.7, 4.70, 4.71, 4.72, 4.73, 4.74, 4.75, 
4.76, 4.77, 4.78, 4.79, 4.8, 4.80, 4.81, 4.82, 4.83, 4.84, 4.85, 4.86, 4.87, 4.88, 4.89, 
4.90, 4.9, 4.91, 4.92, 4.93, 4.94, 4.95, 4.96, 4.97, 4.98, 4.99 

R$556.800,00 (quinhentos e cinquenta e seis mil e oitocentos reais) 
 

ASSUNÇÃO E MORETTO LTDA 1.1, 1.10, 1.11, 1.12, 1.13, 1.14, 1.15, 1.16, 1.17, 1.18, 1.19, 1.20, 1.2, 1.21, 1.22, 1.23, 
1.24, 1.25, 1.26, 1.27, 1.28, 1.29, 1.30, 1.3, 1.31, 1.32, 1.33, 1.34, 1.35, 1.36, 1.37, 
1.38, 1.39, 1.40, 1.4, 1.41, 1.42, 1.43, 1.44, 1.45, 1.46, 1.47, 1.48, 1.49, 1.5, 1.50, 1.51, 
1.52, 1.53, 1.54, 1.55, 1.56, 1.57, 1.58, 1.59, 1.60, 1.6, 1.61, 1.62, 1.63, 1.64, 1.65, 
1.66, 1.67, 1.68, 1.69, 1.7, 1.70, 1.71, 1.72, 1.73, 1.74, 1.75, 1.76, 1.77, 1.78, 1.79, 
1.80, 1.8, 1.81, 1.82, 1.83, 1.84, 1.85, 1.86, 1.87, 1.88, 1.89, 1.9, 1.90, 1.91 

R$194.900,00 (cento e noventa e quatro mil e novecentos reais) 
 

  

 
Terra Roxa, 10 de Maio de 2018. 
 

_____________________________ 
ROBERTO LUIZ JACOBY 

Pregoeiro 
 

 

  

  

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA – PARANÁ. 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO 43/2018, MODALIDADE: PREGÃO Nº 21/2018 

Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através 
da Portaria nº 9540/2017 
 

Homologo: 
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da 

licitação, objeto do Processo Licitatório 37/2018, Modalidade: PREGÃO Nº 21/2018, o 
participante: 

Vencedores 
Nome Itens 
SULMED- ARTIGOS HOSPITALARES LTDA. 2.100, 2.10, 2.1, 2.101, 2.102, 2.103, 2.104, 2.105, 2.106, 2.107, 2.108, 2.109, 2.110, 

2.11, 2.111, 2.112, 2.113, 2.114, 2.115, 2.116, 2.117, 2.118, 2.119, 2.120, 2.12, 2.121, 
2.122, 2.123, 2.124, 2.125, 2.126, 2.127, 2.128, 2.129, 2.13, 2.130, 2.131, 2.132, 
2.133, 2.134, 2.135, 2.136, 2.137, 2.138, 2.139, 2.14, 2.140, 2.141, 2.142, 2.143, 
2.144, 2.145, 2.146, 2.147, 2.148, 2.149, 2.150, 2.15, 2.151, 2.152, 2.153, 2.154, 
2.155, 2.156, 2.157, 2.158, 2.159, 2.16, 2.160, 2.161, 2.162, 2.163, 2.164, 2.165, 
2.166, 2.167, 2.168, 2.169, 2.170, 2.17, 2.171, 2.172, 2.173, 2.174, 2.175, 2.176, 
2.177, 2.178, 2.179, 2.180, 2.18, 2.181, 2.182, 2.183, 2.184, 2.185, 2.186, 2.187, 
2.188, 2.189, 2.190, 2.19, 2.191, 2.192, 2.193, 2.194, 2.195, 2.196, 2.197, 2.198, 
2.199, 2.2, 2.200, 2.20, 2.201, 2.202, 2.203, 2.204, 2.205, 2.206, 2.207, 2.208, 2.209, 
2.210, 2.21, 2.211, 2.212, 2.22, 2.23, 2.24, 2.25, 2.26, 2.27, 2.28, 2.29, 2.3, 2.30, 2.31, 
2.32, 2.33, 2.34, 2.35, 2.36, 2.37, 2.38, 2.39, 2.40, 2.4, 2.41, 2.42, 2.43, 2.44, 2.45, 
2.46, 2.47, 2.48, 2.49, 2.50, 2.5, 2.51, 2.52, 2.53, 2.54, 2.55, 2.56, 2.57, 2.58, 2.59, 2.6, 
2.60, 2.61, 2.62, 2.63, 2.64, 2.65, 2.66, 2.67, 2.68, 2.69, 2.70, 2.7, 2.71, 2.72, 2.73, 
2.74, 2.75, 2.76, 2.77, 2.78, 2.79, 2.8, 2.80, 2.81, 2.82, 2.83, 2.84, 2.85, 2.86, 2.87, 
2.88, 2.89, 2.9, 2.90, 2.91, 2.92, 2.93, 2.94, 2.95, 2.96, 2.97, 2.98, 2.99, 3.10, 3.1, 3.11, 
3.12, 3.13, 3.14, 3.15, 3.16, 3.17, 3.18, 3.19, 3.20, 3.2, 3.21, 3.22, 3.23, 3.24, 3.25, 
3.26, 3.27, 3.28, 3.29, 3.3, 3.30, 3.31, 3.32, 3.33, 3.34, 3.35, 3.36, 3.37, 3.38, 3.39, 
3.40, 3.4, 3.41, 3.42, 3.43, 3.44, 3.45, 3.46, 3.47, 3.48, 3.49, 3.5, 3.50, 3.51, 3.52, 3.53, 
3.54, 3.55, 3.56, 3.57, 3.58, 3.59, 3.6, 3.60, 3.61, 3.62, 3.63, 3.64, 3.65, 3.66, 3.67, 
3.68, 3.69, 3.7, 3.70, 3.71, 3.72, 3.73, 3.74, 3.75, 3.76, 3.77, 3.78, 3.79, 3.80, 3.8, 3.81, 
3.82, 3.83, 3.84, 3.85, 3.86, 3.87, 3.88, 3.89, 3.9, 3.90, 4.100, 4.1, 4.10, 4.101, 4.102, 
4.103, 4.104, 4.105, 4.106, 4.107, 4.108, 4.109, 4.11, 4.110, 4.111, 4.112, 4.113, 
4.114, 4.115, 4.116, 4.117, 4.118, 4.119, 4.12, 4.120, 4.121, 4.122, 4.123, 4.124, 
4.125, 4.126, 4.127, 4.128, 4.129, 4.130, 4.13, 4.131, 4.132, 4.133, 4.134, 4.135, 
4.136, 4.137, 4.138, 4.139, 4.140, 4.14, 4.141, 4.142, 4.143, 4.144, 4.145, 4.146, 
4.147, 4.148, 4.149, 4.150, 4.15, 4.151, 4.152, 4.153, 4.154, 4.155, 4.156, 4.157, 
4.158, 4.159, 4.16, 4.160, 4.161, 4.162, 4.163, 4.164, 4.165, 4.166, 4.167, 4.168, 
4.169, 4.17, 4.170, 4.171, 4.172, 4.173, 4.174, 4.175, 4.176, 4.177, 4.178, 4.179, 
4.180, 4.18, 4.181, 4.182, 4.183, 4.184, 4.185, 4.186, 4.187, 4.188, 4.189, 4.190, 4.19, 
4.191, 4.192, 4.193, 4.194, 4.195, 4.196, 4.197, 4.198, 4.199, 4.200, 4.20, 4.2, 4.201, 
4.202, 4.203, 4.204, 4.205, 4.206, 4.207, 4.208, 4.209, 4.21, 4.210, 4.211, 4.212, 
4.213, 4.214, 4.22, 4.23, 4.24, 4.25, 4.26, 4.27, 4.28, 4.29, 4.30, 4.3, 4.31, 4.32, 4.33, 
4.34, 4.35, 4.36, 4.37, 4.38, 4.39, 4.4, 4.40, 4.41, 4.42, 4.43, 4.44, 4.45, 4.46, 4.47, 
4.48, 4.49, 4.5, 4.50, 4.51, 4.52, 4.53, 4.54, 4.55, 4.56, 4.57, 4.58, 4.59, 4.60, 4.6, 4.61, 
4.62, 4.63, 4.64, 4.65, 4.66, 4.67, 4.68, 4.69, 4.7, 4.70, 4.71, 4.72, 4.73, 4.74, 4.75, 
4.76, 4.77, 4.78, 4.79, 4.8, 4.80, 4.81, 4.82, 4.83, 4.84, 4.85, 4.86, 4.87, 4.88, 4.89, 
4.90, 4.9, 4.91, 4.92, 4.93, 4.94, 4.95, 4.96, 4.97, 4.98, 4.99 

R$556.800,00 (quinhentos e cinquenta e seis mil e oitocentos reais) 
 

ASSUNÇÃO E MORETTO LTDA 1.1, 1.10, 1.11, 1.12, 1.13, 1.14, 1.15, 1.16, 1.17, 1.18, 1.19, 1.20, 1.2, 1.21, 1.22, 1.23, 
1.24, 1.25, 1.26, 1.27, 1.28, 1.29, 1.30, 1.3, 1.31, 1.32, 1.33, 1.34, 1.35, 1.36, 1.37, 
1.38, 1.39, 1.40, 1.4, 1.41, 1.42, 1.43, 1.44, 1.45, 1.46, 1.47, 1.48, 1.49, 1.5, 1.50, 1.51, 
1.52, 1.53, 1.54, 1.55, 1.56, 1.57, 1.58, 1.59, 1.60, 1.6, 1.61, 1.62, 1.63, 1.64, 1.65, 
1.66, 1.67, 1.68, 1.69, 1.7, 1.70, 1.71, 1.72, 1.73, 1.74, 1.75, 1.76, 1.77, 1.78, 1.79, 
1.80, 1.8, 1.81, 1.82, 1.83, 1.84, 1.85, 1.86, 1.87, 1.88, 1.89, 1.9, 1.90, 1.91 

R$194.900,00 (cento e noventa e quatro mil e novecentos reais) 
 

   
Terra Roxa, 10 de Maio de 2018. 

 
ALTAIR DONIZETE DE PADUA 

Prefeito Municipal 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº /004 – 2018 

 
XAMBRÊ-PR torna público que fará realizar, às 09:00 horas do dia 30 de 
maio  do ano de 2018, na Av. Roque Gonzales  n° 480  em Xambrê , Paraná, 
Brasil, TOMADA DE PREÇOS, sob regime de empreitada por preço global, 
tipo menor preço, da(s) seguinte(s) obra(s): 

 
Local do objeto 

 
Objeto 

 

Quantidade e 
unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Centro Pavimentação em 

TST 
9.095,42 m² 180 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail licitacao@xambre.pr.gov.br. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser 
encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima 
mencionados – Telefone 44-3632-1306. 
 
                                             Xambrê- Pr, 10 de maio de 2018. 

                                              WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA

ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 1.448/2018
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 061/2018 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Presencial nº 061/2018 – PMU, que trata da contratação de empresa para prestação de serviços de 150 
(cento e cinquenta) horas de mão de obra de manutenção e conserto de radiadores e 400 (quatrocentas) horas de 
mão de obra de manutenção e recuperação de embreagem - platô e disco de fricção dos veículos pertencentes a Frota 
Municipal, Secretaria Municipal de Educação e Fundo Municipal de Saúde, deste município, tendo sido declarada 
vencedora a empresa: BONONI PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA. ME.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 10 de maio de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.440/2018
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor DIRCEU JOSE DE ARAUJO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor DIRCEU JOSE DE ARAUJO, portador da cédula de identidade RG nº 4.456.011-5-SSP/
PR, inscrito no CPF n.º 004.610.899-80, nomeado em 09 de agosto de 2010, pelo regime Estatutário, para ocupar o 
cargo de carreira de Motorista II, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social, 90 (noventa) dias de Licença 
Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2010/2015, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 
de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 3380/2016, com fruição no período de 14 de maio de 2018 a 
11 de agosto de 2018. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de maio de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.441/2018
Nomeia APARICIO BERNARDO CALDERARO JUNIOR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear APARICIO BERNARDO CALDERARO JUNIOR, portador da Cédula de Identidade RG. nº 
2025140-9-SESP-PR, inscrito no CPF nº 534.233.219-20, para ocupar o cargo em comissão de Secretário Municipal 
de Proteção e Defesa do Consumidor, lotado na Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, com base 
no Art. 3º da Lei n.º 3.913 de 20 de dezembro de 2012, a partir de 07 de maio de 2018. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de maio de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão 26/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO 35/2018
Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, nos termos do art. 38, VII, e 43, VI, ambos 
da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei Federal nº 10.520/02, do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07 e o do 
art. 30 do Decreto Municipal nº 016/06, faz saber que após análise dos atos praticados e observância do cumprimento 
das formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGA a licitação acima descrita, que tem por 
objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
TUNEIRAS DO OESTE., em favor do(s) seguinte(s) vencedor(es):
Fornecedor: TINELLI - LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI - EPP
CNPJ/CPF: 76.659.507/0001-13
Item	 Descrição	 Marca	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor Total
1 AGENDAS DE ESCRITÓRIO CONTENDO DATAS E HORAS DO ANO DE 2018, COM MARCADOR
TNL 23,00 R$ 26,00 R$ 598,00
2	 ALFINETES DE AÇO COM CABEÇA	 BACCHI	 12,00	 R$ 4,50	 R $ 
54,00
3	 ALMOFADA PARA CARIMBO Nº 3 PARA TINTA COR AZUL COMPOSTA DE FILTRO, TECIDO DE 
ALGODAO E TINTA. TAMPA EM METAL	 MASTER	 15,00	 R$ 12,50	 R$ 187,50
5	 ARQUIVO MORTO POLIONDA MEDINDO 355X135X250	 ALAPLAST	 375,00	 R $ 
3,80	 R$ 1.425,00
6	 BATERIA BOTÃO 1.5V - CONTENDO NO MÍNIMO 2 UN.	 AFE	 75,00	 R $ 
8,10	 R$ 607,50
8	 BLOCO DE RECADOS AUTO-ADESIVOS REMOVIVEIS, MINIMO 100 FOLHAS CADA PACOTE, 
MEDIDAS MINIMAS 76X102 MM CONTENDO 01 BLOCO	 BRW	 57,00	 R$ 4,20	 R $ 
239,40
9	 BLOCO DE RECADOS AUTO-ADESIVOS REMOVIVESI, MINIMO 100 FOLHAS CADA PACOTE, 
MEDIDAS MINIMAS 38X50 MM CONTENDO 04 BLOCOS	 BRW	 19,00	 R$ 4,98	 R $ 
94,62
10	 BLOCO PARA RECADO CUBO - CAIXA CONTENDO NO MÍNIMO 400 FLS - MEDIDAS MÍNIMAS 83 X 83 
CM	 OFF	 75,00	 R$ 8,00	 R$ 600,00
12	 BOBINA DE RELÓGIO PONTO DIGITAL (BOBINA TÉRMICA REP)	REGISPEL	 150,00	 R $ 
29,80	 R$ 4.470,00
13	 BOBINA PARA CALCULADORA ELETRÔNICA - 57MM X 30M - CONTENDO NO MÍNIMO 2 UN.	
REGISPEL	 75,00	 R$ 2,55	 R$ 191,25
15	 CADERNO BROCHURA 96FLS, CAPA DURA, COM CAPA E CONTRA CAPA, PAPEL 697 GR, REVESTIDO 
POR PAPEL COUCHE 120 GR E FOLHAS INTERNAS EM PAPEL OFF-SET DE 56GR, APRESENTANDO DESCRIÇÃO 
TECNICA NA CONTRACAPA	 PANAMERICANA	 150,00	 R$ 4,30	 R$ 645,00
16	 CADERNO CAPA DURA C/ 50 FLS	 PANAMERICANA	 38,00	 R $ 
3,35	 R$ 127,30
17	 CADERNO UNIVERSITÁRIO, CAPA DURA, 200 FLS.	 PANAMERICANA	 15,00	
R$ 12,98	 R$ 194,70
19	 CAIXA DE GRAMPO TRILHO, CAIXA CONTENDO 50 UNIDADES COMPLETAS CADA , 80MM	
JOCAR	 60,00	 R$ 11,98	 R$ 718,80
21	 CAIXA DE LAPIS PRETO Nº 2, FABRICADO COM MADEIRA REFLORESTADA, FEITO COM A TECNICA 
SEKURAL, COM SELO DO INMETRO CX C/ 72 UND	 LEO	 150,00	 R$ 59,90	 R $ 
8.985,00
23	 CALCULADORA ELETRONICA COM BOBINA DE PAPEL, 12 DIGITOS, VISOR LCD, UTILIZA PAPEL EM 
ROLO, ADAPTADOR INCLUSO 110/220V.	 SHARP	 8,00	 R$ 209,00	 R$ 1.672,00
25	 CANETA COM TINTA PERMANENTE PARA ESCRITA EM CD MARRON - CX C/ 12 UN.	 BRW	
9,00	 R$ 29,50	 R$ 265,50
26	 CANETA COM TINTA PERMANENTE PARA ESCRITA EM CD VERMELHA - CX C/ 12 UN.	 BRW	
15,00	 R$ 29,50	 R$ 442,50
28	 CANETA MARCA TEXTO, PARA GRIFAR E MARCAR, PONTA FACETADA, NA COR AMARELA 
FLUORESCENTE	 MASTER	 75,00	 R$ 1,50	 R$ 112,50
32	 CANETA MARCADOR DE TEXTO EM CD, COR PRETA	 BRW	 75,00	 R $ 
3,70	 R$ 277,50
41	 CARTOLINA SIMPLES, 50 X 66 CM, CORES VARIADAS	 RST	 38,00	 R $ 
0,60	 R$ 22,80
42	 CARTOLINAS BRANCAS	 RST	 23,00	 R$ 0,60	 R$ 13,80
43	 CD-R VIRGEM (CD VIRGEM GRAVAVEL)	 ELGIN	 38,00	 R$ 1,85	 R $ 
70,30
44	 CD VIRGEM CD-RW 700 MB, 80 MINUTOS, 1 X 52X	 ELGIN	 23,00	 R $ 
3,90	 R$ 89,70
55	 CX ARQUIVO MORTO GIGANTE	 FRAMA	 75,00	 R$ 4,00	 R $ 
300,00
56	 DUREX 12 X 50	BRW	 38,00	 R$ 1,30	 R$ 49,40
57	 ENVELOPE BRANCO, MEDIDA 24X34 CM, 90 G/M2	 IPECOL	 750,00	 R $ 
0,31	 R$ 232,50
58	 ENVELOPE OFICIO 114 X 229 MM CX COM 1000 UNIDADES	 IPECOL	 4,00	 R $ 
71,00	 R$ 284,00
59	 ENVELOPE POSTAL RETANGULAR PARA OFÍCIO – COR BRANCA, MEDINDO 11,4 X 22,9 CM.	
IPECOL	 750,00	 R$ 0,11	 R$ 82,50
60	 ENVELOPE SACO KRAFT BRANCO 75 GRS 229X324MM CX COM 1.000 UNIDADES	
IPECOL	 3,00	 R$ 65,48	 R$ 196,44
61	 ENVELOPE SACO KRAFT NATURA 80 G 229 X 324 MM CX COM 1.000 UNIDADES	
IPECOL	 3,00	 R$ 54,00	 R$ 162,00
62	 ESTILETE PEQUENO, CORPO PLASTICO, LAMINA EM AÇO COM TRATAMENTO ANTIFERRUGEM E 
TRAVA DE SEGURANÇA	 MASTER	 15,00	 R$ 1,35	 R$ 20,25
63	 ESTRATOR DE GRAMPOS EM AÇO CROMADO OU TIPO INOX , 1ª LINHA	 CARBRINK	 30,00	
R$ 1,90	 R$ 57,00
64	 ETIQUETA 33,9 X 101,6 -CX C/ 100 FLS- C/ 14 ETIQUETAS POR FOLHA	 COLACRIL	 3,00	
R$ 33,50	 R$ 100,50
65	 EXPANSOR DE USB - CONTENDO NO MÍNIMO 3 ENTRADAS	 AFE	 23,00	 R $ 
31,00	 R$ 713,00
66	 EXTRATOR DE GRAMPOS, AÇO INOXIDAVEL REISTENTE, TIPO ESPATULA COMPRIMENTO 
APROXIMADO 145 X 17 MM	 CARBRINK	 23,00	 R$ 1,90	 R$ 43,70
67	 FITA ADESIVA CREPE 18MMX50 METROS	 ADELBRAS	 75,00	 R$ 3,35	 R $ 
251,25
68	 FITA ADESIVA TRANSPARENTE  ROLO DE 19 MM X 50 M COM BOA ADERÊNCIA E RESISTÊNCIA.	
ADLEBRAS	 113,00	 R$ 1,45	 R$ 163,85
69	 FITA ADESIVA, - ROLO GRANDE - 12 MM X 40M, 1ª LINHA.	 ADELBRAS	 120,00	 R $ 
1,10	 R$ 132,00
72	 FITAS ADESIVAS TRANSPARENTES 48 X 45 M	 ADELBRAS	 23,00	 R$ 2,95	 R $ 
67,85
73	 FOLHA DE ISOPOR, 50 X 100 CM, 10MM DE ESPESSURA.	 TERMOTEC	 75,00	 R $ 
2,19	 R$ 164,25
74	 FOLHAS DE ETIQUETAS BRANCAS AUTO-ADESIVAS COM 24 ETIQUETAS POR FOLHAS 89 X 
23,8MM	 COLACRIL	 3,00	 R$ 60,00	 R$ 180,00
75	 FRAGMENTADORA DE PAPEL - FRAGMENTA CD: SIM - FRAGMENTA CARTÃO: SIM  - VOLUME DO 
CESTO: 13 LITROS - VOLTAGEM: 110 V  -QUANTIDADE DE FOLHAS: 12 FOLHAS PADRÃO 75 G  - TIPO DE CORTE: 
TIRAS DE 6,4 MM  - ABERTURA: 220 MM  - CHAVE SELETORA: 3 POSIÇÕES (OFF / AUTO / REVERSO)  - TEMPO 
DE FRAGMENTAÇÃO: 2,5 MIN CONTÍNUO  - TEMPO DE DESCANSO: 15 MIN. APROXIMADAMENTE  - DIMENSÕES 
(COM CESTO): 292 X 172 X 354 MM	 MENNO	 8,00	 R$ 920,00	 R$ 7.360,00
77	 GRAMPO PARA GRAMPEADOR - 26/6, ARAME DE AÇO, COR PRATA, CAIXA COM 5000 GRAMPOS.	
JOCAR	 75,00	 R$ 3,90	 R$ 292,50
79	 LIVRO ATA COM 100 FOLHAS NUMERADAS	 SÃO DOMINGOS	 12,00	 R $ 
12,90	 R$ 154,80
81	 LIVRO ATA COM 200 FOLHAS NUMERADAS	 SÃO DOMINGOS	 15,00	 R $ 
19,90	 R$ 298,50
82	 LIVRO PONTO COM 4 ASSINATURAS	 SÃO DOMINGOS	 15,00	 R $ 
19,50	 R$ 292,50
83	 LIVRO PROTOCOLO – COM 100 FOLHAS - CAPA DURA, FOLHA BRANCA ALCALINA.	 S Ã O 
DOMINGOS	 23,00	 R$ 12,90	 R$ 296,70
85	 PAPEL CARBONO –  A4 / CORES: AZUL / CAIXA COM 100 FOLHAS. – PRODUTO DE 1.ª LINHA	 CIS	
8,00	 R$ 39,00	 R$ 312,00
86	 PAPEL CARBONO PRETO, UMA FACE, TAMANHO OFICIO, MEDINDO 22X23CM CAIXA COM 100 
FOLHAS	 CIS	 8,00	 R$ 36,00	 R$ 288,00
87	 PAPEL CONTACT - AUTO ADESILVO COLORIDO	 MASTER	 3,00	 R $ 
63,50	 R$ 190,50
88	 PAPEL CONTACT TRANSPARENTE, AUTO-ADESIVO, 45 CM.	 MASTER	 8,00	 R $ 
56,00	 R$ 448,00
90	 PASTA PLÁSTICA TIPO CAIXA, RESISTENTE, POLIONDA, COM ELÁSTICO, MEDINDO 335X250X35MM, 
VARIAS CORES.	 ALAPLAST	 225,00	 R$ 3,50	 R$ 787,50
91	 PASTA PLASTICA TRANSPARENTE	 ACP	 225,00	 R$ 1,22	 R $ 
274,50
92	 PASTA SANFONADA A4 - CONTENDO NO MÍNIMO 12 DIVISÓRIAS	 ACP	 38,00	
R$ 20,00	 R$ 760,00
93	 PASTA SUSPENSA COMUM - 1ª QUALIDADE	 DELLO	 600,00	 R$ 2,00	 R $ 
1.200,00
98	 PERCEVEJOS LATNADOS, COM 100 UNIDADES	 JOCAR	 23,00	 R $ 
3,90	 R$ 89,70
99	 PERFURADOR DE PAPEL COM DEPÓSITO, TODO METÁLICO, RESISTENTE, PARA PERFURAR ATÉ 
30 FOLHAS DE GRAMATURA 75 G/M².	 MASETR	 23,00	 R$ 37,50	 R$ 862,50
102	 PILHAS ALCALINAS AA	 ELGIN	 150,00	 R$ 2,30	 R$ 345,00
103	 PILHAS GRANDES	 ELGIN	 15,00	 R$ 8,30	 R$ 124,50
104	 PILHAS PALITOS AAA ALCALINAS	 ELGIN	 150,00	 R$ 2,06	 R $ 
309,00
105	 PISTOLAS DE COLA QUENTE  BIVOLT  - TAMANHO  PEQUENA. – PRODUTO DE 1.ª LINHA

	 CLASSE	 8,00	 R$ 16,90	 R$ 135,20
107	 PRANCHETA ACRÍLICA COM GANCHO DE FERRO, TAMANHO A4.	 INTER	 45,00	
R$ 13,50	 R$ 607,50
111	 REFIL DE COLA QUENTE PARA PISTOLA PEQUENA	 RKL	 23,00	 R $ 
0,50	 R$ 11,50
112	 REGUA TRANSPARENTE, ACRILICA COM 30 CM COMPRIMENTO, 0,2 CM DE ESPESSURA NO 
MINIMO, APROXIMADAMENTE 3,5CM DE LARGURA	 DELLO	 263,00	 R$ 1,40	 R $ 
368,20
113	 TESOURA GRANDE DE ESCRITORIO, 20 CM DE COMPRIMENTO (8”), PARA USO GERAL, COM CABO 
DE POLIPROPILENO PRETO, COM LAMINA EM AÇO INOXIDAVEL	 MASTER	 15,00	 R $ 
10,98	 R$ 164,70
114	 TESOURA MEDIA DE ESCRITORIO, 20 CM DE COMPRIMENTO (8”), PARA USO GERAL, COM CABO 
DE POLIPROPILENO PRETO, COM LAMINA EM AÇO INOXIDAVEL	 MASTER	 3,00	 R $ 
10,98	 R$ 32,94
115	 TESOURA PEQUENA	 LEO	 6,00	 R$ 1,98	 R$ 11,88
116	 TINTA AZUL P/ CARIMBO  FRASCOS 40 ML	 RADEX	 30,00	 R$ 6,50	 R $ 
195,00
117	 TINTA PRETA P/ CARIMBO FRASCOS C/ 40 ML	 RADEX	 30,00	 R$ 6,50	 R $ 
195,00
118	 TINTA VERMELHA P/ CARIMBO FRASCO C/ 40 ML	 RADEX	 12,00	 R $ 
6,50	 R$ 78,00
119	 UMEDECEDOR DE DEDO EM PASTA, NAO TOXICO, PESO LIQUIDO DE 12 G	 CARBRINK	 38,00	
R$ 2,75	 R$ 104,50
1	 AGENDAS DE ESCRITÓRIO CONTENDO DATAS E HORAS DO ANO DE 2018, COM MARCADOR	TNL	
7,00	 R$ 26,00	 R$ 182,00
2	 ALFINETES DE AÇO COM CABEÇA	 LEO	 3,00	 R$ 4,50	 R $ 
13,50
3	 ALMOFADA PARA CARIMBO Nº 3 PARA TINTA COR AZUL COMPOSTA DE FILTRO, TECIDO DE 
ALGODAO E TINTA. TAMPA EM METAL	 MASTER	 5,00	 R$ 12,50	 R$ 62,50
5	 ARQUIVO MORTO POLIONDA MEDINDO 355X135X250	 ALAPLAST	 125,00	 R $ 
3,80	 R$ 475,00
6	 BATERIA BOTÃO 1.5V - CONTENDO NO MÍNIMO 2 UN.	 AFE	 25,00	 R $ 
8,10	 R$ 202,50
8	 BLOCO DE RECADOS AUTO-ADESIVOS REMOVIVEIS, MINIMO 100 FOLHAS CADA PACOTE, 
MEDIDAS MINIMAS 76X102 MM CONTENDO 01 BLOCO	 BRW	 18,00	 R$ 4,20	 R $ 
75,60
9	 BLOCO DE RECADOS AUTO-ADESIVOS REMOVIVESI, MINIMO 100 FOLHAS CADA PACOTE, 
MEDIDAS MINIMAS 38X50 MM CONTENDO 04 BLOCOS	 BRW	 6,00	 R$ 4,98	 R $ 
29,88
10	 BLOCO PARA RECADO CUBO - CAIXA CONTENDO NO MÍNIMO 400 FLS - MEDIDAS MÍNIMAS 83 X 83 
CM	 OFF	 25,00	 R$ 8,00	 R$ 200,00
12	 BOBINA DE RELÓGIO PONTO DIGITAL (BOBINA TÉRMICA REP)	REGISPEL	 50,00	 R $ 
29,80	 R$ 1.490,00
13	 BOBINA PARA CALCULADORA ELETRÔNICA - 57MM X 30M - CONTENDO NO MÍNIMO 2 UN.	
REGISPEL	 25,00	 R$ 2,55	 R$ 63,75
15	 CADERNO BROCHURA 96FLS, CAPA DURA, COM CAPA E CONTRA CAPA, PAPEL 697 GR, REVESTIDO 
POR PAPEL COUCHE 120 GR E FOLHAS INTERNAS EM PAPEL OFF-SET DE 56GR, APRESENTANDO DESCRIÇÃO 
TECNICA NA CONTRACAPA	 PANAMERICANA	 50,00	 R$ 4,30	 R$ 215,00
16	 CADERNO CAPA DURA C/ 50 FLS	 PANAMERICANA	 12,00	 R $ 
3,35	 R$ 40,20
17	 CADERNO UNIVERSITÁRIO, CAPA DURA, 200 FLS.	 PANAMRICANA	5,00	 R $ 
12,98	 R$ 64,90
19	 CAIXA DE GRAMPO TRILHO, CAIXA CONTENDO 50 UNIDADES COMPLETAS CADA , 80MM	
JOCAR	 20,00	 R$ 11,98	 R$ 239,60
21	 CAIXA DE LAPIS PRETO Nº 2, FABRICADO COM MADEIRA REFLORESTADA, FEITO COM A TECNICA 
SEKURAL, COM SELO DO INMETRO CX C/ 72 UND	 LEO	 50,00	 R$ 59,90	 R $ 
2.995,00
23	 CALCULADORA ELETRONICA COM BOBINA DE PAPEL, 12 DIGITOS, VISOR LCD, UTILIZA PAPEL EM 
ROLO, ADAPTADOR INCLUSO 110/220V.	 SHARP	 2,00	 R$ 209,00	 R$ 418,00
25	 CANETA COM TINTA PERMANENTE PARA ESCRITA EM CD MARRON - CX C/ 12 UN.	 BRW	
3,00	 R$ 29,50	 R$ 88,50
26	 CANETA COM TINTA PERMANENTE PARA ESCRITA EM CD VERMELHA - CX C/ 12 UN.	 BRW	
5,00	 R$ 29,50	 R$ 147,50
28	 CANETA MARCA TEXTO, PARA GRIFAR E MARCAR, PONTA FACETADA, NA COR AMARELA 
FLUORESCENTE	 MASTER	 25,00	 R$ 1,50	 R$ 37,50
32	 CANETA MARCADOR DE TEXTO EM CD, COR PRETA	 BRW	 25,00	 R $ 
3,70	 R$ 92,50
41	 CARTOLINA SIMPLES, 50 X 66 CM, CORES VARIADAS	 RST	 12,00	 R $ 
0,60	 R$ 7,20
42	 CARTOLINAS BRANCAS	 RST	 7,00	 R$ 0,60	 R$ 4,20
43	 CD-R VIRGEM (CD VIRGEM GRAVAVEL)	 ELGIN	 12,00	 R$ 1,85	 R $ 
22,20
44	 CD VIRGEM CD-RW 700 MB, 80 MINUTOS, 1 X 52X	 ELGIN	 7,00	 R $ 
3,90	 R$ 27,30
55	 CX ARQUIVO MORTO GIGANTE	 SC	 25,00	 R$ 4,00	 R $ 
100,00
56	 DUREX 12 X 50	ADELBRAS	 12,00	 R$ 1,30	 R$ 15,60
57	 ENVELOPE BRANCO, MEDIDA 24X34 CM, 90 G/M2	 IPECOL	 250,00	 R $ 
0,31	 R$ 77,50
58	 ENVELOPE OFICIO 114 X 229 MM CX COM 1000 UNIDADES	 IPECOL	 1,00	 R $ 
71,00	 R$ 71,00
59	 ENVELOPE POSTAL RETANGULAR PARA OFÍCIO – COR BRANCA, MEDINDO 11,4 X 22,9 CM.	
IPECOL	 250,00	 R$ 0,11	 R$ 27,50
60	 ENVELOPE SACO KRAFT BRANCO 75 GRS 229X324MM CX COM 1.000 UNIDADES	
IPECOL	 1,00	 R$ 65,48	 R$ 65,48
61	 ENVELOPE SACO KRAFT NATURA 80 G 229 X 324 MM CX COM 1.000 UNIDADES	
IPECOL	 1,00	 R$ 54,00	 R$ 54,00
62	 ESTILETE PEQUENO, CORPO PLASTICO, LAMINA EM AÇO COM TRATAMENTO ANTIFERRUGEM E 
TRAVA DE SEGURANÇA	 MASTER	 5,00	 R$ 1,35	 R$ 6,75
63	 ESTRATOR DE GRAMPOS EM AÇO CROMADO OU TIPO INOX , 1ª LINHA	 CARBRINK	 10,00	
R$ 1,90	 R$ 19,00
64	 ETIQUETA 33,9 X 101,6 -CX C/ 100 FLS- C/ 14 ETIQUETAS POR FOLHA	 COLACRIL	 1,00	
R$ 33,50	 R$ 33,50
65	 EXPANSOR DE USB - CONTENDO NO MÍNIMO 3 ENTRADAS	 AFE	 7,00	 R $ 
31,00	 R$ 217,00
66	 EXTRATOR DE GRAMPOS, AÇO INOXIDAVEL REISTENTE, TIPO ESPATULA COMPRIMENTO 
APROXIMADO 145 X 17 MM	 CARBRINK	 7,00	 R$ 1,90	 R$ 13,30
67	 FITA ADESIVA CREPE 18MMX50 METROS	 ADELBRAS	 25,00	 R$ 3,35	 R $ 
83,75
68	 FITA ADESIVA TRANSPARENTE  ROLO DE 19 MM X 50 M COM BOA ADERÊNCIA E RESISTÊNCIA.	
ADELBRAS	 37,00	 R$ 1,45	 R$ 53,65
69	 FITA ADESIVA, - ROLO GRANDE - 12 MM X 40M, 1ª LINHA.	 ADELBRAS	 40,00	 R $ 
1,10	 R$ 44,00
72	 FITAS ADESIVAS TRANSPARENTES 48 X 45 M	 ADELBRAS	 7,00	 R$ 2,95	 R $ 
20,65
73	 FOLHA DE ISOPOR, 50 X 100 CM, 10MM DE ESPESSURA.	 TERMOTEC	 25,00	 R $ 
2,19	 R$ 54,75
74	 FOLHAS DE ETIQUETAS BRANCAS AUTO-ADESIVAS COM 24 ETIQUETAS POR FOLHAS 89 X 
23,8MM	 COLACRIL	 1,00	 R$ 60,00	 R$ 60,00
75	 FRAGMENTADORA DE PAPEL - FRAGMENTA CD: SIM - FRAGMENTA CARTÃO: SIM  - VOLUME DO 
CESTO: 13 LITROS - VOLTAGEM: 110 V  -QUANTIDADE DE FOLHAS: 12 FOLHAS PADRÃO 75 G  - TIPO DE CORTE: 
TIRAS DE 6,4 MM  - ABERTURA: 220 MM  - CHAVE SELETORA: 3 POSIÇÕES (OFF / AUTO / REVERSO)  - TEMPO 
DE FRAGMENTAÇÃO: 2,5 MIN CONTÍNUO  - TEMPO DE DESCANSO: 15 MIN. APROXIMADAMENTE  - DIMENSÕES 
(COM CESTO): 292 X 172 X 354 MM	 MENNO	 2,00	 R$ 920,00	 R$ 1.840,00
77	 GRAMPO PARA GRAMPEADOR - 26/6, ARAME DE AÇO, COR PRATA, CAIXA COM 5000 GRAMPOS.	
JOCAR	 25,00	 R$ 3,90	 R$ 97,50
79	 LIVRO ATA COM 100 FOLHAS NUMERADAS	 SÃO DOMINGOS	 3,00	 R $ 
12,90	 R$ 38,70
81	 LIVRO ATA COM 200 FOLHAS NUMERADAS	 SÃO DOMINGOS	 5,00	 R $ 
19,90	 R$ 99,50
82	 LIVRO PONTO COM 4 ASSINATURAS	 SÃO DOMINGOS	 5,00	 R $ 
19,50	 R$ 97,50
83	 LIVRO PROTOCOLO – COM 100 FOLHAS - CAPA DURA, FOLHA BRANCA ALCALINA.	 S Ã O 
DOMINGOS	 7,00	 R$ 12,90	 R$ 90,30
85	 PAPEL CARBONO –  A4 / CORES: AZUL / CAIXA COM 100 FOLHAS. – PRODUTO DE 1.ª LINHA	 CIS	
2,00	 R$ 39,00	 R$ 78,00
86	 PAPEL CARBONO PRETO, UMA FACE, TAMANHO OFICIO, MEDINDO 22X23CM CAIXA COM 100 
FOLHAS	 CIS	 2,00	 R$ 36,00	 R$ 72,00
87	 PAPEL CONTACT - AUTO ADESILVO COLORIDO	 MASTER	 1,00	 R $ 
63,50	 R$ 63,50
88	 PAPEL CONTACT TRANSPARENTE, AUTO-ADESIVO, 45 CM.	 MASTER	 2,00	 R $ 
56,00	 R$ 112,00
89	 PAPEL FORMATO A4, PAPEL ULTRA BRANCO, MULTIFUNCIONAL, MEDIDAS : 210X297 MM, 75G/
M2, PARA USO EM IMPRESSORA LASE, DE ALTA VELOCIDADE E REPROGRAFIA, RECOMENDAVEL PARA 
IMPRESSORA LASER, COPIAS, FAX PLANO, INK JET, NAO CONTENDO MATERIAL RECICLADO EM SUA 
COMPOSIÇÃO, RESMAS CONTENDO 500 FOLHAS, CX COM 10 RESMAS	 MAX	 50,00	 R $ 
182,40	 R$ 9.120,00
90	 PASTA PLÁSTICA TIPO CAIXA, RESISTENTE, POLIONDA, COM ELÁSTICO, MEDINDO 335X250X35MM, 
VARIAS CORES.	 ALAPLAST	 75,00	 R$ 3,50	 R$ 262,50
91	 PASTA PLASTICA TRANSPARENTE	 ACP	 75,00	 R$ 1,22	 R $ 
91,50

92	 PASTA SANFONADA A4 - CONTENDO NO MÍNIMO 12 DIVISÓRIAS	 ACP	 12,00	
R$ 20,00	 R$ 240,00
93	 PASTA SUSPENSA COMUM - 1ª QUALIDADE	 DELLO	 200,00	 R$ 2,00	 R $ 
400,00
98	 PERCEVEJOS LATNADOS, COM 100 UNIDADES	 JOCAR	 7,00	 R $ 
3,90	 R$ 27,30
99	 PERFURADOR DE PAPEL COM DEPÓSITO, TODO METÁLICO, RESISTENTE, PARA PERFURAR ATÉ 
30 FOLHAS DE GRAMATURA 75 G/M².	 MASTER	 7,00	 R$ 37,50	 R$ 262,50
102	 PILHAS ALCALINAS AA	 ELGIN	 50,00	 R$ 2,30	 R$ 115,00
103	 PILHAS GRANDES	 ELGIN	 5,00	 R$ 8,30	 R$ 41,50
104	 PILHAS PALITOS AAA ALCALINAS	 ELGIN	 50,00	 R$ 2,06	 R $ 
103,00
105	 PISTOLAS DE COLA QUENTE  BIVOLT  - TAMANHO  PEQUENA. – PRODUTO DE 1.ª LINHA

	 CLASSE	 2,00	 R$ 16,90	 R$ 33,80
107	 PRANCHETA ACRÍLICA COM GANCHO DE FERRO, TAMANHO A4.	 NOVACRIL	 15,00	
R$ 13,50	 R$ 202,50
111	 REFIL DE COLA QUENTE PARA PISTOLA PEQUENA	 RKL	 7,00	 R $ 
0,50	 R$ 3,50
112	 REGUA TRANSPARENTE, ACRILICA COM 30 CM COMPRIMENTO, 0,2 CM DE ESPESSURA NO 
MINIMO, APROXIMADAMENTE 3,5CM DE LARGURA	 DELLO	 87,00	 R$ 1,40	 R $ 
121,80
113	 TESOURA GRANDE DE ESCRITORIO, 20 CM DE COMPRIMENTO (8”), PARA USO GERAL, COM CABO 
DE POLIPROPILENO PRETO, COM LAMINA EM AÇO INOXIDAVEL	 MASTER	 5,00	 R $ 
10,98	 R$ 54,90
114	 TESOURA MEDIA DE ESCRITORIO, 20 CM DE COMPRIMENTO (8”), PARA USO GERAL, COM CABO 
DE POLIPROPILENO PRETO, COM LAMINA EM AÇO INOXIDAVEL	 MASTER	 1,00	 R $ 
10,98	 R$ 10,98
115	 TESOURA PEQUENA	 MASTER	 2,00	 R$ 1,98	 R$ 3,96
116	 TINTA AZUL P/ CARIMBO  FRASCOS 40 ML	 RADEX	 10,00	 R$ 6,50	 R $ 
65,00
117	 TINTA PRETA P/ CARIMBO FRASCOS C/ 40 ML	 RADEX	 10,00	 R$ 6,50	 R $ 
65,00
118	 TINTA VERMELHA P/ CARIMBO FRASCO C/ 40 ML	 RADEX	 3,00	 R $ 
6,50	 R$ 19,50
119	 UMEDECEDOR DE DEDO EM PASTA, NAO TOXICO, PESO LIQUIDO DE 12 G	 CARBRINK	 12,00	
R$ 2,75	 R$ 33,00
Valor Total Homologado - R$ 63.973,78

Fornecedor: F. P. GARALUZ - ME
CNPJ/CPF: 07.299.558/0001-69
Item	 Descrição	 Marca	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor Total
45 CLIPS NIQUELADO Nº 0/0 PARA PAPEL, FABRICADO COM ARAME DE AÇO COM TRATAMENTO ANTIFERRUGEM 
COM 500 GRAMAS CADA
MASTER CLIPS 23,00 R$ 8,26 R$ 189,98
46	 CLIPS NIQUELADO Nº 1 PARA PAPEL, FABRICADO COM ARAME DE AO COM TRATAMENTO 
ANTIFERRUGEM COM 500 GRAMAS CADA	 MASTER CLIPS	19,00	 R$ 8,26	 R$ 156,94
47	 CLIPS NIQUELADO Nº 12/0 PARA PAPEL, FABRICADO COM ARAME DE AÇO COM TRATAMENTO 
ANTIFERRUGEM COM 500 GRAMAS CADA.	 MASTER CLIPS	19,00	 R$ 8,26	 R$ 156,94
48	 CLIPS NIQUELADO Nº 8/0 PARA PAPEL, FABRICADO COM ARAME DE AÇO COM TRATAMENTO 
ANTIFERRUGEM COM 500 GRAMAS CADA	 MASTER CLIPS	113,00	 R$ 8,26	 R$ 933,38
49	 CLIPS NIQUELADO Nº3/0 PARA PAPEL, FABRICADO COM ARAME DE AÇO COM TRATAMENTO 
ANTIFERRUGEM COM 500 GRAMAS CADA	 MASTER CLIPS	113,00	 R$ 8,26	 R$ 933,38
50	 CLIPS NIQUELADO Nº4/0 PARA PAPEL, FABRICADO COM ARAME DE AÇO COM TRATAMENTO 
ANTIFERRUGEM COM 500 GRAMAS CADA	 MASTER CLIPS	75,00	 R$ 8,26	 R$ 619,50
76	 GRAMPEADOR 26/6 UNID	 MASTER PRINT	 38,00	 R$ 19,77	 R $ 
751,26
80	 LIVRO ATA COM 100 FOLHAS: CAPA PRETA, VERTICAL, PAPELÃO 697 G/M², REVESTIDA EM PAPEL 
KRAFT 110 G/M²; FOLHAS INTERNAS EM PAPEL SULFITE 56 G/M², FORMATO 205 X 300 MM.	TILIBRA	 38,00	
R$ 11,76	 R$ 446,88
84	 ORGANIZADOR DE MESA EM ACRÍLICO - CONTENDO NO MÍNIMO 3 ANDARES	NOVA CRIL	 38,00	
R$ 45,09	 R$ 1.713,42
94	 PASTA TIPO AZ, LOMBO LARGO, COM CAPA EXTERNA PLASTIFICADA, NA COR PRETA LISA, CAPA 
INTERNA CROMADA E SISTEMAS DE ENCAIXE TIPO MACHO-FEMEA	 FRAMA	 188,00	 R $ 
9,62	 R$ 1.808,56
97	 PEN DRIVE CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO 8GB INTERFACE USB 2.0	 SAN DISK	 60,00	
R$ 29,42	 R$ 1.765,20
100	 PILHA ALCALINA MEDIA	 VINIK	 150,00	 R$ 5,82	 R$ 873,00
101	 PILHA ALCALINA PEQUENA AAA.	 VINIK	 150,00	 R$ 2,06	 R $ 
309,00
45	 CLIPS NIQUELADO Nº 0/0 PARA PAPEL, FABRICADO COM ARAME DE AÇO COM TRATAMENTO 
ANTIFERRUGEM COM 500 GRAMAS CADA	 MASTER CLIPS	7,00	 R$ 8,26	 R$ 57,82
46	 CLIPS NIQUELADO Nº 1 PARA PAPEL, FABRICADO COM ARAME DE AO COM TRATAMENTO 
ANTIFERRUGEM COM 500 GRAMAS CADA	 MASTER CLIPS	6,00	 R$ 8,26	 R$ 49,56
47	 CLIPS NIQUELADO Nº 12/0 PARA PAPEL, FABRICADO COM ARAME DE AÇO COM TRATAMENTO 
ANTIFERRUGEM COM 500 GRAMAS CADA.	 MASTER CLIPS	6,00	 R$ 8,26	 R$ 49,56
48	 CLIPS NIQUELADO Nº 8/0 PARA PAPEL, FABRICADO COM ARAME DE AÇO COM TRATAMENTO 
ANTIFERRUGEM COM 500 GRAMAS CADA	 MASTER CLIPS	37,00	 R$ 8,26	 R$ 305,62
49	 CLIPS NIQUELADO Nº3/0 PARA PAPEL, FABRICADO COM ARAME DE AÇO COM TRATAMENTO 
ANTIFERRUGEM COM 500 GRAMAS CADA	 MASTER CLIPS	37,00	 R$ 8,26	 R$ 305,62
50	 CLIPS NIQUELADO Nº4/0 PARA PAPEL, FABRICADO COM ARAME DE AÇO COM TRATAMENTO 
ANTIFERRUGEM COM 500 GRAMAS CADA	 MASTER CLIPS	25,00	 R$ 8,26	 R$ 206,50
76	 GRAMPEADOR 26/6 UNID	 MASTER PRINT	 12,00	 R$ 19,77	 R $ 
237,24
80	 LIVRO ATA COM 100 FOLHAS: CAPA PRETA, VERTICAL, PAPELÃO 697 G/M², REVESTIDA EM PAPEL 
KRAFT 110 G/M²; FOLHAS INTERNAS EM PAPEL SULFITE 56 G/M², FORMATO 205 X 300 MM.	TILIBRA	 12,00	
R$ 11,76	 R$ 141,12
84	 ORGANIZADOR DE MESA EM ACRÍLICO - CONTENDO NO MÍNIMO 3 ANDARES	NOVA CRIL	 12,00	
R$ 45,09	 R$ 541,08
94	 PASTA TIPO AZ, LOMBO LARGO, COM CAPA EXTERNA PLASTIFICADA, NA COR PRETA LISA, CAPA 
INTERNA CROMADA E SISTEMAS DE ENCAIXE TIPO MACHO-FEMEA	 FRAMA	 62,00	 R $ 
9,62	 R$ 596,44
97	 PEN DRIVE CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO 8GB INTERFACE USB 2.0	 SAN DISK	 20,00	
R$ 29,42	 R$ 588,40
100	 PILHA ALCALINA MEDIA	 VINIK	 50,00	 R$ 5,82	 R$ 291,00
101	 PILHA ALCALINA PEQUENA AAA.	 VINIK	 50,00	 R$ 2,06	 R $ 
103,00
Valor Total Homologado - R$ 14.130,40

Fornecedor: SILVANA ARAÚJO SANTANA CRISTALDO - ME
CNPJ/CPF: 24.581.627/0001-41
Item	 Descrição	 Marca	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor Total
4 APONTADOR PARA LAPIS ESCOLAR RIGIDO, LAMINA EM AÇO TEMPERADO DE ALTA RESISTENCIA FIXADA 
POR PARAFUSO METALICO QUE GARANTA APONTABILIDADE, RETANGULAR, COM 01 FUROS S/ DEPOSITO, 
COM MARCA DO FABRICANTE GRAVADO NO PRODUTO E COM CERTIUFICADO JUNTO AO INMETRO, CX COM 
40 UNIDADES
FABER CASTELL
75,00 R$ 70,60 R$ 5.295,00
14	 BORRACHA ESCOLAR FABRICADA EM ESTIRENO BUTADIENO NATURAL, SEM CORANTE E MACIA, 
Nº 40, ESPECIAL PARA APAGAR ESCRITA A LÁPIS SEM BORRAR OU MANCHAR O PAPEL. PRODUTO CERTIFICADO 
JUNTO AO INMETRO - CX C/ 40 UN.	 MERCUR	 75,00	 R$ 18,60	 R$ 1.395,00
20	 CAIXA DE LAPIS DE COR 12 CORES, FABRICADO COM MADEIRA REFLORESTADA, FEITO COM A 
TECNICA SEKURAL, COM SELO DO INMETRO	 FABER CASTELL	 15,00	 R $ 
14,50	 R$ 217,50
22	 CALCULADORA DE MESA 12 DIGITOS, 1 PILHA, 26 TECLAS, MEDINDO APROXIMADAMENTE 118 
MM DE LARGURAX 140 MM DE COMPRIMENTO X 40 MM DE ALTURA, TECLAS ON/OFF, AUTO POWER OFF E 
RETORNO PARA CORREÇÃO, BOTAO LATERAL LIGA E DESLIGA, NA COR GRAFITE, COM NO MINIMO 3 MESES 
DE GARANTIA	 MASTER PRINT	 23,00	 R$ 25,40	 R$ 584,20
33	 CANETA MARCADOR DE TEXTO EM CD, COR VERMELHA	 SERTIC	 8,00	 R $ 
3,72	 R$ 29,76
51	 COLA BRANCA ESCOLAR, LAVÁVEL, ATÓXICA, TUBO DE 1 LITRO, SELO DO INMETRO. VALIDADE 
MÍNIMA DE UM ANO.	 FRAMA	 15,00	 R$ 12,75	 R$ 191,25
52	 COLA EM BASTÃO FORMULA EXTRAFORTE DE GRANDE ADERENCIA PARA APLICAÇAO EM 
DIVERSOS MATERIAIS, NAO TOXICA MINIMO 9G	 ACRILEX	 105,00	 R$ 5,70	 R $ 
598,50
53	 COLA ESCOLAR BRANCA: LÍQUIDA, COM MARCA DO FABRICANTE, BICO ECONÔMICO, 
COMPOSIÇÃO ACETATO DE POLIVINILA ATÓXICA; PESO LÍQUIDO DE 40G, COM PODER ADESIVO, LAVÁVEL, 
SECAGEM RÁPIDA, HOMOGÊNEA, NÃO PODENDO MANCHAR A REGIÃO APLICADA. A COLA NÃO DEVERÁ 
APRESENTAR ODOR PÚTRIDO, NEM EXALAR VAPORES TÓXICOS. PRODUTO CERTIFICADO JUNTO AO 
INMETRO.	 FRAMA	 150,00	 R$ 1,19	 R$ 178,50
54	 CORRETIVO LÍQUIDO A BASE DE ÁGUA, SECAGEM RÁPIDA, COM APLICADOR - 18ML, CONTENDO 
SELO DO INMETRO, NÃO CORROSIVO, NÃO TÓXICO E NÃO INFLAMÁVEL - CX C/ 12 UN.	 FRAMA	 75,00	
R$ 23,30	 R$ 1.747,50
70	 FITA ADESIVA, LARGA, TRANSPARENTE, 45MM X 45M MÍNIMO	AFA	 113,00	 R $ 
2,89	 R$ 326,57
78	 GRAMPO PLÁSTICO ESTENDIDO - PCTE C/ 50 UN.	 DELLO	 38,00	 R $ 
15,05	 R$ 571,90
95	 PEN DRIVE CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO 16GB INTERFACE USB 2.0	 MULTILASER	 15,00	
R$ 56,35	 R$ 845,25
108	 PRENDEDOR DE PAPEL 19MM	SERTIC	 38,00	 R$ 1,23	 R$ 46,74
109	 PRENDEDOR DE PAPEL 25MM	SERTIC	 38,00	 R$ 1,32	 R$ 50,16
110	 PRENDEDOR DE PAPEL 51MM	SERTIC	 38,00	 R$ 1,93	 R$ 73,34
4	 APONTADOR PARA LAPIS ESCOLAR RIGIDO, LAMINA EM AÇO TEMPERADO DE ALTA RESISTENCIA 
FIXADA POR PARAFUSO METALICO QUE GARANTA APONTABILIDADE, RETANGULAR, COM 01 FUROS S/ 
DEPOSITO, COM MARCA DO FABRICANTE GRAVADO NO PRODUTO E COM CERTIUFICADO JUNTO AO INMETRO, 
CX COM 40 UNIDADES	 FABBER CASTELL	 25,00	 R$ 70,60	 R$ 1.765,00
14	 BORRACHA ESCOLAR FABRICADA EM ESTIRENO BUTADIENO NATURAL, SEM CORANTE E MACIA, 
Nº 40, ESPECIAL PARA APAGAR ESCRITA A LÁPIS SEM BORRAR OU MANCHAR O PAPEL. PRODUTO CERTIFICADO 
JUNTO AO INMETRO - CX C/ 40 UN.	 MERCUR	 25,00	 R$ 18,60	 R$ 465,00
20	 CAIXA DE LAPIS DE COR 12 CORES, FABRICADO COM MADEIRA REFLORESTADA, FEITO COM A 
TECNICA SEKURAL, COM SELO DO INMETRO	 FABER CASTELL	 5,00	 R $ 
14,50	 R$ 72,50
22	 CALCULADORA DE MESA 12 DIGITOS, 1 PILHA, 26 TECLAS, MEDINDO APROXIMADAMENTE 118 
MM DE LARGURAX 140 MM DE COMPRIMENTO X 40 MM DE ALTURA, TECLAS ON/OFF, AUTO POWER OFF E 
RETORNO PARA CORREÇÃO, BOTAO LATERAL LIGA E DESLIGA, NA COR GRAFITE, COM NO MINIMO 3 MESES 
DE GARANTIA	 MASTERPRINT	7,00	 R$ 25,40	 R$ 177,80
33	 CANETA MARCADOR DE TEXTO EM CD, COR VERMELHA	 SERTIC	 2,00	 R $ 
3,72	 R$ 7,44
51	 COLA BRANCA ESCOLAR, LAVÁVEL, ATÓXICA, TUBO DE 1 LITRO, SELO DO INMETRO. VALIDADE 
MÍNIMA DE UM ANO.	 FRAMA	 5,00	 R$ 12,75	 R$ 63,75
52	 COLA EM BASTÃO FORMULA EXTRAFORTE DE GRANDE ADERENCIA PARA APLICAÇAO EM 
DIVERSOS MATERIAIS, NAO TOXICA MINIMO 9G	 ACRILEX	 35,00	 R$ 5,70	 R $ 
199,50
53	 COLA ESCOLAR BRANCA: LÍQUIDA, COM MARCA DO FABRICANTE, BICO ECONÔMICO, 
COMPOSIÇÃO ACETATO DE POLIVINILA ATÓXICA; PESO LÍQUIDO DE 40G, COM PODER ADESIVO, LAVÁVEL, 
SECAGEM RÁPIDA, HOMOGÊNEA, NÃO PODENDO MANCHAR A REGIÃO APLICADA. A COLA NÃO DEVERÁ 
APRESENTAR ODOR PÚTRIDO, NEM EXALAR VAPORES TÓXICOS. PRODUTO CERTIFICADO JUNTO AO 
INMETRO.	 FRAMA	 50,00	 R$ 1,19	 R$ 59,50
54	 CORRETIVO LÍQUIDO A BASE DE ÁGUA, SECAGEM RÁPIDA, COM APLICADOR - 18ML, CONTENDO 
SELO DO INMETRO, NÃO CORROSIVO, NÃO TÓXICO E NÃO INFLAMÁVEL - CX C/ 12 UN.	 FRAMA	 25,00	
R$ 23,30	 R$ 582,50
70	 FITA ADESIVA, LARGA, TRANSPARENTE, 45MM X 45M MÍNIMO	AFA	 37,00	 R $ 
2,89	 R$ 106,93
78	 GRAMPO PLÁSTICO ESTENDIDO - PCTE C/ 50 UN.	 DELLO	 12,00	 R $ 
15,05	 R$ 180,60
95	 PEN DRIVE CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO 16GB INTERFACE USB 2.0	 MULTILASER	 5,00	
R$ 56,35	 R$ 281,75
108	 PRENDEDOR DE PAPEL 19MM	SERTIC	 12,00	 R$ 1,23	 R$ 14,76
109	 PRENDEDOR DE PAPEL 25MM	SERTIC	 12,00	 R$ 1,32	 R$ 15,84
110	 PRENDEDOR DE PAPEL 51MM	SERTIC	 12,00	 R$ 1,93	 R$ 23,16
Valor Total Homologado - R$ 16.167,20

Fornecedor: RP MÓVEIS & PAPELARIA LTDA. - EPP
CNPJ/CPF: 09.205.792/0001-05
Item	 Descrição	 Marca	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor Total
7 BEXIGAS COLORIDAS - PCTE C/ 50 UN. SÃO ROQUE 75,00 R$ 8,75 R$ 656,25
11	 BOBINA DE PAPEL SEMI-KRAFT COM 60CM C/ 8 KILOS	 SCRITY	 3,00	 R $ 
64,60	 R$ 193,80
18	 CAIXA ARQUIVO DESMONTAVEL EM PLASTICO POLIONDA, COM AREAS DE PICOTE (PARTE DE 
VENTILAÇÃO) DE FACIL REMOÇÃO, COM PARTE DO LACRE E FECHAMENTO DA CAIXA DEMARCADOS, COM 
IMPRESSAO DA ETIQUETA SEM BORROES, COM DIMENSOES MINIMAS DE 36,5 X 25 X 13,5 CM.	
ALAPLAST	 75,00	 R$ 3,70	 R$ 277,50
24	 CANETA COM TINTA PERMANENTE PARA ESCRITA EM CD AZUL - CX C/ 12 UN.	
JOCAR	 15,00	 R$ 29,30	 R$ 439,50
27	 CANETA ESFEROGRÁFICAS DE CORES PRETA CX C/ 50 UNID	BIC	 135,00	 R $ 
38,55	 R$ 5.204,25
29	 CANETA MARCA TEXTO, PARA GRIFAR E MARCAR, PONTA FACETADA, NA COR AZUL 
FLUORESCENTE	 MASTERPRINT	34,00	 R$ 1,50	 R$ 51,00
30	 CANETA MARCA TEXTO, PARA GRIFAR E MARCAR, PONTA FACETADA, NA COR ROSA 
FLUORESCENTE	 MASTERPRINT	34,00	 R$ 1,50	 R$ 51,00
31	 CANETA MARCA TEXTO, PARA GRIFAR E MARCAR, PONTA FACETADA, NA COR VERDE 
FLUORESCENTE	 MASTERPRINT	57,00	 R$ 1,50	 R$ 85,50
34	 CANETA PARA RETROPROJETOR - PONTA 2MM, COMPOSIÇÃO BÁSICA, RESINAS 
TERMOPLÁSTICAS, TINTA A BASE DE ÁLCOOL, CORANTES, RESINAS, SOLVENTES E PONTA DE POLIESTERM 
COR PRETA E AZUL - CX C/ 12 UN.	 JOCAR	 150,00	 R$ 31,75	 R$ 4.762,50
35	 CANETÃO DE COR AZUL, ESCRITA PERMANENTE	 JOCAR	 38,00	 R $ 
3,10	 R$ 117,80
36	 CANETÃO DE COR PRETA, ESCRITA PERMANENTE	 JOCAR	 38,00	 R $ 
3,10	 R$ 117,80
37	 CANETÃO DE COR VERDE, ESCRITA PERMANENTE	 JOCAR	 8,00	 R $ 
3,10	 R$ 24,80
38	 CANETÃO DE COR VERMELHA, ESCRITA PERMANENTE	 JOCAR	 12,00	 R $ 
3,10	 R$ 37,20
39	 CANETAS ESFEROGRÁFICAS DE COR AZUL - CX C/ 50 UN.	 BIC	 135,00	 R $ 
38,45	 R$ 5.190,75
40	 CANETAS ESFEROGRÁFICAS DE CORES VERMELHA CX C/ 50 UNID	 BIC	 60,00	
R$ 38,45	 R$ 2.307,00
71	 FITA AUTO ADESIVA, CREPE, LARGA MEDINDO 5 CM X 50 M, COMPOSIÇAO: COLA AQUOSA 
(ATOXICA) E PAPEL CREPADO	 FIT PEL	 30,00	 R$ 7,33	 R$ 219,90
89	 PAPEL FORMATO A4, PAPEL ULTRA BRANCO, MULTIFUNCIONAL, MEDIDAS : 210X297 MM, 75G/
M2, PARA USO EM IMPRESSORA LASE, DE ALTA VELOCIDADE E REPROGRAFIA, RECOMENDAVEL PARA 
IMPRESSORA LASER, COPIAS, FAX PLANO, INK JET, NAO CONTENDO MATERIAL RECICLADO EM SUA 
COMPOSIÇÃO, RESMAS CONTENDO 500 FOLHAS, CX COM 10 RESMAS	 MAGNUM	 150,00	 R $ 
182,40	 R$ 27.360,00
96	 PEN DRIVE CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO 32GB INTERFACE USB 2.0	 MAXPRINT	 15,00	
R$ 48,90	 R$ 733,50
7	 BEXIGAS COLORIDAS - PCTE C/ 50 UN.	 SÃO ROQUE	 25,00	 R$ 8,75	 R $ 
218,75
11	 BOBINA DE PAPEL SEMI-KRAFT COM 60CM C/ 8 KILOS	 SCRITY	 1,00	 R $ 
64,60	 R$ 64,60
18	 CAIXA ARQUIVO DESMONTAVEL EM PLASTICO POLIONDA, COM AREAS DE PICOTE (PARTE DE 
VENTILAÇÃO) DE FACIL REMOÇÃO, COM PARTE DO LACRE E FECHAMENTO DA CAIXA DEMARCADOS, COM 
IMPRESSAO DA ETIQUETA SEM BORROES, COM DIMENSOES MINIMAS DE 36,5 X 25 X 13,5 CM.	
ALAPLAST	 25,00	 R$ 3,70	 R$ 92,50
24	 CANETA COM TINTA PERMANENTE PARA ESCRITA EM CD AZUL - CX C/ 12 UN.	
JOCAR	 5,00	 R$ 29,30	 R$ 146,50
27	 CANETA ESFEROGRÁFICAS DE CORES PRETA CX C/ 50 UNID	BIC	 45,00	 R $ 
38,55	 R$ 1.734,75
29	 CANETA MARCA TEXTO, PARA GRIFAR E MARCAR, PONTA FACETADA, NA COR AZUL 
FLUORESCENTE	 MASTERPRINT	11,00	 R$ 1,50	 R$ 16,50
30	 CANETA MARCA TEXTO, PARA GRIFAR E MARCAR, PONTA FACETADA, NA COR ROSA 
FLUORESCENTE	 MASTERPRINT	11,00	 R$ 1,50	 R$ 16,50
31	 CANETA MARCA TEXTO, PARA GRIFAR E MARCAR, PONTA FACETADA, NA COR VERDE 
FLUORESCENTE	 MASTERPRINT	18,00	 R$ 1,50	 R$ 27,00
34	 CANETA PARA RETROPROJETOR - PONTA 2MM, COMPOSIÇÃO BÁSICA, RESINAS 
TERMOPLÁSTICAS, TINTA A BASE DE ÁLCOOL, CORANTES, RESINAS, SOLVENTES E PONTA DE POLIESTERM 
COR PRETA E AZUL - CX C/ 12 UN.	 JOCAR	 50,00	 R$ 31,75	 R$ 1.587,50
35	 CANETÃO DE COR AZUL, ESCRITA PERMANENTE	 JOCAR	 12,00	 R $ 
3,10	 R$ 37,20
36	 CANETÃO DE COR PRETA, ESCRITA PERMANENTE	 JOCAR	 12,00	 R $ 
3,10	 R$ 37,20
37	 CANETÃO DE COR VERDE, ESCRITA PERMANENTE	 JOCAR	 2,00	 R $ 
3,10	 R$ 6,20
38	 CANETÃO DE COR VERMELHA, ESCRITA PERMANENTE	 JOCAR	 3,00	 R $ 
3,10	 R$ 9,30
39	 CANETAS ESFEROGRÁFICAS DE COR AZUL - CX C/ 50 UN.	 BIC	 45,00	 R $ 
38,45	 R$ 1.730,25
40	 CANETAS ESFEROGRÁFICAS DE CORES VERMELHA CX C/ 50 UNID	 BIC	 20,00	
R$ 38,45	 R$ 769,00
71	 FITA AUTO ADESIVA, CREPE, LARGA MEDINDO 5 CM X 50 M, COMPOSIÇAO: COLA AQUOSA 
(ATOXICA) E PAPEL CREPADO	 FIT PEL	 10,00	 R$ 7,33	 R$ 73,30
96	 PEN DRIVE CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO 32GB INTERFACE USB 2.0	 MAXPRINT	 5,00	
R$ 48,90	 R$ 244,50
Valor Total Homologado - R$ 54.641,60
Publique-se, e após encaminhe-se ao Pregoeiro para as providências cabíveis.
Tuneiras do Oeste, 10 de maio de 2018. 
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
Estado do Paraná   

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ - PR
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
 EDITAL N° 001/2018
PROCESSO DE SELEÇÃO DE ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIO PARA ATUAR 
NO PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, observadas as disposições das Leis Municipais 
n° 1.937/13 e 2.068/17, da Emenda Constitucional N° 51 de 14/02/2006 e do art. 37, IX da 
Constituição Federal e Portaria Estadual n.º 142, de fevereiro de 2018, TORNA PÚBLICA que 
no dia 11 de maio de 2018, na Secretaria Municipal de Educação, à Av. Roque Gonzales, 480, 
em Xambrê – PR será aberto processo de seleção para contratação temporária de Assistente 
Alfabetização voluntário do Programa Mais Alfabetização no âmbito do Município de Xambrê - PR.
1.	 DO PROGRAMA
1.1 Programa Mais Alfabetização tem o objetivo de fortalecer e apoiar as unidades escolares no 
processo de alfabetização, para fins de leitura, escrita e matemática, dos estudantes nos 1º e 2º 
anos do ensino fundamental.
1.2	São objetivos do Programa Mais Alfabetização, art. 3º:
I. Fortalecer o processo de alfabetização dos anos iniciais do ensino fundamental, por meio do 
atendimento às turmas de 1º ano e de 2º ano;
II. Promover a integração dos processos de alfabetização das unidades escolares com a política 
educacional da rede de ensino;
III. Integrar as atividades ao projeto político pedagógico - PPP da rede e das unidades escolares;
IV. Viabilizar atendimento diferenciado às unidades escolares vulneráveis;
V. Estipular metas do programa entre o ministério da educação - MEC, os entes federados e as 
unidades escolares participantes no que se refere à alfabetização das crianças do 1º ano e do 2º 
ano do ensino fundamental, considerando o disposto na BNCC;
VI. Assegurar o monitoramento e a avaliação periódica da execução e dos resultados do programa;
VII. Promover o acompanhamento sistemático, pelas redes de ensino e gestão escolar, da 
progressão da aprendizagem dos estudantes regularmente matriculados no 1º ano e no 2º ano 
do ensino fundamental;
VIII. Estimular a cooperação entre união, estados, distrito federal e municípios;
IX. Fortalecer a gestão pedagógica e administrativa das redes estaduais, distrital e municipais de 
educação e de suas unidades escolares jurisdicionadas; e
X. Avaliar o impacto do programa na aprendizagem dos estudantes, com o objetivo de gerar 
evidências para seu aperfeiçoamento.
2.	 DA SELEÇÃO
2.1	A seleção destina-se ao preenchimento de 01 (uma) vaga para Assistente de Alfabetização 
voluntário do Programa Mais Alfabetização no âmbito do Município de Xambrê - PR, a serem 
distribuídas nas escolas públicas urbanas e do campo.
2.2 Serão considerados os Seguintes Critérios para a Seleção de Assistente de Alfabetização 
Voluntário:
•	 Ser brasileiro;
•	 Ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos, no ato da inscrição;
•	 Ter, no mínimo, formação de nível médio completo;
•	 Possuir curso e/ou habilidade na atividade de apoio à docência.
2.3 O Processo de Seleção para Assistentes de Alfabetização voluntários será executado pela 
Secretaria Municipal de Educação de Xambrê-PR com a participação da Comissão de Inscrição 
e Avaliação.
3.	 DO PERFIL
3.1 Poderão participar do processo seletivo candidatos com o seguinte PERFIL:
•	 Professores alfabetizadores das redes com disponibilidade de carga horária;
•	 Professores das redes com disponibilidade de carga horária
•	    Estudantes	 de	 graduação	 preferencialmente	 em	               
pedagogia	ou licenciatura;
•	 Profissionais com curso de magistério em nível médio;
•	 Estudantes de cursos técnicos dos institutos federais e/ou das universidades públicas e/ou 
particulares;
•	    Pessoas	 com	 conhecimento comprovado na área de	 apoio	 à 
docência, preferencialmente em alfabetização.
4.	 DAS ATRIBUIÇÕES DOS ASSISTENTES DE ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIO DO 
PROGRAMA.
4.1 O assistente de alfabetização voluntário apoiará o professor alfabetizador para as Unidades 
Escolares vulneráveis considerando os critérios estabelecidos na Portaria n.º 142/2018 e na 
Resolução n.º 07/2018, ambas do Ministério da Educação.
4.2 O assistente de alfabetização voluntário poderá atuar em dois tipos de Unidades Escolares: 
vulneráveis (período de 10h) ou não vulneraríeis (período de 5 horas)
4.3 Os atendimentos de cada assistente a escolas vulneráveis e não vulneráveis, em qualquer 
combinação, não podem – somados – ultrapassar 40 horas semanais.
4.4 Considera-se o apoio dos assistentes de alfabetização voluntário ao professor alfabetizador 
como de natureza voluntária nos termos da Lei Federal nº 9.608/1998 – Lei do Voluntariado. 
Considera-se serviço voluntário, a atividade não remunerada, que tenha objetivos cívicos, 
culturais, educacionais, científicos, recreativos ou de assistência  social,  inclusive mutualidade.
4.5 O serviço voluntário não gera vínculo empregatício, nem obrigação de natureza trabalhista 
previdenciária ou afim.
4.6	São atribuições do assistente de alfabetização voluntário:
•	 Participar do planejamento das atividades juntamente com a Coordenação do Programa na 
escola;
•	 Cumprir carga horária de acordo com as diretrizes e especificidades do Programa;
•	 Auxiliar o professor alfabetizador nas atividades estabelecidas e planejadas por ele;
•	 Acompanhar o desempenho escolar dos alunos, inclusive efetuando o controle da frequência;
•	 Elaborar e apresentar à coordenação, relatório dos conteúdos e atividades realizadas 
mensalmente;
•	 Acessar o sistema de monitoramento do Programa/CAEd digital, cadastrar as atividades 
pedagógicas desenvolvidas, para que o Professor ou o Coordenador da escola analisem e validem 
posteriormente;
•	 Cumprir com responsabilidade, pontualidade e assiduidade suas obrigações junto ao 
Programa;
•	 Realizar as formações indicadas pelo MEC.
5.	 DAS INSCRIÇÕES:
5.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.
5.2 Para participar do teste seletivo o candidato deverá fazer sua inscrição na Secretaria Municipal 
da Educação no período de 16 a 22 de maio de 2018 das 08:00 às 11:30 horas e das 13:00 às 
16:30 horas.
5.3 Não será cobrada taxa de inscrição.
5.4 No ato da inscrição o candidato deverá entregar os seguintes documentos:
5.4.1 Ficha de inscrição devidamente preenchida, com todos os dados solicitados, sem emendas 
e/ou rasuras (anexo I);
5.4.2 Fotocópias nítidas dos seguintes documentos, com a apresentação dos originais para fins 
de conferência:
I - Carteira de Identidade (frente e verso); 
II - CPF;
III - Comprovante de residência;
IV - Diploma (para candidatos graduados ou Histórico atualizado) e 
V - Comprovante de matrícula do Instituto Federal e/ou da Universidade, quando se tratar de 
estudante universitário;
VI - Comprovante de curso e/ou de habilidade na área de apoio à docência, preferencialmente em 
alfabetização. No caso de conhecimentos específicos, é necessário que o candidato apresente 
documentos que comprovem suas habilidades (declarações, releases, portfólios, matérias de 
jornais, e etc.) realizados nos últimos 5 (cinco) anos.
5.5 As informações prestadas na ficha de inscrição do Processo Seletivo Simplificado são de 
inteira responsabilidade do candidato, ficando a Coordenação no direito de excluí-lo, caso 
comprove inveracidades das informações.
5.6 Não serão aceitos documentos após o ato da inscrição.
5.7 Será entregue ao candidato o comprovante de requerimento de inscrição do Processo Seletivo 
Simplificado.
5.8 Serão desclassificados os candidatos que não apresentarem a documentação exigida.
6.	 DA QUANTIDADE DE VAGAS
6.1 Será disponibilizada 01 (uma) vaga para Assistente de Alfabetização Voluntários do Programa 
Mais Alfabetização no âmbito Município de Xambrê - Pr.
7.	 DA SELEÇÃO
7.1 A Secretaria Municipal de Educação instituirá Comissão da Seleção Pública dos Assistentes de 
Alfabetização Voluntários do Programa Mais Alfabetização, através de Portaria, responsável por 
coordenar e executar todo o processo seletivo.
7.2 A seleção será realizada através da análise de Currículo comprovado.
7.3 A comprovação do currículo se dará por meio da apresentação dos documentos estipulados 
acima que atestam a titularidade do candidato e pontuarão da seguinte forma:
.4. A Avaliação terá caráter classificatório, com pontuação mínima de 0,0 (zero) à máxima de 10,0 
(dez) pontos conforme disposto no quadro acima AVALIAÇÃO DE TÍTULOS.
7.5 A seleção será conduzida por uma Banca Examinadora constituída de 03 (três) professores da 
rede de ensino Municipal de Educação do Município de Xambrê.
7.6 O candidato será eliminado caso não atenda as exigências deste Edital.
7.7 O resultado será organizado e publicado no site da Prefeitura Municipal de Xambrê/PR por 
ordem de classificação.
7.8 Se ocorrer empate na nota final terá preferência, sucessivamente, o candidato que:
a) Tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos até o último dia de inscrição, conforme art. 27, 
parágrafo único, do Estatuto do Idoso. 
b) Caso permaneça o empate, tenha a maior idade.
7.9 Todos os candidatos habilitados serão considerados aprovados constituindo assim o banco de 
Assistentes de Alfabetização Voluntários do Programa Mais Alfabetização da Secretaria Municipal 
da Educação.
7.10 A lotação acontecerá conforme ordem de classificação e disponibilidade do candidato, bem 
como a necessidade das unidades escolares.
7.11 A classificação final será divulgada em data a ser  definida pela Comissão de Seleção.
8.	 DA LOTAÇÃO
8.1 A  lotação   obedecerá   a   ordem   decrescente   de   classificação   dos candidatos aprovados 
na seleção e o atendimento dos critérios estabelecidos no item 2.2. deste  Edital.
8.2 Será reservado o percentual de 2% (dois por cento) das carências surgidas aos portadores de 
deficiência física, ficando a lotação vinculada à ordem decrescente de classificação dos deficientes 
físicos e à capacidade para exercício da função.
8.3 Os candidatos classificados, preenchidos os requisitos constantes no item 2.2. deste Edital, 
assinarão o Termo de Compromisso para prestarem as atividades de Assistentes de Alfabetização 
Voluntários, pelo prazo de 6 (seis) meses, período este que poderá ser alterado de acordo com 
normas e diretrizes (a serem) estabelecidas pelo FNDE/MEC.
8.4 Em caso de desistência será convocado para lotação, o candidato classificado segundo a 
ordem decrescente de pontos.
9.	 DISPOSIÇÕES GERAIS:
9.1 O Assistente de Alfabetização Voluntário receberá, a título de ressarcimento para alimentação 
e transporte o valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) mensais por turma de alfabetização 
em que realizar o trabalho, podendo assumir até 8 turmas de alfabetização. O ressarcimento será 
pago pela própria instituição de Ensino via PDDE Interativo, instituído pela Portaria nº 142, de 22 
de fevereiro de 2018, para o Programa Mais Alfabetização em 2018.
9.2 O Assistente de Alfabetização Voluntário selecionado para desenvolver as atividades de apoio 
ao professor alfabetizador, terá carga horária diária mínima de 60 (sessenta) minutos por turma.
9.3 A quantidade de turmas de cada assistente de alfabetização voluntário dependerá do tipo de 
unidade escolar (vulnerável ou não vulnerável), do planejamento da escola para a atuação do 
Assistente de Alfabetização Voluntário e da disponibilidade de tempo do assistente.
9.4 Os candidatos selecionados deverão participar de uma formação inicial para desempenho de 
suas atribuições, em local e data a ser definido posteriormente, ocasião em  que   procederão   à   
assinatura   do Termo de Adesão e  Compromisso.
9.5 O Assistente de Alfabetização Voluntário poderá ser desligado a qualquer tempo, no caso 
de: não estar correspondendo   as finalidades   e   objetivos   do Programa; prática de atos de 
indisciplina, maus tratos desabonadores de conduta pessoal e profissional.
9.6. Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação de    
Xambrê.
Xambrê, 12 de maio de 2018.
Waldemar dos Santos Ribeiro Filho
Prefeito Municipal

ANEXO I - EDITAL PROCESSO DE SELEÇÃO  Nº 001/2018
FICHA DE INSCRIÇÃO PARA FINS DE SELEÇÃO DE ASSISTENTE VOLUNTÁRIO DE 
ALFABETIZAÇÃO DO PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO	 Nº 	
DADOS PESSOAIS
Nome:
Data de nascimento: 	 / 	 / 	 Sexo: Fem. (	) Masc.(	 )
RG:		  CPF:	
Endereço ( Rua, Numero):
Bairro:	 Cidade:	 Cep:
Telefone: (	 )	 Celular: ( )	 E-mail:
FORMAÇÃO:
Experiência em Docência: ( ) sim ( ) Não
Titulação: (	) magistério ( ) graduação ( ) especialização
Copia dos documentos pedidos: ( ) sim ( ) Não
DADOS COMPLEMENTARES
1.	 O candidato é responsável pela exatidão e veracidade das informações prestadas no 
requerimento de inscrição, arcando com as consequências de eventuais erros e ou do não 
preenchimento de qualquer campo;
2.	 A inscrição no processo seletivo, desde logo, o reconhecimento e aceitação, pelo candidato, 
das condições estabelecidas;
3.	 Não será admitida, sob nenhuma hipótese, complementação documental fora do prazo de 
inscrição.
Data: 	 / 	 /2018
Assinatura de candidato(a): 	

ANEXO II – CRONOGRAMA:
PERÍODO	 AÇÕES	 LOCAL
12/05/2018	Divulgação do Edital	 Prefeitura Municipal
14/05 a 15/05/2018	 Impugnação ao Edital	 Prefeitura Municipal
De 16/05 a 22/05/2018	 Inscrições e entrega de títulos	 Secretaria Municipal de 
Educação
24/05/2018	Divulgação do Resultado	 Prefeitura Municipal e Secretaria de Educação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato 276/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: FRAW DISTRIBUIDORA – EIRELI – EPP    
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao reequilíbrio econômico financeiro, 
conforme anexo II, passando o valor unitário do item 61 – Papel higiênico – Cota Principal, de R$ 24,60 (vinte quatro 
reais e sessenta centavos), para R$ 26,74 (vinte seis e setenta e quatro centavos), o item 62 – Papel Higiênico - 
Exclusivo p/ ME’s, EPP’s e MEI’s de R$ 24,60 (vinte quatro reais e sessenta centavos), para R$ 26,74 (vinte seis reais 
e setenta e quatro centavos), perfazendo o valor deste termo em R$ 5.570,42 (cinco mil quinhentos e setenta reais e 
quarenta e dois centavos), passando e alterando o valor total deste contrato de 224.706,30 (duzentos e vinte quatro 
mil setecentos e seis reais e trinta centavos) para até R$ 230.276,72 (duzentos e trinta mil duzentos e setenta seis 
reais e setenta e dois centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
03.001.04.131.0002.2.008. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:32 – F:511
04.001.04.122.0002.2.009. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:42 – F:1000
05.001.04.122.0002.2.012. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:57 – F:1000
05.001.04.122.0002.2.088. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:62 – F:1000
06.001.04.123.0002.2.019. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:72 – F:1000
06.001.04.129.0002.2.017. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:84 – F:1000
07.001.04.121.0002.2.023. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:98 – F:1000
08.001.15.451.0005.2.099. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:127 – F:1000
09.001.04.121.0002.2.206. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:218 – F:1000
10.001.15.452.0006.2.077. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:247 – F:1000
10.001.15.452.0006.2.121. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:251 – F:511
11.001.15.452.0006.2.207. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:269 – F:1000
12.001.22.661.0007.2.124. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:285 – F:1000
13.001.18.541.0011.2.140. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:339 – F:1000
13.001.20.122.0008.2.006. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:360 – F:1000
13.001.20.608.0010.2.192. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:374 – F:1000
14.001.08.122.0002.2.160. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:398 – F:1000
14.001.08.243.0013.2.185. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:404 – F:1000
14.001.08.244.0014.2.199. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:409 – F:1000
15.001.08.243.0013.6.018. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:471 – F:1000
15.001.08.244.0012.2.173. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:488 – F:1000
15.001.08.244.0012.2.181. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:503 – F:1000
18.001.12.122.0015.2.100. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:580 – F:104
18.001.12.361.0015.2.047. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:613 – F:103
18.001.12.361.0015.2.047. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:614 – F:104
18.001.12.361.0015.2.047. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:615 – F:107
18.001.12.361.0015.2.048. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:630 – F:1000
18.001.12.364.0015.2.170. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:647 – F:1000
18.001.12.365.0015.2.050. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:662 – F:104
18.001.12.367.0015.2.052. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:687 – F:104
18.001.12.366.0015.2.055. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:677 – F:104
19.001.06.181.0016.2.162. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:705 – F:1000
19.002.26.125.0017.2.079. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:727 – F:509
20.001.27.122.0019.2.163. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:758 – F:1000
21.001.14.422.0020.2.010. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:785 – F:1000
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 20/04/2018.
Umuarama, 10 de Maio de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná   
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 218/2018
Constitui Comissão Especial.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO a Comunicação Interna n° 023/2018 DRH, datado de 16.01.2018; 
R E S O L V E:
Art. 1º. Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, para apurar a aptidão da Servidora não-estável, Jael Estela 
da Cruz Viana Francisco, nomeada em 05.03.2015, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais e lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, conforme Processo nº 144/2017-DRH, com fundamento nos artigos 20, seus incisos e 
parágrafos, 157 e seguintes da Lei Complementar n.º 018/1992, artigo 29 da Lei Complementar nº 188/2007 e artigo 
41 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 
Art. 2º. Constituir Comissão Especial, composta pelos seguintes servidores:
a) Presidente: SIMONE DIAS CAMPAGNOLI BORÇATO, ocupante do cargo de carreira de Assistente Administrativo, 
pelo regime Estatutário, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 8.742.678-5 – SSP/PR, e inscrita no CPF n.º 
052.912.039-94, lotada na Secretaria Municipal de Administração.
b) Membro: VANESSA BAZZO, ocupante do cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime estatutário, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 7.414.555-8 – SSP/PR, e inscrita no CPF n.º 030.603.439-50, lotada na 
Secretaria Municipal de Administração.
c) Membro: APARECIDA CRISTINA MARCOS LIMA, ocupante do cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo 
regime Estatutário, portadora da Cédula de Identidade RG nº 5.035.186-6 SSP/PR, e CPF nº 007.462.189-07, lotada 
na Secretaria Municipal de Indústria e Comércio.
Suplente: 
a) PATRICIA SILVA DE MELO FURLAN, ocupante do cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime 
Estatutário, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 6.259.719-4– SSP/PR e CPF n.º 024.421.199-00, lotada na 
Secretaria Municipal de Administração.
Comissão de Apoio:
a) ROBERTO DIAS ZOCCAL, brasileiro, portador da cédula de identidade RG n.º 9.357.595-7 – SSP/PR e inscrito 
no CPF n.º 058.287.629-07, OAB/PR 53.723, Assessor Jurídico II, lotado na Secretaria da Procuradoria de Assuntos 
Jurídicos.
Art. 3º. Estabelecer o prazo de 130 (cento e trinta) dias para a conclusão dos trabalhos e apresentação de relatório, 
podendo ser prorrogado por igual período.
Art. 4º. Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros da Comissão ora constituída, porém, sem 
ônus ao Município.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de janeiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná   
PORTARIA Nº 1.442/2018
Revogar a Portaria n° 128 de 16 de janeiro de 2017, que designou o servidor JEFFERSON RODRIGUES ONCKEN 
DA SILVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 128 de 16 de janeiro de 2017, que designou o servidor JEFFERSON RODRIGUES 
ONCKEN DA SILVEIRA, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 6.856.545-6-SSP-PR, inscrito no CPF sob n.º 
027.007.479-17, nomeado em 22 de agosto de 2011, ocupante do cargo de carreira de Engenheiro Civil, pelo regime 
Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Obras, a contar de 01 de maio de 2018. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de maio de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná   
PORTARIA Nº 1.443/2018
Altera a Portaria n.º 569 de 13 de março de 2017, que nomeou o servidor ANDRE LUIZ BIANCARDINE DE FRANÇA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar a Portaria n.º 569 de 13 de março de 2017, que nomeou o servidor ANDRE LUIZ BIANCARDINE DE 
FRANÇA, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º. Nomeia ANDRE LUIZ BIANCARDINE DE FRANÇA, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 8.334.991-3- 
SSP-PR, inscrito no CPF sob n.º 072.224.6567-90, para ocupar o cargo em comissão de Diretor de Obras, símbolo 
CC-01, lotado na Secretaria Municipal de Obras, com ônus para a mesma, a partir de 01 de maio de 2018.
Art. 2º. Conceder ao ora nomeado o percentual de 100% (cem por cento) sobre o símbolo CC-01, a contar de 01 de 
maio de 2018, a título de Representação, ficando revogada a Portaria nº 1.247 de 08 de junho de 2017.” 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de maio de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
Estado do Paraná   
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 027/2017
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 012/2017.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 012 DE 08 de Março de 2017
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0271-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná,  neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. Claudenir Gervasoni, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72 , residente na 
Av. Gralha Azul nº 487 na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: LED 
SYSTEM TELECOMUNICAÇÕES LDTA, inscrito no CNPJ sob nº. 11.998.492/0001-72, neste ato representada pelo 
SR. JEFFERSON PASCHOAL DA SILVA, portador do RG nº 88523482, CPF nº. 047.285.099-74, residente  na cidade 
de Toledo, Estado do PR, resolvem firmar o presente 1º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 002/2017 
para prestação de serviços, objeto da Licitação Dispensa de Licitação  nº. 027/2017, mediante cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
O 1º Termo Aditivo ao contrato nº 027/2017, tem por objeto acrescentar uma vigência de 01 (um) ano para continuidade 
na prestação dos serviços contratados, com base no Art. 57 §1º inciso I da Lei nº. 8.666/93, passando a mesma a 
vigorar de 10/03/2018 à 10/03/2019.
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato.
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
forma e teor, perante as testemunhas.
Altônia-PR., 11 de março  de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
Contratante	 ............................................................................................
LED SYSTEM TELECOMUNICAÇÕES LDTA
Jefferson Paschoal da Silva
Contratada
TESTEMUNHAS:                                                                      

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
Estado do Paraná   
PORTARIA Nº.: 187
De 04 de Maio de 2018
CONCEDE DIÁRIAS PARA COBRIR DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ - 150,00 (Cento e cinquenta reais), ao servidor abaixo 
designado;
I – JOCELINO CÉSAR DA SILVA, matricula nº. 1761, ocupante do cargo de motorista/40 horas, lotado na Manutenção 
da Divisão do UBS-Hélio Corsini.
Art. 2º. A diária será concedida nos seguintes dias, local e finalidade:
DATA	 HORÁRIO SAÍDA/ CHEGADA	 DESTINO	 FINALIDADE
10/05/2018 à 11/05/2018	 14h 15h	
Curitiba – Paraná	 Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
§ 1° - Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
§ 2° – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Dê-se ciência, Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos Quatro dias do mês de Maio do ano de dois mil e dezoito (04/05/2018).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES 

Exercício:  2018 
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Estado do Paraná                CNPJ 77.356.665/0001-67 

Decreto  nº 12/2018 de 05/03/2018 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), destinado ao  
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1003/2017 de  
14/12/2017. 
 
Decreta
: 

SUPLEMENTAÇÃO 
10 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL 10.001 
10.001.10.301.0012.2.012 Manut. das Atividades de Saúde 

 251 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  100.000,00 495 
 262 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 200.000,00 495 

 300.000,00 Total..........: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos    
Superávit Financeiro, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei  
Federal nº 4.320/64: 

Superavit Financeiro nas Fonte(s): 
 495 Atenção Básica 495  300.000,00 

 300.000,00 Total: 
  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 

 
Alírio José Mistura 

Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves , em  05 de março de 2018. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº135/2018
DATA – 08/05/18	
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Luiz Gustavo Pileti,  por um período de 30 dias,  referente ao período aquisitivo 
de 2017/2018, a contar de 23/05/18 a 21/06/18.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 10 de Maio de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANÁ                        
PORTARIA N.º 142/2018
DATA: 10/05/2018
SÚMULA: Cancela processo licitatório.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Cancelar o processo licitatório, modalidade Pregão Presencial n.º 037/2018.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 10 dias do mês de Maio de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO
BASE LEGAL: LEI MUNICIPAL Nº. 537/1997
CEDENTE: MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 
77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, 
na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. CLÁUDIO APARECIDO ALVES PALOZI, brasileiro, casado, portador do RG nº 2.089.469-2 SSP/PR, e 
do CPF/MF nº 350.348.589-91, residente e domiciliado à Rua Leonilda Tofaline Cano, 188, na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná.
CESSIONÁRIA: NOZIMA E NOZIMA LTDA (ALIMENTOS BOCA DOCÊ), devidamente inscrita no CNPJ 
sob o nº. 04.267.992/0001-79, com sede à Rod. PR, 490 KM 01, Parque Industrial, neste município de São 
Jorge do Patrocínio e Comarca de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representada por seu Sócio Gerente 
Sr. CARMO NOZIMA, brasileiro, casado, portador do CPF/MF nº. 028.103.929-19 e do RG nº. 8.199.717-
9 – SSP/PR, residente e domiciliado à Rua Leonilda Tofaline Cano, nº.163, neste município de São Jorge 
do Patrocínio, Estado do Paraná. 
OBJETO: O presente Termo de Compromisso tem por objeto formalizar por escrito a manifestação da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, em promover a Cessão de Uso de 
um terreno com área total de 2.392,30 (dois mil trezentos e noventa e dois metros e trinta centímetros 
quadrados), com um barracão industrial de 1.164,00 m² (um mil cento e sessenta e quatro metros 
quadrados) e ceder para a empresa NOZIMA E NOZIMA LTDA (ALIMENTOS BOCA DOCÊ), onde a mesma 
produzirá docês de abóbora, leite, goiaba, banana, morango, uva entre outros, gerando emprego e renda 
para pessoas residentes no Município de São Jorge do Patrocínio.
DO VALOR: Este Termo é de natureza gratuita, desde que cumpridas as normas aqui estabelecidas, 
ressalvados o direito a indenização prevista no mesmo.
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Compromisso terá vigência de 05 (cinco) anos, a partir da data de 
assinatura do Termo de Cessão de Uso e Compromisso.
Foro: Comarca de Altônia/PR.
Data da assinatura: 10/05/2018.
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